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PREFÁCIO

Porquê uma versão atualizada do documento de orientação sobre a proteção rigorosa de espécies animais?
O primeiro documento de orientação sobre a proteção rigorosa de espécies animais de interesse comunitário ao abrigo da Diretiva Habitats[footnoteRef:2] foi publicado em 2007. Tinha por objetivo permitir uma melhor compreensão das disposições relativas à proteção das espécies e dos termos específicos utilizados. [2:  	Diretiva 92/43/CEE do Conselho, de 21 de maio de 1992, relativa à preservação dos habitats naturais e da fauna e da flora selvagens (JO L 206 de 22.7.1992, p. 7).] 

Na sequência do balanço de qualidade das diretivas da UE no domínio da natureza (2014-2016), a Comissão Europeia adotou o plano de ação para a natureza, a população e a economia[footnoteRef:3], a fim de promover uma aplicação melhor, mais inteligente e mais economicamente eficiente das diretivas. A ação 1 do plano de ação implicava uma atualização deste documento de orientação. Esta atualização foi considerada necessária face às decisões recentes do Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE) e para garantir uma melhor coerência com objetivos socioeconómicos mais amplos. [3:  	Mais informações: http://ec.europa.eu/environment/nature/legislation/fitness_check/action_plan/index_en.htm.] 

O presente documento de orientação é o resultado deste processo de revisão. Tem em conta a experiência prática obtida com a aplicação das disposições em matéria de proteção das espécies da Diretiva Habitats ao longo dos anos, desde a publicação da primeira versão do documento de orientação.
Objetivo do documento de orientação
O presente documento concentra-se nas obrigações decorrentes dos artigos 12.º e 16.º da Diretiva Habitats. Estes artigos instituem um sistema de proteção rigorosa das espécies animais enumeradas no anexo IV, alínea a), da diretiva, permitindo simultaneamente a derrogação destas disposições em determinadas condições. O documento baseia-se essencialmente em acórdãos pertinentes do TJUE e em exemplos de sistemas de proteção de espécies em vigor em vários Estados-Membros.
O documento tem como destinatários as autoridades nacionais, regionais e locais, os organismos de conservação e outras organizações responsáveis pela aplicação da Diretiva Habitats ou que nela intervêm, bem como as partes interessadas. Visa auxiliá‑los a conceber formas eficazes e pragmáticas de aplicar as disposições, no pleno respeito do quadro jurídico. Os Estados-Membros e as principais partes interessadas foram consultados relativamente a diversas versões preliminares do documento e as suas observações foram tidas em conta.
Limitações do documento de orientação
O presente guia dá a conhecer o entendimento da Comissão sobre as disposições pertinentes da diretiva mas não tem, em si mesmo, caráter legislativo; não define novas regras, mas fornece orientações quanto à aplicação das regras existentes. Apenas o TJUE é competente para interpretar perentoriamente o direito da UE.
As orientações, que serão novamente atualizadas a intervalos regulares, deverão ser interpretadas à luz de qualquer jurisprudência produzida sobre esta matéria e também da experiência resultante da aplicação dos artigos 12.º e 16.º nos Estados-Membros.
Estrutura do documento
O documento está dividido em três capítulos principais. O capítulo 1 analisa o lugar da proteção das espécies no panorama global da Diretiva Habitats. O capítulo 2 analisa de forma mais aprofundada as disposições jurídicas pertinentes do artigo 12.º da diretiva. O capítulo 3 examina as possibilidades de derrogação ao abrigo do artigo 16.º.
Os principais pontos resultantes das análises são sintetizados (em itálico) no início de cada secção. As referências completas dos processos do Tribunal de Justiça citados ao longo do texto são fornecidas no anexo I. O anexo II apresenta a lista de espécies animais abrangidas pelas disposições em matéria de proteção das espécies. O anexo III faculta um exemplo, no caso do lobo, de como o documento de orientação pode ser aplicado.


1. CONTEXTO
1.1 	Conservação de espécies ao abrigo da Diretiva 92/43/CEE
(1-1)	O artigo 2.º, n.º 1, apresenta o objetivo global da Diretiva Habitats, que consiste em «contribuir para assegurar a biodiversidade através da conservação dos habitats naturais e da fauna e da flora selvagens no território europeu dos Estados-Membros em que o Tratado é aplicável».
Nos termos do artigo 2.º, n.º 2, as medidas tomadas ao abrigo da diretiva «destinam-se a garantir a conservação ou o restabelecimento dos habitats naturais e das espécies selvagens de interesse comunitário num estado de conservação favorável». Estas medidas, em conformidade com o artigo 2.º, n.º 3, «devem ter em conta as exigências económicas, sociais e culturais, bem como as particularidades regionais e locais»[footnoteRef:4]. [4:  	O artigo 2.º, n.º 3, reflete-se, por exemplo, nas disposições do artigo 16.º, que prevê a possibilidade de derrogação do regime de proteção rigorosa das espécies, nomeadamente, por razões imperativas ou de interesse público prioritário, incluindo razões de caráter social ou económico. Todavia, o artigo 2.º, n.º 3, não prevê uma base jurídica suplementar para a derrogação das disposições obrigatórias desta diretiva. Ver, no contexto da seleção de sítios Natura 2000 nos termos do artigo 4.º, n.º 1, o acórdão de 7 de novembro de 2000 no processo C-371/98, First Cooperate Shipping, ECLI:EU:C:2000:600, n.º 25.] 

Por conseguinte, o objetivo principal da Diretiva Habitats é a conservação ou o restabelecimento de todos os habitats naturais e espécies de interesse comunitário num estado de conservação favorável. O artigo 1.º, alínea i), da diretiva define o que se entende por «estado de conservação favorável» das espécies[footnoteRef:5]. [5:  	Ver também Reporting under Article 17 of the Habitats Directive — Explanatory Notes and Guidelines for the period 2013–2018 [notas explicativas e orientações para a elaboração dos relatórios previstos no artigo 17.º da Diretiva Habitats, para o período de 2013-2018], p. 7, https://cdr.eionet.europa.eu/help/habitats_art17.

] 

(1-2) 	A fim de atingir este objetivo, a diretiva contém dois conjuntos principais de disposições. O primeiro conjunto diz respeito à preservação dos habitats naturais e dos habitats das espécies (artigos 3.º a 11.º) e o segundo à proteção das espécies (artigos 12.º a 16.º).
(1-3) 	As disposições relativas à proteção das espécies (artigos 12.º a 16.º) são aplicáveis a toda a área de repartição natural das espécies nos Estados-Membros, tanto dentro como fora dos sítios Natura 2000. Estas disposições complementam as que regem os sítios Natura 2000, que incidem na proteção de habitats naturais e das zonas principais dos habitats das espécies protegidas enumeradas no anexo II da diretiva.
[bookmark: MO](1-4)	Uma diretiva é vinculativa quanto ao resultado a alcançar, mas deixa aos Estados‑Membros a escolha da forma e dos meios para alcançar esse resultado. A jurisprudência assente esclarece que a transposição para o direito nacional deve ser clara e precisa, fidedigna e com caráter obrigatório incontestável (ver TJUE, processos C‑363/85, C-361/88, C-159/99, n.º 32, C-415/01, n.º 21, C-58/02, C-6/04, n.os 21, 25 e 26, e C-508/04, n.º 80).
(1-5) A interpretação e aplicação das disposições da diretiva também devem ter em conta o princípio da precaução estabelecido no artigo 191.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE), que visa garantir um nível mais elevado de proteção do ambiente através de decisões preventivas em caso de risco.
(1-6)	Importa igualmente sublinhar que a aplicação das disposições da diretiva em matéria de proteção das espécies exige uma abordagem espécie a espécie. Por conseguinte, os Estados-Membros devem sempre ponderar as suas ações de aplicação à luz do objetivo prosseguido, da espécie em questão e das circunstâncias de cada caso.
(1-7)	Estes conceitos de flexibilidade e proporcionalidade não devem ser mal interpretados. Não reduzem as obrigações dos Estados-Membros de agir de forma eficaz, antes conferem às autoridades margem de manobra suficiente para adaptarem a sua forma de aplicação a circunstâncias específicas (em termos do estado de conservação, mas também em termos sociais, económicos e culturais).
(1-8) Segundo o Tribunal de Justiça, «os artigos 12.º, 13.º e 16.º da [D]iretiva [H]abitats formam um conjunto coerente de normas que pretendem assegurar a proteção das populações das espécies em causa, pelo que qualquer derrogação que seja incompatível com esta diretiva viola tanto as proibições constantes dos artigos 12.º ou 13.º desta última como a regra segundo a qual as derrogações podem ser concedidas nos termos do seu artigo 16.º»[footnoteRef:6]. O Tribunal de Justiça clarificou ainda que «os artigos 12.º a 14.º e 15.º, alíneas a) e b), da diretiva formam um conjunto coerente de normas que impõem aos Estados-Membros o estabelecimento de regimes de proteção rigorosos das espécies animais e vegetais em causa»[footnoteRef:7]. Independentemente da abordagem adotada em relação à aplicação destas disposições, esta terá de respeitar o objetivo global da diretiva, ou seja, garantir a biodiversidade e conservar ou restabelecer os habitats naturais e as espécies de interesse comunitário num estado favorável. [6: 	Acórdão de 20 de outubro de 2005 no processo C-6/04, Comissão/Reino Unido, ECLI:EU:C:2005:626, n.º 112, e acórdão de 10 de janeiro de 2006 no processo C-98/03, Comissão/Alemanha, ECLI:EU:C:2006:3, n.º 66.]  [7:  	Acórdão de 10 de maio de 2007 no processo C-508/04, Comissão/Áustria, ECLI:EU:C:2007:274, n.º 109.] 


A área de repartição natural de espécies e habitats — um conceito dinâmico
(1-9) A área de repartição natural descreve aproximadamente os limites espaciais em que o habitat ou a espécie estão presentes. Não é idêntica às localizações exatas (a área efetivamente ocupada) ou ao território exato onde um habitat, uma espécie ou uma subespécie estão presentes de forma permanente. Estas localizações ou territórios efetivos podem estar fragmentados ou separados (ou seja, os habitats e as espécies podem não estar dispersos de modo uniforme) na sua área de repartição natural. Caso se verifique que a separação se deve a motivos naturais, ou seja, é causada por fatores ecológicos, as localizações isoladas não devem ser interpretadas como uma área de repartição natural contínua. Por exemplo, no caso de uma espécie alpina, a área de repartição pode incluir os Alpes e os Pirenéus, mas não as planícies entre eles. Porém, a área de repartição natural inclui zonas que não são usadas de forma permanente: por exemplo, no caso das espécies migratórias, a sua área de repartição inclui o conjunto das superfícies terrestres ou aquáticas que uma espécie migratória habita, frequenta temporariamente, atravessa ou sobrevoa em qualquer momento do seu itinerário de migração habitual[footnoteRef:8]. [8:  	Ver igualmente o artigo I da Convenção de Bona.] 

(1-10) Uma área de repartição natural é dinâmica e não estática: pode diminuir e aumentar. Uma área de repartição natural pode constituir um aspeto da avaliação das condições de um habitat ou de uma espécie. Se a área de repartição natural tiver uma dimensão insuficiente para permitir a existência a longo prazo desse habitat ou dessa espécie, é solicitado aos Estados-Membros que definam um valor de referência para uma área de repartição que permita condições favoráveis e que trabalhem nesse sentido através, por exemplo, da promoção da expansão da área de repartição atual.
(1-11) Quando uma espécie ou um habitat se dispersa autonomamente para uma nova zona ou território, ou se uma espécie tiver sido reintroduzida na sua área de repartição natural anterior (em conformidade com as regras estabelecidas no artigo 22.º da Diretiva Habitats), este território tem de ser considerado parte da área de repartição natural. Da mesma forma, a recuperação, recriação ou gestão de zonas de habitat, e determinadas práticas agrícolas e florestais, podem contribuir para a expansão da área de repartição natural de um habitat ou espécie. Todavia, os espécimes ou as populações assilvestradas de uma espécie animal introduzida pelo homem de forma deliberada ou acidental em locais onde estes nunca estiveram presentes naturalmente, ou para onde nunca se teriam dispersado naturalmente num futuro previsível, devem ser considerados como estando fora da sua área de repartição natural e, consequentemente, como não estando abrangidos pela diretiva.
2. ARTIGO 12.º
	Texto do artigo 12.º 

	Artigo 12.º
1. Os Estados-Membros tomarão as medidas necessárias para instituir um sistema de proteção rigorosa das espécies animais constantes do anexo IV a) dentro da sua área de repartição natural proibindo:
a) Todas as formas de captura ou abate intencionais de espécimes dessas espécies capturados no meio natural;
b) A perturbação intencional dessas espécies, nomeadamente durante o período de reprodução, de dependência, de hibernação e de migração;
c) A destruição ou a recolha intencionais de ovos no meio natural;
d) A deterioração ou a destruição dos locais de reprodução ou áreas de repouso.
2. Relativamente a estas espécies, os Estados-Membros proibirão a detenção, o transporte, o comércio ou a troca e a oferta para fins de venda ou de troca de espécimes capturados no meio natural, com exceção dos espécimes colhidos legalmente antes da entrada em vigor da presente diretiva.
3. As proibições referidas nas alíneas a) e b) do n.º 1 e no n.º 2 aplicam-se a todas as fases da vida dos animais abrangidos pelo presente artigo.
4. Os Estados‑Membros instituirão um sistema de vigilância permanente das capturas ou abates acidentais das espécies da fauna enumeradas no anexo IV, alínea a). Com base nas informações recolhidas, os Estados-membros analisarão a necessidade de subsequentes investigações ou medidas de conservação com vista a garantir que as capturas ou abates acidentais não tenham um impacte negativo importante nas espécies em questão.




(2-1)	O artigo 12.º diz respeito à proteção das espécies constantes do anexo IV, alínea a). O artigo é aplicável a toda a área de repartição natural das espécies na UE e visa fazer face às respetivas ameaças diretas, mais do que às dos seus habitats, com exceção do artigo 12.º, n.º 1, alínea d).
(2-2)	O anexo IV, alínea a), engloba uma ampla variedade de espécies, desde grandes vertebrados com uma ampla área de repartição até pequenos invertebrados com uma área de repartição muito pequena. Algumas espécies constam também do anexo II e, por conseguinte, beneficiam também de medidas que visam a conservação dos seus habitats dentro de zonas especiais de conservação (artigos 3.º a 10.º). Outras, todavia, constam unicamente do anexo IV, alínea a), o que significa que, no seu caso, o artigo 12.º (para as espécies animais) e o artigo 13.º (para as espécies vegetais) constituem as principais disposições para atingir o objetivo de conservação da diretiva, referido no artigo 2.º.
(2-3)	Antes de analisar em pormenor as disposições do artigo 12.º, vale a pena relembrar algumas considerações jurídicas gerais que foram desenvolvidas pelo TJUE.
2.1. 		Considerações jurídicas gerais
A transposição do artigo 12.º para a legislação nacional tem de ser completa, clara e precisa. As disposições nacionais têm de ser suficientemente específicas para satisfazer os requisitos da diretiva.
(2-4)	A aplicação eficaz do artigo 12.º da Diretiva Habitats exige uma transposição plena, clara e precisa por parte dos Estados-Membros. Segundo a jurisprudência constante, «as disposições de uma diretiva devem ser aplicadas com caráter obrigatório incontestável, com a especificidade, precisão e clareza necessárias, a fim de ser satisfeita a exigência da segurança jurídica»[footnoteRef:9]. [9: 	Ver, nomeadamente, o acórdão de 20 de outubro de 2005 no processo C-6/04, Comissão/Reino Unido, n.º 27, mas também os seguintes acórdãos: 30 de maio de 1991, processo C-57/89, Comissão/Alemanha, ECLI:EU:C:1991:89, n.os 18 e 24; 19 de setembro de 1996, processo C-236/95, Comissão/Grécia, ECLI:EU:C:1996:341, n.º 13; 19 de maio de 1999, processo C-225/97, Comissão/França, ECLI:EU:C:1999:252, n.º 37; 10 de maio de 2001, processo C-144/99, Comissão/Países Baixos, ECLI:EU:C:2001:257, n.º 21; 17 de maio de 2001, processo C-159/99, Comissão/Itália, ECLI:EU:C:2001:278, n.º 32.] 

(2-5) Segundo o Tribunal de Justiça, «embora a transposição de uma diretiva para o direito interno não exija necessariamente uma repetição formal e textual do seu conteúdo numa disposição legal expressa e específica, pode, em função do seu conteúdo, ser suficiente para tanto um contexto jurídico geral, desde que este assegure efetivamente a plena aplicação da diretiva de um modo suficientemente claro e preciso»[footnoteRef:10]. O Tribunal de Justiça tem afirmado coerentemente que, para que fique satisfeita a exigência de segurança jurídica, os particulares devem beneficiar de uma situação jurídica clara e precisa, que lhes permita conhecer a plenitude dos seus direitos e defendê-los, se for caso disso, perante os órgãos jurisdicionais nacionais[footnoteRef:11]. [10: 	Por exemplo: processo C-6/04, Comissão/Reino Unido, n.º 21.]  [11:  	Ver a este propósito o processo 29/84, Comissão/Alemanha, ECLI:EU:C:1985:229, n.º 23; processo C‑363/85,
Comissão/Itália, ECLI:EU:C:1987:196, n.º 7; e C-57/89, Comissão/Alemanha,
ECLI:EU:C:1991:225, n.º 18.] 

A legislação pode prever diferentes tipos de restrições, que podem assumir diversas formas. Todavia, independentemente da forma utilizada, as restrições devem ser suficientemente claras, precisas e estritas. Por exemplo, foi considerado que uma proibição da utilização de produtos fitossanitários em locais onde fosse provável que estes produzissem efeitos nocivos graves no equilíbrio da natureza não preconizava, de modo suficientemente claro, preciso e estrito, a necessidade de proibir a deterioração dos sítios de reprodução ou das áreas de repouso prevista no artigo 12.º, n.º 1, alínea d)[footnoteRef:12]. [12: 	Processo C-98/03, Comissão/Alemanha, n.os 67-68.] 

(2-6)	Quaisquer disposições que estabeleçam um quadro de proteção rigorosa devem abordar especificamente as espécies constantes do anexo IV e cumprir todos os requisitos previstos no artigo 12.º. O Tribunal de Justiça[footnoteRef:13] salientou a importância desta questão no processo Caretta caretta (tartaruga-vulgar). Convidado pelo Tribunal de Justiça a precisar as disposições da sua ordem jurídica em vigor que considerava serem suscetíveis de cumprir as exigências impostas pelo artigo 12.º, «o Governo helénico limitou-se a enumerar uma série de atos legislativos, regulamentares e administrativos, sem indicar qualquer disposição específica suscetível de cumprir as referidas exigências». [13: 	Ver o acórdão de 30 de janeiro de 2002 no processo C-103/00, Comissão/Grécia, ECLI:EU:C:2002:60, n.º 29.] 

Face ao caráter específico do artigo 12.º, o Tribunal de Justiça decidiu que as disposições legislativas ou administrativas de caráter geral, como, por exemplo, uma mera reprodução do texto do artigo 12.º na legislação nacional, nem sempre satisfazem os requisitos de proteção das espécies nem garantem a aplicação eficaz do artigo 12.º. A transposição formal do artigo 12.º para a legislação nacional não é, por si só, suficiente para garantir a sua eficácia. Deve ser complementada por outras disposições de execução, a fim de garantir a proteção rigorosa com base nas particularidades e nos problemas e ameaças específicos enfrentados pelas espécies ou grupos de espécies constantes do anexo IV.
(2-7)	Na transposição da diretiva, os Estados-Membros têm de respeitar o significado dos termos e conceitos utilizados pela diretiva, a fim de garantir a uniformidade na sua interpretação e aplicação[footnoteRef:14]. Tal implica também que as medidas de transposição nacionais garantam a plena aplicação da diretiva sem modificar os respetivos termos, aplicar seletivamente as suas disposições ou acrescentar condições ou derrogações suplementares não previstas na diretiva[footnoteRef:15]. [14: 	Por exemplo, acórdão de 28 de março de 1990 nos processos apensos C-206 e 207/88, processos penais contra G. Vessoso e G. Zanetti, ECLI:EU:C:1990:145.]  [15: 	Acórdão de 13 de fevereiro de 2003 no processo C-75/01, Comissão/Luxemburgo, ECLI:EU:C:2003:95, n.º 28.] 

Tal como observou o Tribunal de Justiça, «a exatidão da transposição tem uma importância especial num caso como o ora vertente, em que a gestão do património comum é confiada, em relação ao seu respetivo território, aos Estados‑Membros […] Daqui decorre que, no âmbito da [D]iretiva [Habitats], que contém regras complexas e técnicas no domínio do direito do ambiente, os Estados‑Membros são especialmente obrigados a garantir que as respetivas legislações destinadas a assegurar a transposição dessa diretiva sejam claras e precisas»[footnoteRef:16]. [16: 	Ver, por exemplo, o processo C-6/04, Comissão/Reino Unido, n.os 25 e 26 e o processo C-98/03, Comissão/Alemanha, n.os 59 e 60.] 

Por exemplo, foi considerado que a transposição do artigo 12.º, n.º 1, alínea d), proibindo apenas a deterioração ou a destruição dos locais de reprodução ou áreas de repouso que são claramente percetíveis ou perfeitamente conhecidos e identificados como tal, ou a proibição apenas da deterioração ou destruição intencionais dos locais de reprodução ou áreas de repouso[footnoteRef:17], modificou a substância do artigo 12.º, n.º 1, alínea d), e limita o seu âmbito de aplicação. Esta disposição exige que os Estados‑Membros proíbam a destruição, intencional ou não, de todos os locais de reprodução e áreas de repouso, e não apenas dos que são bem conhecidos. Além disso, também exclui a isenção de atos lícitos da proibição prevista no artigo 12.º, n.º 1, alínea d). Por conseguinte, este tipo de transposição é incompatível com o artigo 12.º, n.º 1, alínea d), na medida em que não proíbe a destruição, intencional ou não, de todos os locais de reprodução e áreas de repouso. [17: 	Ver também o processo C-6/04, Comissão/Reino Unido, n.º 79.] 

(2-8)	Além disso, «[m]eras práticas administrativas, por natureza modificáveis ad libitum pela administração, não poderão ser consideradas como constituindo uma execução válida da obrigação que incumbe aos Estados-[M]embros, destinatários de uma diretiva, por força do artigo 189.° do Tratado»[footnoteRef:18]. Outro processo do Tribunal de Justiça reforçou esta decisão[footnoteRef:19]. Não se pode considerar que a existência de jurisprudência nacional, por si só, sem nenhuma disposição jurídica específica, constitua uma execução válida da obrigação de transpor integralmente uma diretiva. Por outro lado, «mesmo que a legislação nacional aplicável seja, em si mesma, compatível com o direito comunitário, o incumprimento pode decorrer da existência de uma prática administrativa que viola esse direito»[footnoteRef:20]. [18: 	Por exemplo: acórdão de 23 de fevereiro de 1988 no processo C-429/85, Comissão/Itália, ECLI:EU:C:1988:83, n.º 12; acórdão de 11 de novembro de 1999 no processo C-315/98, Comissão/Itália, ECLI:EU:C:1999:551, n.º 10; acórdão de 13 de fevereiro de 2003 no processo C-75/01, Comissão/Luxemburgo, ECLI:EU:C:2003:95, n.º 28.]  [19: 	Processo C-508/04, Comissão/Áustria, n.º 80; acórdão de 15 de março de 2012 no processo C-46/11, Comissão/Polónia, ECLI:EU:C:2012:146, n.º 28.]  [20: 	Acórdão de 14 de junho de 2007 no processo C-342/05, Comissão/Finlândia, ECLI:EU:C:2007:341, n.º 22.] 


1 — Jurisprudência do TJUE: o processo Caretta caretta (tartaruga-vulgar) em Zákynthos
O processo Caretta caretta (processo C-103/00, Comissão/Grécia) foi o primeiro acórdão sobre a aplicação do artigo 12.º da Diretiva Habitats a uma espécie específica. Nunca, antes deste acórdão, tinha o Tribunal de Justiça emitido uma interpretação sobre a sua aplicação e âmbito.
A tartaruga-vulgar (Caretta caretta) consta dos anexos II e IV da Diretiva Habitats como espécie de interesse comunitário que exige uma proteção rigorosa. O golfo de Laganas da ilha de Zákynthos é o local de reprodução mais importante desta tartaruga no Mediterrâneo e é também um sítio Natura 2000.
Em 1998, várias organizações não governamentais expuseram os vários problemas enfrentados pela espécie em Zákynthos. Entre estes contavam-se o uso descontrolado das praias da ilha e do mar envolvente para atividades turísticas, a construção de edifícios ilegais, a utilização de motociclos nas praias e outras atividades com impactos potencialmente negativos nestas tartarugas.
A Comissão solicitou às autoridades helénicas informações quanto às medidas tomadas para proteger a espécie nesta ilha. Com base nestas informações e nas conclusões dos serviços da Comissão em visitas de inspeção, foi iniciado um processo de infração ao abrigo do artigo 258.º do TFUE pelo facto de a Grécia ter desrespeitado as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 12.º, n.º 1, alíneas b) e d), da Diretiva Habitats. Durante o procedimento pré-contencioso, as autoridades helénicas afirmaram que tinham sido adotadas ou estavam em processo de adoção e aplicação todas as medidas adequadas para garantir a proteção da tartaruga.
Após uma avaliação atualizada pela Comissão em 1999, verificou-se que a situação ainda era insatisfatória, tendo o processo sido enviado para o Tribunal de Justiça. Mais especificamente, a Comissão alegou que a Grécia tinha desrespeitado o artigo 12.º, n.º 1, alíneas b) e d), da Diretiva Habitats, em primeiro lugar, ao não adotar um quadro jurídico para assegurar uma proteção rigorosa da Caretta caretta contra qualquer perturbação intencional durante o período de reprodução, bem como contra qualquer deterioração ou destruição das suas áreas de reprodução e, em segundo lugar, ao não tomar medidas concretas e eficazes no terreno para evitar estes problemas.
Em 30 de janeiro de 2002, o Tribunal de Justiça aceitou os argumentos da Comissão e condenou a Grécia por não ter estabelecido e aplicado um sistema eficaz de proteção rigorosa para a tartaruga‑vulgar (Caretta caretta) em Zákynthos. Nomeadamente, as autoridades helénicas não tinham tomado as medidas necessárias para evitar, por um lado, a perturbação da espécie durante o período de reprodução e, por outro lado, atividades que pudessem causar a deterioração ou destruição das suas áreas de reprodução.
Após a segunda decisão, foi criado um novo Conselho de Administração para fiscalizar as praias onde ocorre a nidificação e assegurar o contacto com as autoridades locais (província, municípios, polícia, autoridade portuária, autoridade responsável pelos terrenos públicos). Foram também assinados códigos de conduta com as ONG, os operadores económicos e os proprietários de terrenos. Na sequência da avaliação das novas medidas tomadas para proteger a espécie, a Comissão considerou que a Grécia tinha dado cumprimento ao acórdão do Tribunal de Justiça e, em 27 de junho de 2007, decidiu encerrar o processo.
2.2. 		Medidas necessárias para um sistema de proteção rigorosa
(2-9)	O artigo 12.º, n.º 1, da Diretiva Habitats obriga os Estados-Membros a tomarem «as medidas necessárias para instituir um sistema de proteção rigorosa» das espécies constantes do anexo IV dentro da sua área de repartição natural. Esta obrigação suscita várias questões quanto à definição de certos termos utilizados. Embora defina claramente as proibições, a diretiva, por exemplo, não define em pormenor o que se entende por medidas «necessárias» nem por «sistema» de proteção rigorosa.
(2-10) Por conseguinte, importa recordar que a interpretação e aplicação do artigo 12.º, n.º 1, alíneas a) a d), devem ter em conta o objetivo da diretiva previsto no artigo 2.º. Por conseguinte, a diretiva concede uma certa margem de manobra aos Estados-Membros na instituição de um «sistema» de proteção rigorosa das espécies enumeradas no anexo IV. Porém, este poder discricionário está sujeito a limitações e tem de respeitar uma série de requisitos mínimos, conforme especificado a seguir.
2.2.1.	Medidas para instituir e aplicar eficazmente um sistema de proteção rigorosa
A aplicação plena e eficaz do artigo 12.º exige: 1) a instituição de um quadro jurídico coerente para o sistema de proteção rigorosa; 2) medidas concretas para a sua execução eficaz no terreno; e 3) a aplicação de um conjunto de medidas coerentes e coordenadas de caráter preventivo.
(2-11)	A aplicação plena e eficaz do artigo 12.º exige, por um lado, a instituição de um quadro jurídico coerente, ou seja, a adoção de legislação, regulamentação ou medidas administrativas específicas para proibir eficazmente as atividades indicadas no artigo 12.º e, por outro lado, a aplicação de medidas concretas para executar estas disposições no terreno para a proteção das espécies enumeradas no anexo IV. Esta salvaguarda dupla é fundamental para a aplicação do artigo 12.º.
O Tribunal de Justiça confirmou esta abordagem nos processos C-103/00 (relativo à proteção da Caretta caretta em Zákynthos[footnoteRef:21]), C-518/04 (relativo à proteção da Vipera schweizeri em Milos[footnoteRef:22]), C-183/05 (relativo à proteção de várias espécies constantes do anexo IV na Irlanda[footnoteRef:23]), C-383/09 (relativo à proteção do Cricetus cricetus em França[footnoteRef:24]) e C-504/14 (relativo à proteção da Caretta caretta na zona de Kyparissia[footnoteRef:25]). [21: 	Processo C-103/00, Comissão/Grécia. Ver também o acórdão de 17 de janeiro de 1991 no processo C‑157/89, Comissão/Itália, ECLI:EU:C:1991:22, n.º 14, que diz respeito ao artigo 7.º da Diretiva Aves (2009/147/CE). ]  [22: 	Acórdão de 16 de março de 2006 no processo C-518/04, Comissão/Grécia, ECLI:EU:C:2006:183. ]  [23: 	Acórdão de 11 de janeiro de 2007 no processo C-183/05, Comissão/Irlanda, ECLI:EU:C:2007:14.]  [24:  Acórdão de 9 de junho de 2011 no processo C-383/09, Comissão/França, ECLI:EU:C:2011:369.]  [25: 	Acórdão de 10 de novembro de 2016 no processo C-504/14, Comissão/Grécia, ECLI:EU:C:2016:847.] 

(2-12) Assim, o artigo 12.º, n.º 1, exige simultaneamente a instituição e a aplicação de um sistema de proteção rigorosa que proíba efetivamente as atividades enumeradas no mesmo. Por conseguinte, um sistema adequado de proteção rigorosa das espécies constantes do anexo IV exige também um conjunto de medidas coerentes e coordenadas, de caráter preventivo. O mesmo deve ser aplicável, se for caso disso, à coordenação transfronteiras entre Estados-Membros vizinhos, nomeadamente quando partilham a mesma população de uma espécie protegida. 
No processo Cricetus cricetus (C-383/09), o Tribunal de Justiça declarou que a transposição da disposição prevista no artigo 12.º, n.º 1, alínea d), impõe, para além da adoção de um quadro legislativo completo, a aplicação de medidas concretas e específicas de proteção e a adoção de medidas coerentes e coordenadas, de caráter preventivo[footnoteRef:26] (ver também o processo C‑518/04[footnoteRef:27] e o processo C‑183/05[footnoteRef:28]). Um sistema de proteção rigorosa deste tipo deve, assim, permitir evitar efetivamente a deterioração ou a destruição dos locais de reprodução e das áreas de repouso das espécies animais constantes do anexo IV, alínea a), da Diretiva Habitats (ver processo C‑103/00[footnoteRef:29]). [26:  Processo C-383/09, Comissão/França, n.os 19 e 20.]  [27: 	Processo C-518/04, Comissão/Grécia, n.º 16.]  [28: 	Processo C-183/05, Comissão/Irlanda, n.os 29 e 30. ]  [29: 	Processo C-103/00, Comissão/Grécia, n.º 39.] 

No processo Skydda Skogen (C‑473/19 e C‑474/19), o Tribunal de Justiça confirmou que, para efeitos da realização dos objetivos da Diretiva Habitats, é efetivamente necessário que as autoridades competentes possam antecipar as atividades que são danosas para as espécies protegidas por esta diretiva, pouco importando, a este respeito, que o objetivo da atividade em causa consista ou não no abate ou na perturbação dessas espécies[footnoteRef:30]. [30:  Processos apensos C‑473/19 e C‑474/19, n.º 76.] 

(2-13) Tal resulta diretamente da expressão «sistema de proteção rigorosa» e também tem em conta a necessidade de estabelecer uma ligação entre as medidas adotadas e os objetivos do artigo 12.º e da diretiva em geral. Estas medidas têm de contribuir para o objetivo de manter a espécie a longo prazo ou de recuperar a sua população no seu habitat, e devem ser efetivamente executadas.
Esta interpretação é corroborada pelos considerandos 3[footnoteRef:31] e 15[footnoteRef:32] da diretiva, que se referem ao encorajamento de atividades humanas e às medidas de gestão como sendo necessários para manter ou restabelecer as espécies num estado de conservação favorável. Os considerandos por si sós não têm qualquer efeito jurídico vinculativo e nunca se podem sobrepor às disposições substantivas da diretiva, mas indicam claramente uma intenção. Portanto, embora o Tribunal de Justiça não recorra ao preâmbulo para fundamentar diretamente um acórdão, o preâmbulo é, ainda assim, frequentemente utilizado para auxiliar na interpretação das disposições substantivas de legislação secundária[footnoteRef:33]. [31: 	«Considerando […] que a manutenção dessa biodiversidade pode, em certos casos, requerer a manutenção e até mesmo o encorajamento de atividades humanas».]  [32: 	«Considerando que, em complemento da Diretiva 79/409/CEE, convém prever um sistema geral de proteção para certas espécies de fauna e de flora; que devem ser previstas medidas de gestão para certas espécies, se o respetivo estatuto o justificar, incluindo a proibição de certas modalidades de captura ou abate, prevendo, ao mesmo tempo, a possibilidade de derrogações, sob certas condições». ]  [33: 	Por exemplo, processo C-57/89, Comissão/Alemanha. ] 

(2-14) A necessidade de medidas concretas, coerentes e coordenadas de caráter preventivo para cumprir o requisito da proteção rigorosa das espécies constantes do anexo IV não implica necessariamente a criação de novas estruturas ou procedimentos de autorização a nível nacional. Por exemplo, no que se refere a projetos suscetíveis de afetarem uma espécie do anexo IV, os Estados-Membros podem adaptar os procedimentos de ordenamento do território existentes para satisfazer os requisitos do artigo 12.º. Isto significa que a avaliação do impacto na espécie e nos seus locais de reprodução e áreas de repouso pode ser incorporada em processos de decisão existentes a vários níveis num Estado-Membro, incluindo, por exemplo, decisões de ordenamento do território ou procedimentos de avaliação do impacto ambiental para planos e projetos.
No tocante às atividades em curso, os Estados-Membros podem empregar procedimentos de planeamento, regulamentos ou códigos de boas práticas (que têm de ser suficientemente pormenorizados e claros) como ferramentas de aplicação das disposições do artigo 12.º. Porém, como é explicado na secção 2.3.4., tais abordagens e ferramentas complementam, e não substituem, a proteção jurídica formal.


2 — Exemplo de boas práticas: autorização ambiental de projetos, avaliação do impacto e proteção rigorosa de espécies em França
Desde 2017, o Código do Ambiente francês (artigo L181-1) inclui uma autorização ambiental que tem de ser concedida no caso de projetos com impactos no ambiente (a nomenclatura indica os tipos de projetos em questão). Esta autorização tem por objetivo garantir que os projetos cumprem os regulamentos pertinentes em matéria de ambiente (água, riscos ambientais, biodiversidade, paisagem, etc.), incluindo as disposições sobre a proteção rigorosa das espécies ao abrigo da Diretiva Habitats.
Neste contexto, é obrigatória uma avaliação do impacto, com base em estudos ecológicos, que, por sua vez, pode ajudar a definir as medidas necessárias para evitar e reduzir os impactos nas espécies protegidas. De facto, o primeiro objetivo consiste em dar cumprimento às proibições relacionadas com as espécies protegidas. Se isso não for possível e, por conseguinte, for necessária uma derrogação ao regime de proteção rigorosa, é necessário realizar um estudo minucioso para demonstrar o cumprimento das condições para concessão da derrogação. O processo é avaliado pelo Conselho Nacional para a Proteção da Natureza. A autorização ambiental só pode ser concedida se o projeto cumprir integralmente toda a regulamentação ambiental pertinente.
Depois de autorizado, o projeto é sujeito a controlos de campo e administrativos, a fim de garantir que as disposições da autorização são respeitadas.

2.2.2. 	Medidas para garantir um estado de conservação favorável
As medidas de proteção rigorosa adotadas ao abrigo do artigo 12.º têm de contribuir para o cumprimento do principal objetivo da diretiva, ou seja, de manter ou restabelecer um estado de conservação favorável.
(2-15)	A interpretação do artigo 12.º tem de ter em conta o objetivo da Diretiva Habitats previsto no artigo 2.º, que é aplicável, sem distinção, aos habitats e às espécies constantes de todos os anexos. Consequentemente, as medidas de proteção rigorosa adotadas ao abrigo do artigo 12.º devem garantir ou contribuir para a conservação ou o restabelecimento das espécies de interesse comunitário constantes do anexo IV num estado de conservação favorável.
(2-16)	Além disso, o artigo 12.º tem de ser interpretado à luz do artigo 1.º, alínea i), que define o estado de conservação favorável de uma espécie, o que implica que as medidas a tomar têm de ser decididas com base nas circunstâncias específicas de cada situação e tendo em conta a especificidade de cada espécie. Por exemplo, as características de uma espécie, como o seu estado de conservação, podem justificar medidas de proteção mais específicas ou intensas.
No processo Cricetus cricetus (C-383/09, n.os 37 e 25), o Tribunal de Justiça afirmou que as medidas implementadas «não eram suficientes para permitir evitar eficazmente a deterioração ou a destruição dos locais de reprodução ou das áreas de repouso do grande hámster». O Tribunal de Justiça considerou que «[a]pesar da implementação das medidas consignadas no plano de recuperação a favor do [grande hámster] (2007‑2011) e dos compromissos respetivos das partes em causa para a salvaguarda da espécie, os resultados biológicos obtidos até ao momento são insuficientes para a salvaguarda desta espécie em França». Por conseguinte, «é imperativo que o dispositivo a favor do grande hámster seja nítida e rapidamente melhorado, de forma a obter, a curto prazo, resultados biológicos que atestem a recuperação da espécie». Isto significa que o sistema de proteção rigorosa tem de ser adaptado às necessidades e ao estado de conservação da espécie.

3 — Orientações complementares: planos de ação da UE para espécies específicas
Desde 2008, a Comissão Europeia apoia o desenvolvimento de vários planos de ação da UE para espécies específicas que constam da Diretiva Habitats. Os planos destinam-se a ser utilizados como ferramenta para identificar e priorizar medidas com vista a restabelecer as populações destas espécies em toda a sua área de repartição na UE. Fornecem informações sobre o estado, a ecologia, as ameaças e as medidas de conservação atuais para cada espécie e elencam as principais ações necessárias para melhorar o respetivo estado de conservação nos Estados-Membros da UE e para cumprir outra legislação pertinente da UE. Cada plano resulta de um processo alargado de consulta com peritos individuais na UE.
— Plano de ação para a conservação do sapo-parteiro-comum na UE
— Plano de ação para a conservação da borboleta-maravilha-do-danúbio na UE
— Plano de ação para a conservação do esquilo-do-campo-europeu na União Europeia
— Plano de ação da UE para a conservação de todas as espécies de morcegos na União Europeia (2018-2024)
— Plano de ação pan-europeu para os esturjões
Os planos visam auxiliar os Estados-Membros na conservação destas espécies, embora não sejam documentos juridicamente vinculativos e não obriguem os Estados-Membros para além dos compromissos legais a que estão sujeitos ao abrigo da diretiva.
Os planos de ação elaborados estão disponíveis na Internet: http://ec.europa.eu/environment/nature/conservation/species/action_plans/index_en.htm.

4 — Boas práticas: conservação do urso-pardo-cantábrico em Espanha
Em Espanha, existem três grandes carnívoros: o lince-ibérico (Lynx pardinus), o urso-pardo (Ursus arctos) e o lobo (Canis lupus). Como noutros países europeus, as duas últimas espécies têm sido alvo de perseguição ao longo dos séculos.
Em meados do século XX, a população de ursos nos montes Cantábricos era composta por apenas 60-70 exemplares, que se dividiam em duas subpopulações. Existia nos Pirenéus uma outra pequena população de 20-30 exemplares. A estratégia espanhola para a conservação do urso-pardo-cantábrico foi adotada em 1999 e atualizada em 2019. A estratégia para as populações de ursos nos Pirenéus (reintroduzidos nos Pirenéus franceses com a libertação de alguns exemplares também no lado espanhol) foi aprovada em 2007. Estas estratégias incluem, nomeadamente, medidas para aplicar o artigo 12.º da Diretiva Habitats.
Em 1992, foi aprovado o primeiro projeto LIFE para a recuperação das duas subpopulações nos montes Cantábricos. Desde então, foram realizados 26 projetos que incidiam direta ou indiretamente sobre os ursos em toda a sua área de distribuição no norte da península Ibérica. Estes projetos situavam-se essencialmente nos montes Cantábricos e na Galiza, e alguns nos Pirenéus. Tinham por objetivo melhorar o habitat, pôr termo à caça furtiva, conquistar o apoio e conseguir a participação das populações e dos intervenientes locais através da sensibilização, melhorar a ligação entre populações, combater o envenenamento e incentivar a expansão das populações.
Graças ao apoio dos governos nacional e regional e das ONG, os projetos nos montes Cantábricos tiveram um êxito considerável. A atitude dos habitantes face ao urso também melhorou e a caça furtiva desapareceu quase por completo. Estima-se que a população atual seja de 270-310 ursos[footnoteRef:34] e que esteja a aumentar. [34:  	Para mais informações, ver:
	Estratégia nacional para a conservação do urso-pardo nos montes Cantábricos: https://www.miteco.gob.es/es/biodiversidad/publicaciones/pbl-fauna-flora-estrategias-oso-cantabrico.aspx.
	Estratégia nacional para a conservação do urso-pardo nos Pirenéus: https://www.miteco.gob.es/es/biodiversidad/temas/conservacion-de-especies/especies-proteccion-especial/ce-proteccion-estr-oso-pirineos.aspx.] 


2.2.3. 	Medidas relativas às situações descritas no artigo 12.º
As medidas a tomar ao abrigo do artigo 12.º são limitadas pelo teor das proibições e outras obrigações previstas neste artigo. Estas obrigações podem incluir a adoção e aplicação de medidas preventivas que antecipem e abordem as ameaças e os riscos que uma espécie pode enfrentar.
(2-17)	O âmbito e o tipo das medidas tomadas para instituir um sistema de proteção rigorosa são limitados pela lista de proibições e outras obrigações constantes do artigo 12.º (ver também secção 2.3 abaixo). Consequentemente, as medidas tomadas têm de estar relacionadas com ações que ameacem as próprias espécies [artigo 12.º, n.º 1, alíneas a) a c), n.º 2, n.º 3 e n.º 4] ou elementos definidos dos respetivos habitats [artigo 12.º, n.º 1, alínea d)]. O artigo 12.º, n.º 1, por si só ou em conjugação com o artigo 2.º, não obriga os Estados-Membros a tomarem medidas proativas de gestão de habitats[footnoteRef:35]; apenas exige medidas para proibir eficazmente todas as atividades constantes do artigo 12.º, n.º 1. Além disso, nos termos do artigo 12.º, n.º 4, «os Estados‑[M]embros analisarão a necessidade de subsequentes investigações ou medidas de conservação com vista a garantir que as capturas ou abates acidentais não tenham um impacte negativo importante nas espécies em questão». [35:  	Todavia, podem ser necessárias medidas de gestão ativa num sítio Natura 2000 específico caso a espécie em questão conste também do anexo II da diretiva, em conformidade com o artigo 6.º, n.º 1.] 

(2-18) Podem ser necessários diferentes tipos de medidas para outras espécies constantes do anexo IV e para situações diferentes. Esta necessidade pode variar em função dos diferentes requisitos ecológicos da espécie e dos problemas e ameaças específicos enfrentados pela mesma ou por grupos de espécies. Compete às autoridades nacionais definir as medidas que são necessárias para aplicar eficazmente as proibições constantes do artigo 12.º, n.º 1, e garantir a proteção rigorosa das espécies.
(2-19) Por conseguinte, os Estados-Membros têm a obrigação, por um lado, de introduzir uma proibição na legislação (em conformidade com o artigo 12.º, n.º 1) e, por outro lado, de executar e aplicar efetivamente essa proibição, incluindo medidas de prevenção (tais como sensibilização para as proibições em vigor, vigilância, etc.). Decorre também claramente da redação do artigo 12.º e do artigo 1.º, alínea i), bem como do objetivo da «manutenção» de um estado de conservação favorável, que os Estados-Membros têm de respeitar as obrigações decorrentes do artigo 12.º, mesmo antes de se confirmar alguma redução dos efetivos da espécie ou de se concretizar o risco de desaparecimento de uma espécie protegida[footnoteRef:36]. Mesmo que uma espécie tenha um estado de conservação favorável e seja suscetível de o manter num futuro previsível, os Estados-Membros devem adotar medidas de prevenção para proteger a espécie contra as atividades enumeradas no artigo 12.º. [36: 	Ver, nomeadamente, o n.º 43 das conclusões da advogada-geral e o n.º 31 do acórdão no processo C‑504/14, Caretta caretta, bem como o n.º 21 do acórdão no processo C-518/04, Vipera schweizeri.] 

De facto, o TJUE esclareceu que «a aplicação do regime de proteção previsto no artigo 12.º, n.º 1, alíneas a) a c), da Diretiva [Habitats] não está subordinada à condição de ser provável que uma determinada atividade tenha um impacto negativo no estado de conservação da espécie animal em causa»[footnoteRef:37] e que «a proteção oferecida pela referida disposição não deixa de se aplicar às espécies que tenham alcançado um estado de conservação favorável»[footnoteRef:38]. Além disso, «uma vez que a aplicação do regime de proteção previsto no artigo 12.º, n.º 1, alínea d), dessa diretiva não está subordinada ao número de espécimes da espécie em causa, também não pode estar subordinada […] ao risco de um impacto negativo no estado de conservação dessa espécie»[footnoteRef:39]. [37:  	Processos apensos C‑473/19 e C‑474/19, n.º 57.]  [38:  	Processos apensos C‑473/19 e C‑474/19, n.º 78.]  [39:  	Processos apensos C‑473/19 e C‑474/19, n.º 84.] 

(2-20)	Esta opinião é corroborada pelos processos C-103/00, C-518/04, C-183/05 e C‑383/09, em que o Tribunal de Justiça sublinhou a importância do caráter preventivo das medidas tomadas[footnoteRef:40]. O Tribunal de Justiça rejeitou o argumento do Governo helénico de que era necessário comprovar uma redução do número de ninhos para demonstrar a ausência de proteção rigorosa da Caretta caretta. Segundo o Tribunal de Justiça, «[o] facto de parecer que o número de ninhos desta espécie não diminuiu nos últimos 15 anos não pode, por si só, pôr em causa aquela conclusão», ou seja, a ausência de um sistema de proteção rigorosa da Caretta caretta. [40: 	Esta solução já tinha sido aplicada no acórdão de 2 de agosto de 1993 no processo C-355/90, Comissão/Espanha, ECLI:EU:C:1993:331, n.º 15.] 

O Tribunal de Justiça declarou que a transposição do artigo 12.º impõe aos Estados‑Membros não só a adoção de um quadro legislativo completo mas também a aplicação de medidas concretas e específicas de proteção a este respeito e que o sistema de proteção rigorosa pressupõe a adoção de medidas coerentes e coordenadas de caráter preventivo[footnoteRef:41]. Tal sistema de proteção rigorosa tem, portanto, de permitir evitar efetivamente a deterioração ou a destruição dos locais de reprodução ou áreas de repouso das espécies animais que constam do anexo IV, alínea a), da Diretiva Habitats (ver, a este respeito, o processo C‑103/00, Comissão/Grécia, ECLI:EU:C:2002:60, n.º 39). [41: 	Acórdão de 15 de março de 2012 no processo C-340/10, Comissão/Chipre, ECLI:EU:C:2012:143, n.os 60 e 61.] 

(2-21)	Este tipo de abordagem também se fundamenta no artigo 191.º do TFUE, segundo o qual «[a] política da União no domínio do ambiente terá por objetivo atingir um nível de proteção elevado», e baseia-se no princípio da precaução e no princípio de que deve existir uma ação preventiva. As medidas de prevenção antecipam e abordam as ameaças e os riscos que uma espécie pode enfrentar. Consequentemente, para algumas espécies, as medidas de prevenção também devem fazer parte das «medidas necessárias» para a instituição do sistema de proteção rigorosa.

5 — Orientações complementares: exemplos de medidas de prevenção que apoiam a aplicação efetiva «no terreno» das proibições previstas no artigo 12.º
· Campanhas de informação para sensibilizar o público em geral, ou públicos específicos (por exemplo, proprietários de terrenos) para os requisitos de proteção de certas espécies e a sua localização, bem como a localização dos respetivos locais de reprodução e áreas de repouso.
· Ações para garantir que as considerações em matéria de proteção das espécies são tidas em conta pelas atividades económicas pertinentes (por exemplo, agricultura, silvicultura ou pesca) que possam ter impacto nas espécies constantes do anexo IV, a fim de evitar os impactos negativos de certas práticas de uso da terra ou do mar. Podem incluir formação, códigos de conduta, documentos de orientação, a adaptação de planos silvícolas ou agrícolas ou de práticas piscatórias, e boas práticas ou procedimentos administrativos.
· Prevenção ativa das perturbações prováveis (por exemplo, limitação do acesso às grutas de morcegos durante períodos sensíveis, a fim de evitar perturbação ou vandalismo, modificação ou limitação de práticas agrícolas, silvícolas ou piscatórias).
· Identificação de atividades especialmente prejudiciais que têm de ser sujeitas a autorizações específicas ou a controlo local.
· Identificação de atividades potencialmente prejudiciais que têm de ser sujeitas a vigilância.
· Integração nos procedimentos de avaliação do impacto ambiental e de avaliação ambiental estratégica de requisitos para avaliar os impactos de projetos e planos em espécies constantes do anexo IV e nos seus locais de reprodução e áreas de repouso.
· Inspeções e utilização de guardas florestais para efeitos de vigilância.
· Elaboração de planos nacionais de conservação, que podem definir pormenorizadamente as medidas anteriormente mencionadas e fornecer orientações práticas às autoridades locais/regionais, grupos de interesse afetados, etc., sobre a aplicação efetiva destas disposições a espécies específicas.

6 — Exemplo de boas práticas: plano nacional de conservação da orca em Espanha
Em 2017, a Espanha adotou um plano de conservação da orca (Orcinus orca) para o estreito de Gibraltar e o golfo de Cádis, os dois locais onde a espécie está presente em águas espanholas. Trata-se do primeiro plano de conservação para uma espécie marinha aprovado em Espanha. O estado da população de orcas no estreito de Gibraltar e no golfo de Cádis é descrito como «vulnerável» no catálogo espanhol de espécies ameaçadas (CEEA) mas foi avaliado como favorável por Espanha no seu último relatório ao abrigo do artigo 17.º. Este plano contém ações para reduzir as ameaças às orcas naquelas zonas, com o objetivo de garantir um estado de conservação favorável.
As principais ameaças são a redução do número de presas devido à sobrepesca, a interação com embarcações e a poluição acústica e química. Por conseguinte, o plano inclui medidas como a proibição da exploração de petróleo e de gás através de prospeção sísmica em certas zonas, a regulação da observação de cetáceos, a redução do esforço de pesca com vista a garantir recursos alimentares suficientes para a população de orcas, a redução da poluição naquelas zonas e a vigilância da população.
Foram adotados outros atos jurídicos relacionados com a proteção dos cetáceos. O Decreto Real n.º 1727/2007 institui medidas de proteção para os cetáceos e abrange, entre outras, as atividades de observação de cetáceos. O Decreto Real n.º 699/2018 designa o corredor de migração de cetáceos no Mediterrâneo como área marinha protegida. Além disso, aprova um regime de proteção preventiva e propõe a inclusão do corredor de migração na lista de áreas especialmente protegidas de importância para o Mediterrâneo no âmbito da Convenção de Barcelona.
Há também projetos específicos, como o projeto LIFE IP INTEMARES, que põem em prática medidas de conservação de cetáceos, como a análise do tráfego marítimo e da distribuição de cetáceos, a fim de reduzir a mortalidade dos cetáceos devido a colisões nas águas em redor das ilhas Baleares e das ilhas Canárias. Além disso, há ações para controlar as atividades recreativas que implicam a aproximação aos cetáceos e medidas para promover a redução do ruído no mar[footnoteRef:42]. [42:  	Para mais informações, ver:
«Estrategias marinas» [Estratégias marinhas],
http://www.miteco.gob.es/es/costas/temas/proteccion-medio-marino/estrategias-marinas/.
LIFE IP INTEMARES: https://fundacion-biodiversidad.es/es/biodiversidad-marina-y-litoral/proyectos-propios/life-ip-paf-intemares. Sociedad Española de Cetáceos [Sociedade espanhola de cetáceos], https://cetaceos.com/.] 



7 — Boas práticas: proteção de grutas de morcegos na Roménia

Os montes Pădurea Craiului, Bi-hor e Trascău, na Roménia estão repletos de grutas subterrâneas espetaculares de diferentes tamanhos, habitadas por importantes colónias de diferentes espécies de morcegos protegidas ao abrigo da Diretiva Habitats. Os morcegos são muito vulneráveis a qualquer forma de perturbação, especialmente durante os períodos de empoleiramento e de hibernação.

A fim de salvaguardar os poleiros existentes contra perturbações causadas por turistas, foi lançado em 2010 um projeto LIFE[footnoteRef:43] para fechar as entradas de 15 grutas que alojavam importantes poleiros de morcegos (100 000 morcegos só na gruta de Huda lui Papară). Para o efeito, foi colocada uma grelha com um desenho especial ou uma vedação na entrada das grutas, a fim de controlar o acesso humano permitindo simultaneamente o acesso sem entraves aos morcegos. [43:  	http://www.batlife.ro/.] 


Ainda é possível realizar visitas guiadas a estas grutas, em pequenos grupos, mas estes têm de seguir um código de conduta para garantir que evitam perturbar os morcegos. Foram também colocados painéis informativos na entrada das grutas para explicar o motivo por que foram encerradas e o tipo de morcegos que estão a ser protegidos.



2.2.4. 	Disposições do artigo 12.º, n.º 1, alíneas a) a d), e do artigo 12.º, n.º 4, em relação às atividades em curso
No caso das atividades em curso, como a agricultura, a silvicultura ou a pesca, o desafio consiste em aplicar as disposições em matéria de proteção das espécies do artigo 12.º, de forma a evitar antes de mais eventuais conflitos. A utilização de ferramentas como instrumentos de planeamento, códigos de conduta e informações práticas e orientações podem potencialmente satisfazer as necessidades de conservação, tendo simultaneamente em conta as exigências económicas, sociais e culturais. Porém, estas ferramentas têm de ser acompanhadas por um quadro jurídico que garanta a execução adequada por parte das autoridades reguladoras em caso de incumprimento. Quanto à perturbação não intencional ou ao abate acidental de espécimes individuais durante as atividades em curso, têm de ser abordados ao abrigo do artigo 12.º, n.º 4.
(2-22) Embora a aplicação de regulamentos de proteção possa estar claramente associada a procedimentos de aprovação de projetos (por exemplo, para projetos de construção e de infraestruturas), a sua aplicação no caso de atividades recorrentes e generalizadas, como é o caso da agricultura, da silvicultura ou da pesca[footnoteRef:44], pode ser uma questão mais complexa. [44: 	Enquanto atividades muito generalizadas, a agricultura, a silvicultura e a pesca são analisadas em pormenor no presente capítulo. Todavia, embora o nível de controlo legal sobre as atividades em curso possa variar, os princípios estabelecidos no presente capítulo devem ser considerados como sendo, em geral, aplicáveis também a outras atividades em curso (por exemplo, manutenção de vias de circulação, aquicultura, extração de matérias-primas, turismo, atividades de manutenção, etc.)] 


Não obstante, a diretiva também é aplicável a estas atividades. De facto, o TJUE esclareceu que as proibições que figuram no artigo 12.º, n.º 1, alíneas a) a c), da Diretiva Habitats são suscetíveis de se aplicar a uma determinada atividade, como uma atividade de exploração florestal ou de ordenamento do território, cujo objetivo seja manifestamente diferente da captura ou abate, da perturbação de espécies animais ou da destruição ou recolha intencionais de ovos[footnoteRef:45]. Por analogia, o mesmo é válido para a proibição que figura no artigo 12.º, n.º 1, alínea d), da Diretiva Habitats. [45:  	Processos apensos C‑473/19 e C‑474/19, n.º 53.] 

Por conseguinte, os Estados-Membros têm de assegurar que cumprem as suas obrigações em matéria de proteção das espécies constantes do anexo IV também no caso das atividades em curso. Isto não significa necessariamente que é preciso introduzir novas estruturas ou procedimentos de autorização a nível nacional. Muito provavelmente, os Estados-Membros terão em vigor procedimentos de planeamento, regulamentos ou códigos de boas práticas passíveis de serem adaptados de forma a incorporar as disposições do artigo 12.º. Não obstante, independentemente da abordagem escolhida com vista à aplicação dos requisitos do artigo 12.º às atividades em curso (criação de um novo mecanismo ou adaptação de mecanismos existentes), os Estados-Membros têm de assegurar que os requisitos em matéria de proteção rigorosa são cumpridos adequadamente. Uma vez que a agricultura, a silvicultura e a pesca são significativamente diferentes a este nível, cada uma destas atividades é analisada separadamente mais abaixo.

(2-23)	No que se refere à agricultura[footnoteRef:46], vários Estados-Membros optaram por medidas de prevenção para garantir o cumprimento do artigo 12.º. Estas podem implicar, por exemplo, o desenvolvimento de orientações e códigos de conduta (ainda que não sejam juridicamente vinculativos) que sejam suficientemente pormenorizados e claros. Convém observar que, normalmente, as regras básicas dos métodos de exploração agrícola incluem a proteção de certas características da paisagem — tais como sebes, charcos, etc. — que podem também ser habitats de espécies constantes do anexo IV. Porém, a variedade de espécies em questão é muito grande e, em alguns casos, os Estados-Membros consideraram adequado elaborar orientações mais pormenorizadas e específicas para certas espécies. [46: 	No que se refere à relação entre a agricultura e a proteção do ambiente, a reforma de 2003 da política agrícola comum (PAC) é importante em dois aspetos fundamentais. Em primeiro lugar, desfez a associação entre as subvenções da UE e a produtividade das terras agrícolas. Desde então, a maioria dos agricultores recebe um pagamento único por exploração que já não está associado à sua produtividade. O incentivo ao aumento da produtividade dos agricultores é determinado exclusivamente por considerações económicas definidas pelos preços de mercado. Em segundo lugar, uma das condições para receber pagamentos únicos por exploração e qualquer outro apoio ao abrigo da PAC é o cumprimento de uma série de requisitos legais de gestão (RLG), incluindo as regras da UE em matéria de saúde pública, saúde animal e fitossanidade, de bem-estar animal e de ambiente, bem como o respeito de um conjunto de regras básicas de exploração agrícola (boas condições agrícolas e ambientais — BCAA). Ao abrigo de uma destas regras, a BCAA 7, os agricultores têm de garantir a manutenção de elementos paisagísticos tais como muros, sebes, encostas, cursos de água e árvores, trazendo benefícios em cadeia para a biodiversidade (ver https://ec.europa.eu/info/food-farming-fisheries/key-policies/common-agricultural-policy_pt). Ver igualmente a avaliação da Comissão Europeia sobre a ecologização, publicada em dezembro de 2017 (https://ec.europa.eu/agriculture/evaluation/market-and-income-reports/greening-of-direct-payments_en) e o relatório do Tribunal de Contas da UE intitulado Ecologização: um regime de apoio ao rendimento mais complexo, mas ainda não eficaz do ponto de vista ambiental, publicado em dezembro de 2017 (https://www.eca.europa.eu/pt/Pages/NewsItem.aspx?nid=9338).] 

Não obstante, a diretiva exige que tais abordagens e ferramentas complementem, e não substituam, a proteção jurídica formal, ou seja, caso estas ferramentas (por exemplo, códigos de conduta, boas práticas) sejam ignoradas ou não sejam devidamente aplicadas, têm de estar em vigor procedimentos legais para executar eficazmente o sistema de proteção rigorosa das espécies previsto no artigo 12.º.
(2-24)	Neste contexto, importa salientar que a presença de espécies protegidas em terras agrícolas é frequentemente consequência de práticas tradicionais de utilização dos solos e de exploração agrícola, normalmente de caráter extensivo. Nos casos em que as práticas de utilização dos solos apoiam claramente o estado de conservação de uma espécie em consideração, é evidente que a continuação de tais práticas deve ser incentivada. Para além dos requisitos previstos no artigo 12.º, n.º 1, é necessário vigiar e avaliar as capturas ou abates acidentais de espécies animais associadas a tais atividades em curso, em conformidade com o artigo 12.º, n.º 4.
(2-25)	A aplicação do artigo 12.º à silvicultura é, em certos aspetos, mais complexa, na medida em que é mais provável que as árvores a abater sejam elas próprias também o habitat (local de reprodução ou área de repouso) das espécies constantes do anexo IV em causa. As características específicas do setor, ou seja, ciclos de produção longos e, consequentemente, a necessidade de planeamento a longo prazo, agravam os desafios especiais da conservação de espécies nas florestas.
Na procura por práticas de gestão sustentável das florestas que sejam compatíveis com os requisitos em matéria de conservação, desenvolveram-se várias abordagens em diferentes Estados-Membros para fazer face ao problema. As abordagens existentes vão desde o planeamento florestal pormenorizado e a aprovação prévia de planos de gestão das florestas, ou de códigos de práticas gerais, até à notificação prévia de propostas de abate de árvores para permitir às autoridades ambientais intervir nos casos em que possam estar envolvidas populações conhecidas de espécies protegidas.
Como acontece no caso das práticas agrícolas, estas abordagens preventivas podem garantir a proteção da espécie em questão, desde que sejam comunicadas eficazmente e aplicadas de forma bem intencionada e com recursos suficientes. Os incentivos económicos podem ajudar a promover a aceitação deste tipo de abordagem, como acontece no caso dos regimes de certificação de florestas, que podem exigir o cumprimento de determinadas disposições em matéria de proteção do ambiente, incluindo a proteção da biodiversidade e das espécies. Como é evidente, as abordagens podem ter de ser adaptadas a fim de cumprirem os requisitos de proteção das espécies constantes do anexo IV. Porém, tais abordagens não constituem uma garantia absoluta, salvo nos casos em que é obrigatória a plena aprovação prévia de planos de gestão da floresta, pelo que (como indicado acima) têm de ser apoiadas por um regime de proteção jurídica passível de execução.
(2-26) As medidas florestais também cumprirão o artigo 12.º se tiverem sido planeadas de forma a evitar antes de mais o surgimento de qualquer uma das situações especificadas no artigo 12.º. Uma abordagem de prevenção adequada poderá evitar conflitos com as proibições previstas no artigo 12.º se excluir quaisquer práticas florestais prejudiciais quando as espécies estão na sua fase mais vulnerável, por exemplo, durante a reprodução. Fora da época de reprodução, as medidas exigidas pelo artigo 12.º devem ser identificadas caso a caso, com base nas necessidades ecológicas da espécie, idealmente no quadro de planos de gestão das florestas[footnoteRef:47] e com vista a evitar uma eventual deterioração ou destruição dos locais de reprodução ou das áreas de repouso. [47:  	Processos apensos C-473/19 e C-474/19, Föreningen Skydda Skogen, em relação à aplicação do artigo 12.º às medidas florestais.] 

O TJUE esclareceu que as atividades de exploração florestal devem basear-se numa abordagem preventiva que tem em conta as necessidades de conservação das espécies em causa e ser planeadas e executadas de forma a não violar as proibições decorrentes do artigo 12.º, n.º 1, alíneas a) a c), da Diretiva Habitats, tomando em consideração, como resulta do artigo 2.º, n.º 3, da diretiva, as exigências económicas, sociais, culturais, regionais e locais[footnoteRef:48]. Por analogia, o mesmo é válido para a proibição que figura no artigo 12.º, n.º 1, alínea d), da Diretiva Habitats. [48:  	Processos apensos C‑473/19 e C‑474/19, n.º 77.] 

8 — Exemplo de boas práticas: conservação de morcegos nas florestas da Alemanha 
No ano 2000, a Associação Alemã para a Preservação da Paisagem (uma organização de cúpula para a colaboração entre utilizadores dos solos, como agricultores e silvicultores, bem como conservacionistas e políticos locais) levou a cabo um projeto de investigação e desenvolvimento sobre a ecologia dos morcegos nas florestas, com a participação de 50 peritos a nível nacional. As conclusões do projeto foram transformadas numa série de recomendações para gestores florestais, que foram publicadas pela Agência Federal para a Conservação da Natureza. Uma das recomendações, por exemplo, diz respeito à necessidade de proporcionar um número suficiente de locais de empoleiramento para uma comunidade natural de morcegos, para a qual se recomenda que um povoamento florestal comercial com 120 anos tenha de proporcionar permanentemente 25 a 30 cavidades nas árvores por hectare de povoamento florestal adequado. Este valor equivale a uma densidade média de sete a dez árvores para empoleiramento por hectare.
Desde então, várias regiões (Baviera, Berlim, Sarre, Schleswig-Holstein) recomendaram também, a título de boa prática, a conservação de até 10 árvores velhas por hectare.

9 — Exemplo de boas práticas: proteção de morcegos em Castela e Leão, Espanha
O Governo regional de Castela e Leão levou a cabo um projeto LIFE para a proteção de várias espécies de morcegos entre 1997 e 2000 (LIFE96 NAT/E/003081). Os principais resultados traduziram-se num inventário e na cartografia da distribuição de morcegos na região, bem como na instalação de 5 000 abrigos artificiais para morcegos da floresta e na integração da conservação do morcego noutras atividades socioeconómicas. No seguimento deste projeto, o Governo regional desenvolveu dois manuais: um para a conservação de espécies individuais e o segundo com a enumeração das medidas que têm de ser aplicadas para que a gestão florestal seja compatível com a conservação de aves e morcegos associados às florestas. Em 2011, foi adotado um segundo guia metodológico sobre o planeamento florestal em zonas Natura 2000.
O manual de «gestão compatível» inclui medidas tais como:
1. Nas zonas florestais usadas como refúgio por algumas espécies de morcegos da floresta, é necessário deixar um ambiente de proteção mínimo de 15 hectares. Este deve incluir os grupos de árvores escolhidas pelos morcegos, que devem ser subsequentemente protegidas;
2. Nas zonas onde há provas da presença destas espécies, as árvores passíveis de serem ou de se tornarem potenciais abrigos para morcegos devem ser identificadas, marcadas e preservadas;
3. A presença de espécimes de morcego da floresta deve ser verificada antes das operações de marcação;
4. O mosaico de floresta e habitats associados deve ser mantido à escala da paisagem, tendo em conta que as florestas predominantemente caducifólias são mais adequadas para a conservação dos morcegos, bem como os grupos de árvores adultas de 10-15 hectares.
Em 2015, foi adotado um despacho (despacho FYM/775/2015) que aprovou os planos de conservação para todos os sítios Natura 2000, bem como os planos para os respetivos tipos de habitats e espécies, incluindo planos individualizados para cada espécie de morcego[footnoteRef:49]. [49:  	Projeto LIFE. Quirópteros/Castilla León — Priority actions to protect bats in Castilla y León Communitary interesting zones [Ações prioritárias para a proteção dos morcegos em zonas de interesse comunitário de Castela e Leão] (LIFE96 NAT/E/003081)
http://ec.europa.eu/environment/life/project/Projects/index.cfm?fuseaction=search.dspPage&n_proj_id=424.] 


10 — Jurisprudência do TJUE: processo Skydda Skogen — abate de árvores
Processos apensos C‑473/19 e C‑474/19

Deu entrada na Direção Nacional das Florestas da Suécia uma notificação de abate numa zona florestal situada no município de Härryda. A zona florestal objeto da notificação é constituída pelo habitat natural de várias espécies protegidas, nomeadamente de várias aves e da rã Rana arvalis [espécie constante do anexo IV, alínea a), da Diretiva Habitats]. A atividade de exploração florestal prevista nessa zona teria como consequência a perturbação ou a morte de espécimes dessas espécies protegidas.

A Direção Nacional das Florestas considerou que, desde que o seu parecer fosse seguido, a atividade não violaria as proibições previstas no artigo 12.º da Diretiva Habitats, transposta na portaria sueca relativa à proteção das espécies. Três associações no domínio da conservação pediram ao Governo Provincial, sem êxito, que atuasse contra a notificação de abate e o parecer da Direção Nacional das Florestas e, subsequentemente, intentaram uma ação junto do órgão jurisdicional de reenvio.

Este decidiu suspender a instância e solicitou ao TJUE que se pronunciasse a título prejudicial sobre questões relativas à interpretação das Diretivas Aves e Habitats, nomeadamente do artigo 12.º da Diretiva Habitats:

· Uma das questões perguntava, essencialmente, se os conceitos de «abate/perturbação/destruição intencionais» que figuram no artigo 12.º, n.º 1, alíneas a) a c), da Diretiva Habitats devem ser interpretados de tal forma que, se o objetivo das medidas for manifestamente diferente do abate ou perturbação das espécies (por exemplo, medidas florestais ou de ordenamento do território), as proibições previstas no artigo 12.º só sejam aplicáveis caso exista um risco de que as mesmas causem danos ao estado de conservação das espécies em questão;
· Outra questão perguntava essencialmente se a expressão «deterioração/destruição», relativa aos locais de reprodução dos animais, que figura no artigo 12.º, n.º 1, alínea d), deve ser interpretada de modo que a proibição seja aplicável apenas no caso de ser provável que o estado de conservação da espécie em causa ou o estado da sua população afetada localmente se deteriore.

Além disso, o órgão jurisdicional de reenvio perguntou se a proteção rigorosa prevista nas diretivas deixa de ser aplicável às espécies relativamente às quais tenha sido alcançado o objetivo da Diretiva Habitats (estado de conservação favorável).

Relativamente à interpretação do artigo 12.º da Diretiva Habitats, o TJUE respondeu o seguinte:
· As proibições previstas no artigo 12.º, n.º 1, alíneas a) a c) são aplicáveis a quaisquer medidas, nomeadamente às cujo objetivo seja manifestamente diferente do abate ou da perturbação de espécies animais;
· Estas proibições são aplicáveis ao nível dos espécimes individuais e não estão subordinadas à condição de ser provável que uma determinada atividade tenha um impacto negativo no estado de conservação da espécie animal em causa; 
· A disposição do artigo 12.º, n.º 1, alínea d), que proíbe a deterioração ou destruição de locais de reprodução aplica-se independentemente do número de espécimes da espécie em causa presentes na zona em causa, e não pode estar subordinada ao risco de um impacto negativo no estado de conservação dessa espécie;
· A proteção rigorosa das espécies nos termos do artigo 12.º, n.º 1, alíneas a) a c), é aplicável a todas as espécies constantes do anexo IV, independentemente de terem ou não atingido um estado de conservação favorável.


(2-27) Outro exemplo de atividades recorrentes é a manutenção de infraestruturas públicas. As medidas de manutenção podem ser concebidas de modo a ajudar a preservar e ligar habitats para espécies sujeitas a proteção rigorosa, como o lagarto-ágil (Lacerta agilis) nas linhas de vias férreas (por exemplo, manutenção cuidadosa de vegetação na berma das estradas, do balastro das vias férreas e da vegetação ribeirinha). Os Estados-Membros podem elaborar orientações de boas práticas para tais medidas de manutenção, a fim de ajudar a garantir o cumprimento dos requisitos da Diretiva Habitats.
(2-28) Os Estados-Membros também podem recorrer a medidas voluntárias, como contratos para serviços florestais-ambientais-climáticos e para a conservação das florestas ao abrigo da política agrícola comum, com vista a contribuir para a aplicação das disposições do artigo 12.º. Tais medidas têm o potencial de conjugar com êxito a abordagem preventiva com a gestão proativa (voluntária) de habitats. Não obstante, estas medidas só podem complementar, e não substituir, uma proteção jurídica formal.
(2-29) A aplicação do artigo 12.º à pesca implica a regulamentação das atividades de pesca para evitar efeitos negativos em espécies sujeitas a proteção rigorosa, como a deterioração dos seus locais de reprodução ou áreas de repouso, a captura ou abate intencionais dessas espécies ou a sua captura acidental nas artes de pesca. A aplicação das medidas de prevenção necessárias poderia ser conseguida através de instrumentos de planeamento, como os planos de gestão das pescas, ou através de licenças de pesca que incluam requisitos específicos. A fim de garantir uma proteção adequada e eficaz, devem basear-se num bom conhecimento dos riscos inerentes a certos tipos de artes de pesca. Além disso, é necessário prestar atenção específica às zonas onde há risco de interação que se pode traduzir em capturas acidentais.
Uma vez que a conservação de recursos biológicos marinhos é da competência exclusiva da União Europeia ao abrigo da política comum das pescas, a aplicação das medidas necessárias tem de ser feita através deste quadro estratégico. As regras básicas aplicáveis constam do Regulamento (UE) n.º 1380/2013, que aplica uma abordagem ecossistémica à gestão das pescas com vista a limitar os impactos ambientais e garantir a coerência com a legislação sobre o ambiente. Podem ser utilizadas diferentes ferramentas de gestão das pescas para aplicar as medidas de prevenção necessárias, como as previstas no «regulamento sobre as medidas técnicas» [Regulamento (UE) 2019/1241[footnoteRef:50]]. [50:  	Regulamento (UE) 2019/1241 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 2019, relativo à conservação dos recursos haliêuticos e à proteção dos ecossistemas marinhos através de medidas técnicas.] 

No quadro do processo de regionalização previsto por esse regulamento, os Estados-Membros têm de apresentar recomendações comuns à Comissão para a adoção de atos delegados que contenham as medidas necessárias. Regra geral, os Estados-Membros podem aplicar as regras e medidas de prevenção necessárias às frotas de pesca que arvoram o seu pavilhão. No caso de outras frotas que pesquem no território marítimo dos Estados-Membros, as medidas têm de ser postas em prática através de atos delegados da Comissão. Nos termos do Regulamento n.º 1380/2013, os Estados‑Membros podem adotar medidas de emergência aplicáveis a todos os navios em certas condições, a fim de atenuar uma ameaça grave a uma espécie. Também podem tomar medidas não discriminatórias na zona das 12 milhas marítimas calculadas a partir das suas linhas de base, aplicáveis a todos os navios em certas condições.
Tendo em conta que a captura acessória constitui uma das principais pressões sobre as espécies protegidas marinhas, nomeadamente, de acordo com os conhecimentos atuais, sobre os cetáceos, as tartarugas e as aves marinhas, é muito importante que sejam adotadas e aplicadas medidas de prevenção eficazes dirigidas às atividades de pesca pertinentes. Os mecanismos disponíveis ao abrigo da política comum das pescas, e, mais especificamente, do regulamento sobre as medidas técnicas [Regulamento (UE) 2019/1241], devem ser utilizados para esse efeito. As medidas de prevenção podem, por exemplo, incluir modificações ou restrições a certos tipos de artes de pesca, a regulamentação espacial/temporal da atividade de pesca (por exemplo, proibição total da utilização de certas artes de pesca dentro de uma zona onde tais artes representam uma ameaça ao estado de conservação de espécies nessa zona, ou uma ameaça aos respetivos habitats) ou o desenvolvimento de artes alternativas.
11 — Orientações complementares: Regulamento 2019/1241

O Regulamento 2019/1241 («regulamento sobre as medidas técnicas»), que entrou em vigor em 2019, prevê, entre outras disposições, a adoção de medidas técnicas para evitar ou atenuar os impactos das artes de pesca nas espécies protegidas ao abrigo da Diretiva Habitats e nos respetivos habitats. Especificamente, o regulamento:
— proíbe certas artes de pesca e utilizações, como as redes de deriva com comprimento superior a 2,5 km que não sejam seletivas e que, por conseguinte, possam ser prejudiciais à vida marinha;
— proíbe a captura, a manutenção a bordo, o transbordo ou o desembarque das espécies de peixes, moluscos e crustáceos constantes do anexo IV da Diretiva Habitats, exceto se forem concedidas derrogações nos termos do artigo 16.º da mesma diretiva. Se capturados acidentalmente, os espécimes não podem ser feridos e devem ser prontamente soltos no mar, exceto para permitir a investigação científica de espécimes mortos acidentalmente, desde que tal seja permitido em conformidade com o artigo 16.º da diretiva;
— proíbe a captura, a manutenção a bordo, o transbordo ou o desembarque de mamíferos marinhos ou répteis marinhos constantes dos anexos II e IV da Diretiva Habitats e de aves marinhas abrangidas pela Diretiva Aves. Quando capturados, os espécimes não podem ser feridos e devem ser prontamente soltos.

Além disso, com base nos melhores pareceres científicos disponíveis, os Estados-Membros podem estabelecer, para os navios que arvoram o seu pavilhão, medidas de atenuação ou restrições à utilização de determinadas artes de pesca. Essas medidas devem reduzir ao mínimo e, quando possível, eliminar as capturas das espécies protegidas na UE. Para efeitos de controlo, os Estados-Membros informam os outros Estados-Membros interessados sobre as disposições adotadas nos termos do n.º 4 do artigo 11.º. Os Estados-Membros disponibilizam ao público informações apropriadas sobre as medidas adotadas.

O anexo XIII enumera as medidas de atenuação aplicáveis, que incluem a utilização obrigatória de dispositivos acústicos de dissuasão ativos para navios de comprimento de fora a fora igual ou superior a 12 m em certos tipos de artes de pesca em áreas específicas definidas no anexo. Nestes casos, os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para controlar e avaliar, por meio de estudos científicos ou de projetos-piloto, os efeitos, a prazo, da utilização dos dispositivos acústicos de dissuasão nas pescarias e zonas em questão. Os Estados-Membros com interesses diretos na gestão podem apresentar recomendações conjuntas com as medidas necessárias para alterar, completar, revogar ou derrogar as medidas constantes do anexo XIII, para serem adotadas pela Comissão sob a forma de atos delegados.

Relativamente aos habitats das espécies protegidas, há várias zonas enumeradas no anexo II do regulamento onde certas pescas estão proibidas. Sempre que os melhores pareceres científicos recomendarem uma alteração nessa lista, a Comissão está habilitada a adotar atos delegados, em conformidade com as regras previstas no regulamento.


(2-30)	A conclusão global que se pode retirar da presente secção é que, idealmente, as atividades em curso devem ser realizadas de forma a evitar, antes de mais, o surgimento de conflitos com as disposições em matéria de proteção de espécies. Tal abordagem tem também a vantagem de potencialmente proteger a pessoa que realiza certa atividade (por exemplo, contra o exercício da ação penal), desde que essa pessoa cumpra estas medidas. Ferramentas como instrumentos de planeamento, sistemas de autorização prévia, códigos de conduta e informações práticas ou orientações são opções passíveis de serem utilizadas para este fim. Tais medidas devem:
a) Fazer parte das «medidas necessárias» previstas no artigo 12.º para «instituir e aplicar um regime eficaz de proteção rigorosa»;
b) Incorporar os requisitos de proteção rigorosa;
c) Garantir que eventuais ações nocivas têm plenamente em conta as necessidades de conservação da espécie ou população em questão e que são acompanhadas por um quadro jurídico para a proteção rigorosa que garanta a sua execução adequada pelas autoridades reguladoras em caso de incumprimento (cumprimento de aspetos relacionados com a segurança jurídica); e
d) Ajudar a definir níveis adequados de vigilância (exigida ao abrigo do artigo 11.º da diretiva) e a forma como estes devem ser financiados.


2.3.	Disposições de proteção específicas ao abrigo do artigo 12.º
2.3.1. 	Captura ou abate intencionais de espécimes das espécies constantes do anexo IV, alínea a)
O artigo 12.º, n.º 1, alínea a), proíbe todas as formas de captura ou abate intencionais de espécimes constantes do anexo IV, alínea a), capturados no meio natural. Obriga à aplicação de medidas claras, eficazes e bem acompanhadas a fim de evitar o abate ou captura intencionais. O fornecimento de boas informações e orientações por parte das autoridades competentes contribui para a aplicação prática destas disposições. O termo «intencionais» é interpretado pelo TJUE como indo além da intenção direta. As ações «intencionais» devem ser entendidas como ações realizadas por uma pessoa ou um organismo que sabe que a sua ação, muito provavelmente, levará a uma agressão contra uma espécie, mas que tem intenção de realizar esta agressão ou, pelo menos, aceita conscientemente os resultados previsíveis da sua ação.
(2-31)	O artigo 12.º, n.º 1, alínea a), proíbe todas as formas de captura ou abate intencionais[footnoteRef:51] no meio natural de espécimes constantes do anexo IV, alínea a). Em conformidade com o artigo 12.º, n.º 3, esta proibição aplica-se a todas as fases da vida dos animais. Segundo o artigo 1.º, alínea m), «[e]spécime [é] qualquer animal ou planta, vivo ou morto, pertencente às espécies constantes do anexo IV e do anexo V da presente diretiva; qualquer parte ou produto derivado desse animal ou planta ou quaisquer outros produtos suscetíveis de serem identificados como partes ou produtos derivados de animais ou plantas das referidas espécies, segundo as indicações fornecidas pelo documento de acompanhamento, pela embalagem, por uma marca ou etiqueta ou por qualquer outro elemento». [51: 	No acórdão de 18 de maio de 2006 (processo C-221/04, Comissão/Espanha, ECLI:EU:C:2006:329, n.º 69), o Tribunal de Justiça esclareceu que resulta da leitura das suas diversas versões linguísticas que o caráter intencional se refere tanto à captura como ao abate das espécies animais protegidas.] 

(2-32)	No processo C-103/00, Caretta caretta, n.º 37, o Tribunal de Justiça fez referência ao elemento de intenção, observando o seguinte: «a circulação de motociclos nas praias de reprodução era proibida e que tinham sido colocados painéis que indicavam a existência de ninhos de tartarugas nas praias. Quanto à zona marítima de Gerakas e de Daphni, tinha sido classificada de zona de proteção absoluta, tendo sido sujeita a sinalização especial». Segundo o Tribunal de Justiça, o facto de, não obstante as informações disponibilizadas ao público sobre a necessidade de proteger estas zonas, as pessoas utilizarem motociclos na praia e de existirem gaivotas (a pedal) e pequenos barcos na zona marítima envolvente[footnoteRef:52] constituíam atos de perturbação intencional das tartarugas durante o período de reprodução, na aceção do artigo 12.º, n.º 1, alínea b). Por conseguinte, o Tribunal de Justiça «parece perfilhar a interpretação [do termo “intencional”] no sentido da consciência das consequências»[footnoteRef:53]. [52: 	Uma vez que o Tribunal de Justiça salientou o facto de tanto a circulação de motociclos como a existência de barcos não serem atos isolados, em termos práticos, afigura-se que o caráter repetido das infrações foi decisivo para comprovar a existência de perturbação intencional. ]  [53: 	 Ver o n.º 118 das conclusões do advogado-geral no processo C-6/04.] 

(2-33)	No processo C-221/04[footnoteRef:54], a fundamentação do Tribunal de Justiça foi mais específica. Nesse caso, a Comissão intentou uma ação junto do Tribunal de Justiça porque, pelo facto de as autoridades de Castela e Leão permitirem a colocação de laços em diversos coutos privados de caça, Espanha não cumpriu o artigo 12.º, n.º 1, alínea a), no que se refere à proteção da lontra (Lutra lutra). O Tribunal de Justiça recordou as conclusões do processo Caretta caretta e afirmou que «[para] que o requisito relativo ao caráter intencional previsto no artigo 12.º, n.º 1, alínea a), da diretiva esteja preenchido, deve demonstrar‑se que o autor do ato quis a captura ou o abate de um espécimen de uma espécie animal protegida ou, pelo menos, que aceitou a possibilidade dessa captura ou desse abate»[footnoteRef:55]. [54: 	Processo C-221/04, Comissão/Espanha.]  [55: 	Processo C-221/04, Comissão/Espanha, n.º 71.] 

Este foi utilizado como um dos «elementos exigidos» pelo Tribunal de Justiça, que — naquele processo — considerou que a autorização controvertida se referia à caça à raposa, pelo que, em si mesma, não pretendia permitir a captura da lontra. Além disso, o Tribunal de Justiça realçou que a existência de lontras no couto de caça não tinha sido formalmente provada, pelo que também não tinha sido demonstrado que, ao emitir a autorização controvertida para a caça às raposas, as autoridades espanholas soubessem que criavam o risco de pôr a lontra em perigo. Assim, o Tribunal de Justiça, concluiu que os elementos exigidos — para determinar que a captura ou abate de um espécime pertencente a uma espécie animal protegida foi intencional — não se tinham verificado[footnoteRef:56]. [56:  	Processo C-221/04, Comissão/Espanha, n.os 72 a 74.] 

No processo C-340/10, o Tribunal de Justiça declarou que Chipre não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 12.º, n.º 1, por ter tolerado atividades que comprometiam seriamente as características ecológicas do lago Paralimni, por não ter adotado as medidas de proteção necessárias para manter a população da espécie Natrix natrix cypriaca (cobra-de-água-de-colar-cipriota) e por não ter adotado as medidas necessárias para instituir e aplicar um sistema de proteção rigorosa dessa espécie.
(2-34)	Com base na abordagem adotada pelo Tribunal de Justiça nos processos C‑103/00 e C-221/04, deve entender-se as ações «intencionais» como ações realizadas por uma pessoa que está ciente de que tais ações levarão à captura ou ao abate de uma espécie constante do anexo IV, ou que aceita conscientemente a possibilidade de tal infração.
Por outras palavras, a disposição aplica-se não só a uma pessoa que tenha a plena intenção de capturar ou abater um espécime de uma espécie protegida, mas também a uma pessoa que seja suficientemente informada e que esteja consciente das consequências que a sua ação muito provavelmente terá e, ainda assim, realiza a ação, o que conduz à captura ou abate de espécimes (por exemplo, como um efeito secundário não pretendido mas aceite) (intenção condicional).
As autoridades nacionais devem, recorrendo a todos os meios adequados, divulgar proativamente informações sobre a existência de espécies protegidas e sobre eventuais regras existentes para a sua proteção. Os painéis de sinalização que indicavam a existência de ninhos de tartaruga nas praias no processo Caretta caretta é um exemplo deste facto.
(2-35)	Esta necessidade de informação também é altamente pertinente para as espécies capturadas acidentalmente durante operações de pesca realizadas em infração às regras da pesca. A UE adotou determinadas regras para proteger os cetáceos contra a captura e o abate em artes de pesca. O Regulamento 2019/1241 proíbe determinados navios de utilizarem certos tipos de artes de pesca em áreas específicas sem a utilização simultânea de dispositivos acústicos de dissuasão ativos, que podem impedir as toninhas-comuns de se enredarem nas redes de pesca (ver também a secção 2.3.6). Nestes casos, os Estados-Membros têm não só de garantir que a utilização de dispositivos acústicos de dissuasão é efetivamente controlada e executada, mas também que os pescadores são integralmente informados desta obrigação.


[bookmark: _Toc400878390]12 — Exemplo de boas práticas: colaboração com pescadores para promover a recuperação da espécie Monachus monachus na Grécia
A foca-monge Monachus monachus é uma espécie prioritária ao abrigo da Diretiva Habitats e consta dos anexos II e IV. Nas duas últimas décadas, a Grécia teve em vigor um programa de conservação da espécie. O programa incluía medidas para o salvamento e a reabilitação de espécimes feridos, a criação de zonas protegidas e a gestão, o acompanhamento, a sensibilização do público, a educação ambiental e a criação de um quadro jurídico adequado. Um elemento fundamental destes esforços de conservação foi a colaboração com os pescadores.
A Sociedade Helénica para o Estudo e a Proteção da Foca-monge (MOm) pôs em prática uma série de medidas com vista a melhorar a relação frequentemente conflituosa entre os pescadores e as focas‑monge. Em 2009, elaborou o documento Action Plan for the mitigation of the negative effects of monk seal-fisheries interactions in Greece [Plano de Ação para a atenuação dos efeitos negativos das interações entre focas-monge e atividades de pesca na Grécia, que identifica múltiplas medidas legislativas, de gestão e técnicas que limitam os riscos para a espécie e protegem as suas fontes de alimentos. É muito importante o facto de estas medidas também limitarem os encargos financeiros para os pescadores resultantes dos prejuízos causados às suas artes de pesca e às suas capturas de peixe.
Foram realizados muitos estudos sobre as preferências alimentares da foca-monge, juntamente com estudos sobre pontos críticos identificados (ou seja, zonas com uma presença significativa de focas‑monge) em termos da arqueação e da densidade dos navios de pesca, da utilização de artes de pesca e dos impactos na pesca. As empresas de pesca e outras partes interessadas, como a polícia marítima, departamentos de pesca e proprietários de explorações piscícolas, participaram diretamente nas ações de investigação. Os pescadores também receberam formação sobre o modo de agir quando as focas-monge ficam enredadas, tendo sido testados métodos de pesca experimentais em colaboração com os mesmos. Foi igualmente elaborada uma campanha de comunicação específica destinada ao setor das pescas[footnoteRef:57]. Todas estas medidas conduziram a uma redução significativa do número de focas-monge capturadas ou abatidas acidentalmente por pescadores e a uma recuperação contínua da população de focas-monge na Grécia. [57:  	LIFE MOFI: 
https://webgate.ec.europa.eu/life/publicWebsite/project/details/2592  h.
Action Plan for the mitigation of the negative effects of monk seal-fisheries interactions in Greece — relatório sumário em inglês (https://www.monachus-guardian.org/library/mom09a.pdf).
National Strategy and Action Plan for the Conservation of the Mediterranean Monk Seal in Greece, 2009-2015 [Estratégia nacional e plano de ação para a conservação da foca-monge na Grécia, 2009-2015]
(https://www.monachus-guardian.org/library/notarb09b.pdf www.mom.gr).] 


2.3.2. 	Perturbação intencional das espécies constantes do anexo IV, alínea a), nomeadamente durante o período de reprodução, de dependência, de hibernação e de migração
(2-36)	O artigo 12.º, n.º 1, alínea b), proíbe a perturbação intencional das espécies constantes do anexo IV, nomeadamente durante o período de reprodução, de dependência, de hibernação e de migração, altura em que as espécies estão mais vulneráveis[footnoteRef:58]. O artigo 12.º, n.º 3, determina que esta proibição se aplica a todas as fases da vida da espécie em causa. [58: 	No processo C-75/01, Comissão/Luxemburgo, n.os 53 e 54, o Tribunal de Justiça declarou que o Luxemburgo não garantiu a transposição plena e completa do artigo 12.º, n.º 1, alínea b), uma vez que a perturbação intencional das espécies em questão não foi proibida durante o período de migração.] 

2.3.2.a) Perturbação intencional
Qualquer perturbação intencional passível de afetar as possibilidades de sobrevivência, o êxito da reprodução ou a capacidade reprodutiva de uma espécie protegida, ou que conduza a uma redução da zona ocupada ou a uma relocalização ou deslocação da espécie, deve ser considerada como uma «perturbação» nos termos do artigo 12.º.
(2-37)	Nem o artigo 12.º nem o artigo 1.º da Diretiva Habitats contêm uma definição do termo «perturbação»[footnoteRef:59]. A disposição não é explicitamente limitada a perturbações que tenham «um efeito significativo», como acontece no artigo 6.º, n.º 2, da diretiva, mas o âmbito da disposição tem de ser interpretado à luz do objetivo fundamental da diretiva. [59: 	Todavia, as orientações relativas ao artigo 6.º contêm algumas informações úteis sobre o termo no que se refere aos habitats. Ver Gestão dos sítios Natura 2000 — As disposições do artigo 6.º da Diretiva Habitats (92/43/CEE) (https://ec.europa.eu/transparency/documents-register/detail?ref=C(2018)7621&lang=pt).] 

Como já foi referido acima, a aplicação do regime de proteção previsto no artigo 12.º, n.º 1, alíneas a) a d), da Diretiva Habitats «não está subordinada à condição de ser provável que uma determinada atividade tenha um impacto negativo no estado de conservação da espécie animal em causa»[footnoteRef:60] e «a proteção oferecida pela referida disposição não deixa de se aplicar às espécies que tenham alcançado um estado de conservação favorável»[footnoteRef:61]. [60:  	Processos apensos C‑473/19 e C‑474/19, n.os 57 e 84.]  [61:  	Processos apensos C‑473/19 e C‑474/19, n.º 78.] 

É evidente que qualquer atividade que perturbe intencionalmente uma espécie ao ponto de poder afetar as suas possibilidades de sobrevivência, o êxito da sua reprodução ou a sua capacidade reprodutiva, ou que conduza a uma redução da zona ocupada ou à relocalização ou deslocação da espécie, deve ser considerada uma «perturbação» nos termos do artigo 12.º.
(2-38) Tendo em conta as suas histórias de vida específicas (nomeadamente a sua estratégia reprodutiva ou mobilidade) e as interações sociais frequentemente complexas de alguns animais, a perturbação de espécimes pode muitas vezes ter impacto nos níveis populacionais. Por exemplo, seria esse o caso se uma fêmea prenha fosse perturbada ou se uma cria fosse separada da mãe no caso de animais de grande porte, de longa vida e altamente móveis com uma baixa fecundidade, como os mamíferos marinhos.
(2-39) Regra geral, a intensidade, a duração e a frequência de repetição das perturbações são parâmetros importantes na avaliação do respetivo impacto sobre uma espécie. Diferentes espécies terão diferentes sensibilidades ou reações ao mesmo tipo de perturbação, e este aspeto deve ser tido em conta. Os fatores que causam perturbação a uma espécie podem não causar perturbação a outra. Além disso, a sensibilidade de um espécime de uma determinada espécie pode variar em função da estação ou de certos períodos do seu ciclo de vida (por exemplo, período de reprodução).
A artigo 12.º, n.º 1, alínea b), tem esta possibilidade em conta ao realçar que as perturbações intencionais devem ser proibidas, nomeadamente durante os períodos sensíveis de reprodução, dependência, hibernação e migração. Importa também ter em consideração que a perturbação (por exemplo, devido a ruído, fonte de luz) nem sempre afeta diretamente a integridade física de uma espécie. Pode, igualmente, ter um efeito negativo indireto na espécie (por exemplo, obrigando-a a gastar muita energia para fugir: os morcegos, por exemplo, quando são perturbados durante a hibernação, aquecem em consequência desse facto e fogem, pelo que é menos provável que sobrevivam ao inverno devido à grande perda de recursos energéticos).
(2-40) Por conseguinte, é necessária uma abordagem caso a caso. As autoridades competentes terão de refletir cuidadosamente sobre o nível de perturbação que deve ser considerado nocivo, tendo em conta as características específicas da espécie em questão e a situação, conforme explicado acima. Por exemplo, a perturbação repetida dos cetáceos por navios de observação de baleias pode conduzir a impactos significativos em espécimes individuais, com consequências negativas para a população local. Por outro lado, perturbações esporádicas sem qualquer impacto negativo provável no animal individual ou na população local, como, por exemplo, a ação de afugentar um lobo para o impedir de entrar num cercado com ovelhas e, dessa forma, prevenir prejuízos não deve ser considerada uma perturbação nos termos do artigo 12.º.
(2-41) Para ser abrangida pelo âmbito do artigo 12.º, n.º 1, alínea b), a perturbação também tem de ser «intencional» (consultar a definição de «intencional» na secção 2.3.1). No processo C-103/00, Caretta caretta, uma vez mais, o Tribunal de Justiça analisou cada uma das diversas atividades nas praias de reprodução, com vista a estabelecer uma ligação causal entre tais atividades e a perturbação da espécie. Verificou, antes de mais, que a condução de motociclos numa praia de reprodução da Caretta caretta era suscetível de perturbar a espécie, principalmente devido à poluição sonora, nomeadamente durante a postura, a incubação e a eclosão dos ovos e quando as tartarugas recém-nascidas se deslocavam em direção ao mar. A presença de pequenas embarcações nas proximidades das praias de reprodução também constituía uma ameaça às vidas e ao bem-estar das tartarugas. Na opinião do Tribunal de Justiça, tal bastava para constituir atos de perturbação intencional da espécie em causa durante o período de reprodução, na aceção do artigo 12.º, n.º 1, alínea b), da diretiva.

[bookmark: _Toc526255283][bookmark: _Toc400136232]13 — Jurisprudência do TJUE: perturbação da tartaruga-vulgar (Caretta caretta) na zona de Kyparissia
A tartaruga-vulgar (Caretta caretta) consta dos anexos II e IV da Diretiva Habitats, pelo que exige uma proteção rigorosa. O mar Mediterrâneo constitui um viveiro para juvenis, sendo também um local popular para adultos nos meses de primavera e de verão. A Grécia é o local de nidificação mais popular no Mediterrâneo, com mais de 3 000 ninhos por ano. O golfo de Laganas, em Zákynthos, alberga a maior zona de nidificação do Mediterrâneo, seguido pelo golfo de Kyparissia [um sítio Natura 2000 (GR2550005)], que beneficia de um sistema dunar bem preservado e de uma floresta costeira, mas é ameaçado por trabalhos de construção não controlados.
Os dois processos no Tribunal de Justiça (C-103/00 e C-504/14) versaram sobre a aplicação do artigo 12.º, n.º 1, alíneas b) e d), com vista à instituição e aplicação de um sistema eficaz de proteção rigorosa da tartaruga-vulgar nessas zonas. O Tribunal de Justiça concluiu que a Grécia, ao não aplicar medidas adequadas para evitar a perturbação da espécie durante o seu período de reprodução e a deterioração ou destruição dos seus locais de reprodução, não cumpriu as obrigações que lhe incumbiam por força das disposições da diretiva.
Na ausência de um quadro legislativo nacional integrado e coerente, incluindo a falta de um plano de gestão aprovado, o Tribunal de Justiça determinou que não é possível garantir a proteção rigorosa da tartaruga-vulgar e dos seus locais de reprodução. Não basta que um sistema de proteção rigorosa estabeleça um conjunto fragmentado de medidas isoladas que dizem respeito à proteção do ambiente em geral mas não se destinam a evitar, através de meios específicos, todas as perturbações intencionais da espécie em questão durante o período de reprodução e todas as atividades suscetíveis de causar a deterioração ou destruição dos seus locais de reprodução[footnoteRef:62]. [62:  	Fontes: https://rm.coe.int/threats-to-marine-turtles-in-thines-kiparissias-greece-complainant-rep/168073e91b
Acórdão do TJUE (C-504/14): https://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?language=pt&num=C-504/14.] 



14 — Orientações complementares: fazer face aos impactos do ruído subaquático de origem antropogénica nos cetáceos
As atividades suscetíveis de causarem perturbação de espécies marinhas sujeitas a proteção rigorosa, como os cetáceos, incluem a navegação ou os parques eólicos marinhos devido ao ruído contínuo e à sua construção, a exploração de petróleo e de gás, ou as atividades militares, devido ao seu ruído impulsivo. As consequências para os cetáceos vão desde a perturbação e a sobreposição aos sons usados na comunicação, até perdas auditivas de curta e longa duração, ferimentos físicos e até mesmo a morte. Conjugadas com os efeitos suplementares da tensão, da confusão e do pânico, podem ser devastadoras para animais isolados e para populações inteiras.
No que se refere à navegação, os Estados-Membros podem considerar uma ampla variedade de medidas de prevenção, nomeadamente reduzir a velocidade dos navios ou desviar o tráfego. Relativamente às prospeções sísmicas com recurso a canhões de ar comprimido ou aos trabalhos de construção no mar com recurso a cravação de estacas, estas atividades normalmente requerem licenças. Por conseguinte, no caso destes planos e projetos, as medidas de prevenção necessárias podem ser propostas no contexto de avaliações do impacto ambiental ao abrigo das diretivas relativas à avaliação ambiental estratégica e à avaliação do impacto ambiental.
As dificuldades na definição de medidas de atenuação adequadas foram reconhecidas a nível internacional, tendo sido adotadas orientações metodológicas pertinentes, por exemplo através do ACCOBAMS[footnoteRef:63] e do ASCOBANS[footnoteRef:64], centradas nos cetáceos, ao passo que a Convenção sobre a Conservação das Espécies Migradoras Pertencentes à Fauna Selvagem publicou orientações para as avaliações do impacto ambiental de atividades marinhas produtoras de ruído. Estes documentos de orientação constituem um enquadramento muito útil para garantir o cumprimento das regras previstas na Diretiva Habitats. Porém, a sua aplicação deve ter sempre em conta os conhecimentos científicos e especializados mais recentes neste domínio e deve basear-se em considerações pormenorizadas de cada atividade e dos respetivos efeitos em determinadas espécies. [63:  	https://accobams.org/.]  [64:  	https://www.ascobans.org/.] 


15 — Orientações complementares sobre a prospeção sísmica e o seu impacto potencial em mamíferos marinhos na Irlanda

A Irlanda desenvolveu um regime regulamentar e de gestão robusto para a prospeção sísmica, a fim de evitar impactos potencialmente significativos em todas as espécies de mamíferos marinhos, tanto dentro como fora de sítios Natura 2000. Em 2014, o Ministério das Artes, do Património e das Regiões de Expressão Gaélica (Department of Arts, Heritage and the Gaeltacht) publicou um documento de orientação completo sobre a gestão do risco para os mamíferos marinhos decorrente de fontes de ruído antropogénico nas águas irlandesas («Guidance to Manage the Risk to Marine Mammals from Man-made Sound Sources in Irish Waters»)[footnoteRef:65]. O guia descreve os tipos de riscos possíveis (por exemplo, de atividades de dragagem, perfuração, cravação de estacas, prospeções geofísicas acústicas, explosões) e explica como proceder a uma avaliação do risco, recorrendo a exemplos concretos. Em seguida, descreve as respostas regulamentares que devem ser dadas (por exemplo, não autorização, autorização com condições, etc.). [65:  	https://www.npws.ie/sites/default/files/general/Underwater%20sound%20guidance_Jan%202014.pdf] 


	
2.3.2.b) 	Períodos de reprodução, de dependência, de hibernação e de migração
Os períodos de reprodução, de dependência, de hibernação e de migração são considerados períodos especialmente sensíveis à perturbação. Estes períodos só podem ser definidos utilizando uma abordagem espécie a espécie, devido às diferenças ecológicas, biológicas e comportamentais entre as espécies.
(2-42)	Os períodos de reprodução, de dependência, de hibernação e de migração são considerados períodos especialmente sensíveis para uma espécie relativamente à sua perturbação. Porém, a Diretiva Habitats não contém qualquer definição destes termos. Uma vez que o anexo IV, alínea a), da diretiva inclui uma variedade muito grande de espécies, que são muito diferentes do ponto de vista ecológico, biológico e comportamental, é necessário utilizar, uma vez mais, uma abordagem «espécie a espécie» na definição dos períodos de reprodução, de dependência, de hibernação e de migração (nos casos em que estes períodos sejam aplicáveis).
(2-43)	Para efeitos do artigo 12.º, devem aplicar-se as seguintes definições:
— Período de reprodução e de dependência: este período pode incluir (se for caso disso) o período de exibição nupcial, acasalamento, construção do ninho ou escolha do local de postura de ovos ou de parturição, parturição ou postura, ou produção de descendência nos casos em que a reprodução é assexuada, desenvolvimento e incubação do ovo e dependência de juvenis.
— Período de hibernação: a hibernação é um período de tempo em que um animal fica inativo e permanece num estado de sono, de torpor ou de repouso, normalmente durante o inverno. Habitualmente, este estado é acompanhado por uma diminuição da temperatura corporal e um abrandamento das frequências cardíaca e respiratória. A hibernação permite ao animal sobreviver em condições adversas, gastando menos energia do que se estivesse ativo (por exemplo, alguns morcegos, roedores, anfíbios ou répteis).
— Período de migração: a migração é o movimento periódico de espécimes de uma zona para outra, sendo uma parte natural do seu ciclo de vida, normalmente em reação a mudanças de estação ou alterações nas fontes de alimentação.
2.3.3. 	Destruição ou recolha intencionais de ovos no meio natural
(2-44)	Nos termos do artigo 12.º, n.º 1, alínea c), é proibida a destruição ou a recolha intencionais de ovos no meio natural.
2.3.4. 	Deterioração ou destruição dos locais de reprodução ou áreas de repouso
(2-45)	O artigo 12.º, n.º 1, alínea d), é uma disposição autónoma. Contrariamente às outras proibições do artigo 12.º, não diz respeito diretamente aos espécimes, antes visa proteger elementos importantes dos seus habitats, na medida em que proíbe a deterioração ou a destruição dos locais de reprodução ou áreas de repouso. Além disso, enquanto as alíneas a), b) e c) do artigo 12.º, n.º 1, utilizam o termo «intencional», o mesmo não se verifica na alínea d).
2.3.4.a) 	Consequências da não inclusão da palavra «intencional» no artigo 12.º, n.º 1, alínea d)
O facto de a palavra «intencional» não ser utilizada no artigo 12.º, n.º 1, alínea d), sublinha a importância das medidas de prevenção por parte dos Estados-Membros para evitar qualquer deterioração ou destruição dos locais de reprodução ou áreas de repouso passível de ser causada por seres humanos. Os casos de deterioração ou destruição resultantes de causas naturais (ou seja, que não decorrem diretamente de atividades humanas, como, por exemplo, catástrofes naturais), ou causados por acontecimentos imprevisíveis, não são abrangidos pelo âmbito do artigo 12.º, n.º 1, alínea d).
(2-46)	Ao abrigo do artigo 12.º, n.º 1, alíneas a) a c), só os atos intencionais são proibidos e têm de ser prevenidos, ao passo que, no caso da alínea d), não é condição essencial que exista um ato intencional[footnoteRef:66]. O artigo 12.º, n.º 1, alínea d), exige a proibição de todos os atos que resultem na deterioração ou destruição dos locais de reprodução ou áreas de repouso, sejam eles intencionais ou não[footnoteRef:67]. [66: 	Vale a pena referir que este ponto constitui uma das diferenças entre a Diretiva Habitats e a Convenção de Berna. Enquanto esta parte específica do artigo 12.º não contém a palavra «intencionais», este termo consta da redação comparável do artigo 6.º da Convenção de Berna.]  [67: 	No acórdão de 20 de outubro de 2005 (processo C-6/04, Comissão/Reino Unido, ECLI:EU:C:2005:626, n.º 79), o Tribunal de Justiça observou que «ao proibir apenas a deterioração ou a destruição intencional dos sítios de reprodução ou as áreas de repouso em causa, a legislação aplicável em Gibraltar não cumpre as exigências do referido artigo 12.º, n.º 1, alínea d)». O Tribunal de Justiça seguiu a mesma abordagem no acórdão de 11 de janeiro de 2007 (processo C-183/05, Comissão/Irlanda, ECLI:EU:C:2007:14, n.º 47): «ao prever que não constituem uma infração os atos não intencionais que perturbem ou destruam os locais de reprodução ou as áreas de repouso das espécies selvagens, a section 23(7)(b) do Wildlife Act não cumpre as exigências do referido artigo 12.º, n.º 1, alínea d), da Diretiva 92/43, que proíbe esses atos, sejam eles intencionais ou não».] 

O Tribunal de Justiça confirmou ainda o seguinte: «[ao] não limitar a proibição prevista no artigo 12.º, n.º 1, alínea d), da diretiva, aos atos intencionais, contrariamente ao que fez no que diz respeito aos atos referidos nas alíneas a) a c) do referido artigo, o legislador comunitário demonstrou a sua vontade de dar aos sítios de reprodução e às áreas de repouso uma maior proteção contra os atos que causem a sua deterioração ou a sua destruição. Dada a importância dos objetivos de proteção da biodiversidade que a diretiva pretende realizar, não é de modo algum desproporcionado que a proibição prevista na alínea d) do artigo 12.º, n.º 1, não seja limitada aos atos intencionais»[footnoteRef:68]. [68: 	Ver o acórdão de 10 de janeiro de 2006 no processo C-98/03, Comissão/Alemanha, ECLI:EU:C:2006:3, n.º 55.] 

(2-47)	Em direito penal, é feita uma distinção entre atos intencionais ou deliberados e atos não intencionais. A palavra «intencional» também abrange situações em que o resultado não é diretamente pretendido, mas em que a pessoa deveria ter tido em conta as consequências que poderiam decorrer do ato. Tal indica claramente que, ao omitir a palavra «intencionais» na alínea d), se pretendia incluir também no âmbito desta disposição os atos não intencionais conducentes à deterioração ou destruição. Desta forma, introduz-se um atributo especial nesta disposição: qualquer deterioração ou destruição dos locais de reprodução ou áreas de repouso deve ser efetivamente proibida, ou seja, evitada.
(2-48)	Todavia, isto não significa que o artigo 12.º, n.º 1, alínea d), da diretiva exija medidas proativas de gestão de habitats (por exemplo, gerir ativamente um prado para borboletas). Não obstante, para proteger os locais de reprodução ou áreas de repouso contra a deterioração ou destruição, não basta uma simples proibição num texto jurídico, devendo tal proibição ser apoiada por um mecanismo de execução adequado, incluindo medidas de prevenção. Ao abrigo de um sistema de proteção rigorosa, os Estados‑Membros devem antecipar as ameaças que os sítios podem enfrentar em virtude da ação humana e tomar medidas para garantir que os intervenientes suscetíveis de cometer uma infração (intencionalmente ou não) estão cientes da proibição em vigor e agem em conformidade.
(2-49) No primeiro processo Caretta caretta[footnoteRef:69], o Tribunal de Justiça declarou que a existência de construções numa praia usada pela espécie para a reprodução era suscetível de causar uma deterioração ou uma destruição do local de reprodução na aceção do artigo 12.º, n.º 1, alínea d), da diretiva[footnoteRef:70]. É significativo que o Tribunal de Justiça não tenha considerado necessário que essas construções fossem «ilegais». O simples facto de as construções terem sido erigidas no local e serem suscetíveis de causar deterioração e degradação foi o argumento primordial para o Tribunal de Justiça. Por conseguinte, a edificação de construções numa praia classificada como «zona de proteção absoluta» e que, em particular, tinha também «sido sujeita a sinalização especial» é suficiente para constituir uma infração do artigo 12.º, n.º 1, alínea d). [69: 	Processo C-103/00, Comissão/Grécia.]  [70: 	Segundo o n.º 38 do acórdão, «não resta dúvida de que a existência de construções numa praia de reprodução como a de Daphni é suscetível de causar uma deterioração ou uma destruição do local de reprodução na aceção do artigo 12.º, n.º 1, alínea d), da diretiva».] 

(2-50) O Tribunal de Justiça esclareceu também, no processo C-441/17 (relativo à proteção dos coleópteros saproxílicos constantes do anexo IV — Buprestis splendens, Cucujus cinnaberinus, Phryganophilus ruficollis e Pytho kolwensis — na floresta de Białowieża, na Polónia)[footnoteRef:71], que as proibições que constam do artigo 12.º da Diretiva Habitats são aplicáveis, independentemente do número de espécimes das espécies abrangidas pela proteção rigorosa. Mais recentemente, o Tribunal de Justiça reiterou que «a aplicação do regime de proteção previsto no artigo 12.º, n.º 1, alínea d), dessa diretiva não está subordinada ao número de espécimes da espécie em causa»[footnoteRef:72]. Por outras palavras, o facto de uma espécie poder ter uma forte presença num determinado local e de a sua sobrevivência na zona não estar ameaçada não diminui as obrigações de proteção rigorosa da espécie. Estes factos devem, em vez disso, ser tidos em conta no processo de derrogação. A situação oposta também é verdadeira, ou seja, o facto de uma zona constituir um local de reprodução ou uma área de repouso apenas para um ou poucos espécimes de uma espécie constante do anexo IV, alínea a), não diminui a obrigação de proteger esta zona contra ações que possam deteriorá-la ou destruí-la. [71: 	Acórdão de 17 de abril de 2018 no processo C-441/17, Comissão/Polónia, ECLI:EU:C:2018:255.]  [72:  	Processos apensos C‑473/19 e C‑474/19, n.º 84.] 

(2-51)	Por outro lado, haverá alturas em que a deterioração dos habitats naturais ocorre naturalmente (incluindo através da sucessão natural após a cessação de determinado uso da terra, como a agricultura) ou é causada por acontecimentos imprevisíveis, de tal forma que o habitat deixa de ser um local de reprodução ou área de repouso adequado para determinada espécie. Neste caso, em que não foi cometido nenhum ato para provocar a deterioração ou a destruição dos locais de reprodução ou áreas de repouso, mas em que tal aconteceu por causas naturais, o artigo 12.º, n.º 1, alínea d) não é aplicável[footnoteRef:73]. [73: 	O instrumento adequado para lidar com a deterioração devida a causas naturais ou acontecimentos imprevisíveis é o artigo 6.º, n.º 2, da Diretiva Habitats, que, porém, só se aplica a sítios Natura 2000. No acórdão de 20 de outubro de 2005 (processo C-6/04, Comissão/Reino Unido, ECLI:EU:C:2005:626, n.º 34), o Tribunal de Justiça afirmou que «para aplicar o artigo 6.º, n.º 2, da [D]iretiva [H]abitats, tanto pode ser necessário adotar medidas destinadas a evitar prejuízos e perturbações externas causados pelo Homem como medidas destinadas a neutralizar evoluções naturais suscetíveis de deteriorar o estado de conservação das espécies e dos habitats naturais». ] 

[bookmark: _Toc526255286][bookmark: _Toc400136235]16 — Jurisprudência do TJUE: não garantia da proteção rigorosa de certos coleópteros saproxílicos
O sítio Natura 2000 Puszcza Białowieska (PLC 200004, floresta de Białowieża) inclui o Parque Nacional Białowieża e as florestas de gestão de três distritos florestais (Białowieża, Browsk e Hajnówka). Trata-se de uma das florestas mistas e caducifólias naturais mais bem conservadas da Europa, caracterizada por grandes quantidades de árvores velhas e um grande volume de madeira morta. É um ponto crítico e único da biodiversidade e uma fonte importante de conhecimento científico, nomeadamente sobre processos ecológicos.
Devido às constantes fases de propagação do escolitídeo (causadas, entre outros fatores, pela alteração das condições climáticas), o ministro do Ambiente da Polónia aprovou em 2016 uma alteração do plano de gestão florestal de 2012. Esta autorizava uma quase triplicação da exploração de madeira para o período entre 2012 e 2021 apenas no distrito florestal de Białowieża, e a realização de algumas atividades florestais em zonas vedadas às atividades económicas, como os cortes sanitários ou a regeneração artificial. Posteriormente, em 2017, o diretor‑geral do Instituto das Florestas do Estado adotou, para os três distritos florestais de Białowieża, Browsk e Hajnówka, uma decisão relativa ao abate e à retirada de árvores afetadas pelo escolitídeo por razões de segurança pública e para reduzir o risco de incêndio em todas as classes de idade da floresta. Tiveram então início os trabalhos para retirar árvores secas e árvores colonizadas pelo escolitídeo nestes três distritos florestais, numa área de cerca de 34 000 hectares, enquanto no sítio Natura 2000 Puszcza Białowieska os trabalhos se estenderam por mais de 63 147 hectares.
A Comissão Europeia considerou que as autoridades polacas não se tinham assegurado de que essas medidas de gestão florestal não causariam danos na integridade do sítio Natura 2000 Puszcza Białowieska. Por conseguinte, a Comissão intentou uma ação junto do Tribunal de Justiça em julho de 2017 para que fosse declarado que a Polónia não tinha cumprido as obrigações que lhe incumbiam por força do artigo 6.º, n.º 3, e do artigo 12.º, n.º 1, alíneas a) e d), da Diretiva Habitats. Na decisão de 17 de abril de 2018[footnoteRef:74], o TJUE declarou que não tinha sido feita uma «avaliação adequada» e que o Governo da Polónia não tinha cumprido as suas obrigações no sentido de proteger a floresta de Białowieża. O Tribunal de Justiça realçou ainda que existe uma controvérsia científica sobre os métodos mais adequados para travar a propagação do escolitídeo. Consequentemente, as autoridades polacas não deveriam ter aumentado a exploração de madeira, por falta de certeza científica quanto à inexistência de efeitos prejudiciais duradouros das operações de gestão florestal ativa na integridade da floresta de Białowieża e nas espécies protegidas (entre outras, os coleópteros saproxílicos). [74:  	Acórdão de 17 de abril de 2018 no processo C-441/17, Comissão/Polónia, ECLI:EU:C:2018:255.] 

O Tribunal de Justiça clarificou também que as proibições que constam do artigo 12.º da Diretiva Habitats são aplicáveis independentemente do número de espécimes das espécies abrangidas pelo regime de proteção rigorosa. Por outras palavras, o facto de uma espécie poder ter uma forte presença num determinado local e de a sua sobrevivência na zona não estar ameaçada não dispensa as obrigações de proteção rigorosa da espécie. Estes factos devem, em vez disso, ser tidos em conta no processo de derrogação.

17 — Exemplo de boas práticas: mapa de sensibilidade de aves e morcegos aos parques eólicos na Flandres (Bélgica)

Os mapas de sensibilidade da vida selvagem são reconhecidos como uma ferramenta eficaz para identificar zonas onde o desenvolvimento das energias renováveis pode afetar comunidades sensíveis de plantas e animais selvagens e, por conseguinte, deve ser evitado. Podem ser utilizados para identificar, numa fase precoce do processo de planeamento, zonas que contêm comunidades ecológicas sensíveis às instalações de exploração de energia eólica. Normalmente, os mapas de sensibilidade da vida selvagem servem de base às decisões de planeamento estratégico durante a fase inicial de seleção do local do processo de desenvolvimento e, por conseguinte, visam funcionar à escala da paisagem, frequentemente com cobertura regional, nacional ou multinacional.

O mapa de sensibilidade de aves e morcegos aos parques eólicos na Flandres tem por objetivo indicar as zonas onde a instalação de turbinas eólicas pode causar riscos para aves ou morcegos. Visa informar e orientar mais avaliações e planos estratégicos ao nível da instalação. Trata-se de um exemplo de um mapa de sensibilidade para várias espécies, que demonstra a forma como grupos diferentes podem ser avaliados numa única ferramenta.

O mapa classifica a região em quatro categorias de risco elevado, médio e possível, bem como de baixo risco/ausência de dados. Inclui um mapa de vulnerabilidade para aves baseado no GIS, composto por vários mapas com informações sobre áreas importantes para as aves e rotas de migração. Os mapas de sensibilidade e as orientações que os acompanham são utilizados frequentemente nas decisões de localização na Flandres. Os promotores de projetos e as empresas de consultoria utilizam-nos no planeamento estratégico e como «ponto de partida» para avaliações de projeto mais pormenorizadas ao nível da instalação. As autoridades locais e regionais aplicam‑nos para o mesmo efeito e para verificar se os promotores de projetos e as empresas de consultoria fizeram corretamente o seu trabalho.

O mapa inclui também informações sobre os morcegos, mas difere dos mapas temáticos para as aves na medida em que se baseia na identificação de um habitat adequado (recorrendo a fotografias aéreas e ao inventário de ocupação dos solos), que foi utilizado como indicador da existência de morcegos. Porém, importa notar que o nível de dados disponíveis sobre morcegos é muito inferior ao das aves. Consequentemente, deve ter-se especial cuidado ao interpretar as previsões de sensibilidade relativas aos morcegos.

Fonte: Manual relativo à sensibilidade da vida selvagem https://ec.europa.eu/environment/nature/natura2000/management/docs/wildlife%20manual%20final.pdf.


2.3.4.b) 	Identificação de «locais de reprodução e áreas de repouso»
Os locais de reprodução e áreas de repouso têm de ser rigorosamente protegidos porque são fundamentais para o ciclo de vida dos animais e elementos essenciais de todo o habitat de uma espécie. Por conseguinte, o artigo 12.º, n.º 1, alínea d), deve ser entendido como tendo por objetivo salvaguardar a funcionalidade ecológica contínua de tais locais e áreas, garantindo que continuam a fornecer todos os elementos de que o animal necessita para repousar ou para se reproduzir com êxito. A proteção aplica-se todo o ano caso estes locais sejam utilizados regularmente.
(2-52)	Face aos objetivos da diretiva, os locais de reprodução e as áreas de repouso precisam de proteção rigorosa porque são fundamentais para o ciclo de vida dos animais e são elementos muito importantes de todo o habitat de uma espécie[footnoteRef:75], necessários para garantir a sua sobrevivência. A sua proteção está diretamente ligada ao estado de conservação de uma espécie. Por conseguinte, deve entender-se a disposição do artigo 12.º, n.º 1, alínea d), como tendo por objetivo salvaguardar a funcionalidade ecológica dos locais de reprodução e das áreas de repouso. Neste contexto, o artigo 12.º, n.º 1, alínea d), prevê que tais locais e áreas não sejam danificados nem destruídos por atividades humanas, para que possam continuar a fornecer todos os elementos de que um animal específico necessita para repousar ou se reproduzir com êxito. [75: 	O artigo 1.º, alínea f), define o «[h]abitat de uma espécie» apenas como «o meio definido pelos fatores abióticos e bióticos específicos em que essa espécie vive em qualquer das fases do seu ciclo biológico».] 

(2-53) No processo C-383/09, a advogada-geral Kokott interpretou «locais de reprodução e áreas de repouso» como sendo extensíveis não só às tocas, mas também aos habitats circundantes. O Tribunal de Justiça considerou que não só a destruição direta de tocas, mas também os processos de urbanização e as alterações na estrutura vegetativa em zonas mais vastas não cumpriram as obrigações previstas no artigo 12.º, n.º 1, alínea d)[footnoteRef:76]. [76: 	Acórdão de 9 de junho de 2011 no processo C-383/09, Comissão/França, ECLI:EU:C:2011:369.] 

(2-54) Por conseguinte, decorre do artigo 12.º, n.º 1, alínea d), que tais locais de reprodução e áreas de repouso também têm de ser protegidos quando são utilizados apenas ocasionalmente ou até quando são abandonados[footnoteRef:77] mas em que há uma probabilidade razoavelmente elevada de as espécies em causa voltarem a estes locais e áreas. Se, por exemplo, uma certa gruta for utilizada todos os anos por um determinado número de morcegos para a sua hibernação (porque a espécie tem o hábito de voltar todos os anos ao mesmo poleiro de inverno), a funcionalidade desta gruta enquanto local de hibernação deve ser protegida também durante o verão, para que os morcegos a possam reutilizar no inverno. [77:  	No processo C-477/19, ainda pendente, o TJUE decidirá se o conceito de «área de repouso» na aceção do artigo 12.º, n.º 1, alínea d), da Diretiva Habitats dever ser interpretado como abrangendo igualmente antigas áreas de repouso entretanto abandonadas.] 

(2-55)	A identificação de critérios gerais para locais de reprodução e áreas de repouso é difícil, porque o anexo IV, alínea a), enumera espécies de muitos táxones com muitas estratégias de história de vida diferentes. Não é possível fornecer uma definição rígida de «local de reprodução» e de «áreas de repouso» aplicável a todos os táxones. Por conseguinte, qualquer interpretação dos termos «locais de reprodução» e «áreas de repouso» terá de ter esta variedade em conta e refletir as diferentes condições existentes. As definições gerais seguidamente indicadas visam dar alguma orientação a este respeito e baseiam-se no pressuposto de que os locais em questão podem ser identificados e razoavelmente delimitados. Destinam-se a ser utilizadas como uma lista de controlo de elementos a ter em conta, já que nem todos estes elementos serão aplicáveis a todas as espécies. Também permitem identificar lacunas do conhecimento relativo a certas espécies. As duas definições que se seguem são pormenorizadas em secções separadas embora, na prática, muitas vezes estejam interligadas e se sobreponham, pelo que poderão ser consideradas em conjunto.
(2-56)	Para efeitos do artigo 12.º, devem aplicar-se as seguintes definições.
· Locais de reprodução
Entende-se por reprodução o acasalamento, a parturição de crias (incluindo a postura de ovos) ou a produção de descendência nos casos em que a reprodução é assexuada. Entende-se por local de reprodução as zonas necessárias para o acasalamento e a parturição, abrangendo também as proximidades do ninho ou local de parturição, quando a descendência é dependente de tais locais. Para algumas espécies, um local de reprodução inclui igualmente as estruturas associadas necessárias para definição e defesa do território. No caso das espécies de reprodução assexuada, entende-se por local de reprodução a zona necessária para a produção de descendência. Os locais de reprodução que são utilizados regularmente, seja ao longo do ano ou de um ano para o outro, têm de ser protegidos mesmo quando não estão ocupados.
Por conseguinte, o local de reprodução pode incluir áreas necessárias para:
1. Exibição nupcial;
2. Acasalamento;
3. Construção de ninho ou escolha de local de postura de ovos ou de parturição;
4. Locais utilizados para efeitos de parturição ou postura de ovos ou produção de descendência nos casos em que a reprodução é assexuada;
5. Locais de desenvolvimento e incubação de ovos;
6. Ninhos ou locais de parturição quando ocupados por crias dependentes desse local; e
7. Habitats mais vastos que permitem o êxito da reprodução, incluindo locais de alimentação.

· Áreas de repouso
Entende-se por áreas de repouso as áreas essenciais para manter um animal ou um grupo de animais quando não se encontram ativos. No caso das espécies que têm uma fase séssil, entende-se por área de repouso o local de fixação. As áreas de repouso incluem estruturas criadas pelos animais para funcionarem como áreas de repouso, tais como poleiros, tocas ou esconderijos. As áreas de repouso que são utilizadas regularmente, seja ao longo do ano ou de um ano para o outro, têm de ser protegidas mesmo quando não estão ocupadas.
As áreas de repouso essenciais para a sobrevivência podem incluir uma ou mais estruturas e elementos de habitat necessários para:
1. Comportamento termorregulador, por exemplo, Lacerta agilis (lagarto-ágil);
2. Repousar, dormir ou recuperar, por exemplo, poleiros de Nyctalus leisleri (morcego-arborícola-pequeno);
3. Esconderijo, proteção ou refúgio, por exemplo, tocas de Macrothele calpeiana; e
4. Hibernação, por exemplo, dormitórios de morcegos e esconderijos de Muscardinus avellanarius (arganaz-castanho).

(2-57)	Uma aplicação adequada do artigo 12.º, n.º 1, alínea d), exige um bom conhecimento da ecologia (biologia, habitats, dimensão da população, distribuição e dinâmica) e do comportamento das espécies (ciclo de vida, organização, interação na espécie e entre espécies).



[bookmark: _Toc100638349]Exemplos de locais de reprodução e áreas de repouso
	

	Local de reprodução
	Área de repouso


	Triturus cristatus
(tritão-de-crista)

	A lagoa utilizada para o acasalamento tem territórios individuais para os machos, onde ocorre a exibição nupcial e o acasalamento. Os ovos são postos individualmente em plantas emergentes e amadurecem ao longo de um período de 12 a 18 dias. As jovens larvas emergem e nadam livremente.

Por conseguinte, a lagoa é o local de reprodução.

	Durante a fase terrestre da sua vida, o T. cristatus recorre a refúgios, como pedras, poleiros nas árvores e troncos, para se esconder durante o dia. Nos períodos de hibernação (nas regiões frias) ou nos períodos de dormência de verão (nas regiões quentes) são utilizados refúgios semelhantes. Durante a fase aquática da sua vida, os adultos e as larvas utilizam a vegetação submersa e emergente como local de refúgio.

O T. cristatus dispersa-se para charcos adjacentes. As populações saudáveis de T. cristatus utilizam uma série de charcos e deslocam-se entre eles, dispersando-se por um habitat terrestre interligado adequado. Os espécimes podem afastar-se até cerca de 1 km do charco onde nasceram.

Por conseguinte, as áreas de repouso do T. cristatus são as lagoas que habitam e o habitat terrestre adjacente que os sustenta durante a parte terrestre do seu ciclo de vida.


	Nyctalus
leisleri
(morcego-arborícola-pequeno)
	Durante o período de reprodução, os machos vivem separadamente das fêmeas. Os machos estabelecem territórios de acasalamento em buracos nas árvores durante o outono. O acasalamento ocorre no final do outono e as fêmeas retardam a fertilização até à primavera. As crias nascem num poleiro maternidade e dependem da mãe até ao desmame no verão.

Os territórios de reprodução e os poleiros maternidade são, por conseguinte, locais de reprodução. Esta aplicação estrita da definição omite os poleiros de hibernação de inverno, que são abrangidos pelo conceito de «áreas de repouso» do artigo 12.º, n.º 1, alínea d).

	Para hibernação
O N. leisleri é principalmente um morcego arborícola que hiberna durante o inverno. No inverno, empoleiram-se em buracos nas árvores, construções e, ocasionalmente, grutas e túneis que proporcionam um microclima adequado. Também utilizam caixas poleiro artificiais. Foram encontrados poleiros em árvores de parques e zonas urbanas, bem como em florestas caducifólias e de coníferas. Estes poleiros têm de estar numa posição relativamente tranquila, na medida em que os morcegos despertados do seu torpor gastam reservas energéticas valiosas que não conseguem repor no inverno.

Os poleiros diurnos durante o período ativo (na primavera) também são essenciais para todas as espécies de morcegos, exigindo um local relativamente tranquilo durante o dia, também nas fendas e aberturas de árvores velhas e construções. Dependendo da sua localização, uma colónia pode utilizar alternadamente vários poleiros de verão, sendo os maiores utilizados como poleiros maternidade, ao passo que os machos se tornam solitários ou vivem em pequenos grupos.

Durante a migração
Sabe-se que o N. leisleri migra em algumas partes da sua área de repartição na Europa: espécimes anilhados na Alemanha foram encontrados a passar o inverno em França e na Suíça (relatório nacional de 2003[footnoteRef:78]). Desconhecem-se os padrões de migração exatos. Porém, outras populações parecem ser mais sedentárias, com poleiros maternidade e de inverno na mesma localização. Os poleiros utilizados pelo N. leisleri para repousar durante o dia e para hibernar constituem áreas de repouso. [78: 	http://www.eurobats.org/sites/default/files/documents/pdf/National_Reports/Inf.MoP7_.20-National%20Implementation%20Report%20of%20Germany.pdf.] 








	

	Local de reprodução
	Área de repouso


	Maculinea arion
(borboleta-azul-do-tomilho)
	A M. arion precisa de um local que contenha a planta de que se alimentam as suas larvas (espécies do género Thymus) e de um hospedeiro e fonte de alimento para as larvas (formigueiros de Myrmica) para completar o seu desenvolvimento. Os ovos são postos no botão de uma flor de Thymus, onde se alimentam e desenvolvem. A certa altura, a larva cai da planta e atrai uma formiga que a transporta para o formigueiro. A larva continua o seu desenvolvimento no formigueiro, alimentando-se de larvas de formiga. A transformação em pupa ocorre no formigueiro e os adultos surgem no início do verão.

O local de reprodução da M. arion será um local com plantas do género Thymus na proximidade do local de emergência dos adultos e do formigueiro de Myrmica onde se desenvolvem as larvas e pupas.

	Esta espécie não tem áreas de repouso definidas para além das necessárias para o desenvolvimento das larvas e a sua transformação em pupas. Estas fases da vida são abrangidas pela definição de local de reprodução do lado esquerdo.


	Osmoderma eremita
(escaravelho-eremita)

	Para o O. eremita, a área de repouso e o local de reprodução são, na verdade, sinónimos.

Esta espécie saproxílica vive a maioria da sua vida nas cavidades repletas de podridão de árvores de folhas caducas adultas, normalmente de espécies do género Quercus. Uma grande parte dos espécimes não sai da árvore onde nasceu. O acasalamento ocorre dentro do substrato, e os ovos são depositados numa zona profunda desse substrato. O desenvolvimento do ovo para escaravelho demora vários anos. As pupas desenvolvem‑se no outono; os adultos emergem no final da primavera ou no início do verão.

Uma série de árvores de folhas caducas adultas e substancialmente ocas, normalmente de espécies do género Quercus, com podridão interna, utilizadas pelo O. eremita constitui a área de repouso desta espécie.




(2-58)	O exemplo da espécie Triturus cristatus (ver caixa acima) demonstra que, para algumas espécies com áreas de distribuição natural pequenas, os locais de reprodução e as áreas de repouso podem coincidir. Nestes casos, é importante proteger uma área funcionalmente viável e coerente para a espécie, que inclua simultaneamente as suas áreas de repouso e locais de reprodução, bem como outras áreas consideradas necessárias para manter a funcionalidade ecológica do local de reprodução e/ou da área de repouso. A definição da população «local» dessa espécie poderá ter um papel útil para a definição dessas áreas.
(2-59)	Importa igualmente considerar como lidar com uma espécie com uma vasta área de repartição no contexto do artigo 12.º. O problema específico colocado pelas espécies com áreas de repartição vastas é já reconhecido no artigo 4.º, n.º 1, da diretiva. Neste caso, poderá ser aconselhável limitar a definição de local de reprodução e de área de repouso a uma localização que possa ser claramente delimitada: por exemplo, os poleiros para os morcegos, as cavernas de inverno para os ursos ou a toca de uma lontra, ou outras zonas que possam ser claramente identificadas como importantes para a reprodução ou o repouso.
(2-60)	No processo Caretta caretta, o Tribunal de Justiça não facultou uma definição de locais de reprodução e áreas de repouso para as espécies, tendo seguido uma abordagem caso a caso/espécie a espécie. No processo em questão, o Tribunal de Justiça salientou a importância do golfo de Laganas como «uma região essencial para a reprodução da espécie protegida Caretta caretta»[footnoteRef:79]. Esta zona continha os fatores físicos e biológicos essenciais para a reprodução da espécie (zona marinha e praias de nidificação). É difícil estabelecer uma definição geral de «locais de reprodução» e «áreas de repouso» devido à ampla variedade de diferenças nas características ecológicas das espécies. É necessário ter em conta os conhecimentos atualizados sobre a ecologia e o comportamento das espécies. [79: 	C-103/00, Comissão/Grécia, n.º 27.] 

2.3.4.c) Conceito de «deterioração»
Pode definir-se a deterioração como a degradação física que afeta um local de reprodução ou uma área de repouso. Contrariamente à destruição, tal degradação pode também ocorrer lenta e gradualmente e, dessa forma, reduzir a funcionalidade do local ou área. O artigo 12.º, n.º 1, alínea d), aplica-se se for possível estabelecer uma relação causa-efeito clara entre uma ou mais atividades de origem humana e a deterioração de um local de reprodução ou área de repouso.
(2-61)	Nem o artigo 12.º, n.º 1, alínea d), nem o artigo 1.º da Diretiva Habitats contêm uma definição do conceito de «deterioração», embora este termo esteja também presente noutras disposições da diretiva (por exemplo, no artigo 6.º, n.º 2).
(2-62)	Regra geral, pode definir-se a deterioração como a degradação física que afeta um habitat (neste caso, um local de reprodução ou uma área de repouso). Contrariamente à destruição, a degradação pode ocorrer lentamente e reduzir gradualmente a funcionalidade do local ou área. Por conseguinte, a deterioração pode não levar imediatamente a uma perda de funcionalidade de um local ou área. Porém, afetaria negativamente a funcionalidade em termos da qualidade ou quantidade dos elementos ecológicos presentes e pode, ao longo de um período de tempo, levar à sua perda completa. Em virtude da ampla variedade de espécies constantes do anexo IV, alínea a), a avaliação da deterioração de um determinado local de reprodução ou área de repouso tem de ser realizada caso a caso.
(2-63)	Quando se tenta identificar e evitar as causas que conduzem à deterioração ou mesmo à perda de funcionalidade de reprodução ou repouso, importa estabelecer uma relação causa-efeito clara entre uma ou mais atividades de origem humana e a deterioração ou destruição de um local de reprodução ou área de repouso. Como é evidente, as causas da deterioração podem estar situadas dentro ou fora, e eventualmente até a alguma distância, do local de reprodução ou área de repouso em análise. Tais causas e atividades têm de ser então controladas de forma a permitir evitar a deterioração e a destruição. Apenas uma perspetiva clara das causas permitirá às autoridades agir em conformidade e evitar a continuação ou futuros casos de deterioração ou destruição.
(2-64) Por conseguinte, a tolerância de atividades que degradam ou danificam, direta ou indiretamente, o habitat de espécies protegidas pode constituir uma violação do artigo 12.º, n.º 1, como foi reconhecido pelo Tribunal de Justiça no processo C-340/10. Neste processo, o Tribunal de Justiça concluiu que a bombagem excessiva de água e outras atividades prejudiciais na proximidade do lago Paralimni eram suscetíveis de ter um impacto negativo considerável no habitat da cobra-de-água-de-colar-cipriota e na conservação desta espécie, designadamente em anos de seca. Ao tolerar esse tipo de operações, Chipre não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 12.º, n.º 1.
(2-65)	Para definir os limites do que pode ser considerado «deterioração», é indispensável fazer uma análise do artigo 12.º, n.º 1, alínea d), na sua totalidade. O artigo 12.º tem por finalidade introduzir um sistema de proteção rigorosa para as espécies constantes do anexo IV, alínea a). A proteção explícita de locais de reprodução e áreas de repouso para além da proteção das espécies como tal, sem a qualificação de «intencional», demonstra a importância conferida pela diretiva a estes locais. Esta proteção específica contra a deterioração ou destruição de locais de reprodução e áreas de repouso está obviamente associada à função essencial destes locais, que têm de continuar a fornecer todos os elementos de que um animal (ou grupo de animais) específico necessita para se reproduzir ou para repousar.
(2-66)	Exemplos de atividades que podem levar a deterioração nos termos do artigo 12.º, n.º 1, alínea d):
· Enchimento de partes dos locais de desova do tritão-de-crista (Triturus cristatus) ou de outros anfíbios sujeitos a proteção rigorosa, reduzindo assim (resumidamente) a sua função enquanto locais de reprodução.
· Deterioração da função de partes de uma toca de hámster enquanto local de reprodução e área de repouso, causada pela lavoura profunda.
· Obras de engenharia ao longo de um trecho de rio que é local de reprodução e repouso do esturjão-comum (Acipenser sturio) ou de outros peixes sujeitos a proteção rigorosa.
· Drenagem de terras ou outras atividades causadoras de alterações na hidrologia que comprometem gravemente as características ecológicas do habitat e influenciam a população de Natrix natrix cypriaca (cobra-de-água-de-colar-cipriota, ver secção 2.33).
· Abate/remoção de árvores mortas ou moribundas que constituem habitats importantes para certas espécies rigorosamente protegidas de coleópteros saproxílicos constantes do anexo IV[footnoteRef:80] (Buprestis splendens, Cucujus cinnaberinus, Phryganophilus ruficollis e Pytho kolwensis). [80: 	Acórdão de 17 de abril de 2018 no processo C-441/17, Comissão/Polónia, ECLI:EU:C:2018:255, n.os 233 a 236.] 

· Construção de habitações, estâncias turísticas, estradas e outras infraestruturas, bem como poluição luminosa ou atividades de pesca, nos locais de reprodução da tartaruga-vulgar (Caretta caretta) ou na sua envolvente[footnoteRef:81]. [81: 	Acórdão de 10 de novembro de 2016 no processo C-504/14, Comissão/Grécia, ECLI:EU:C:2016:847, n.os 160 e 114.] 






18 — Exemplo de boas práticas: programa estratégico para o esturjão no Danúbio 
O esturjão é um elemento importante do património natural da bacia do Danúbio e do mar Negro, constituindo um excelente indicador da boa qualidade da água e dos habitats. Atualmente, quatro das suas seis espécies estão em perigo crítico, uma é considerada vulnerável e a outra está extinta. Todas gozam de proteção ao abrigo da Diretiva Habitats. 
Em junho de 2011, a Estratégia da UE para a Região do Danúbio estabeleceu como um dos seus objetivos (objetivo PA6) «fixar populações viáveis de espécies de esturjão do Danúbio e outras espécies indígenas de peixe até 2020». No ano seguinte, em janeiro de 2012, foi criado um grupo de missão para o esturjão do Danúbio, com o intuito de definir a forma de trabalhar em conjunto para a realização deste objetivo. O grupo juntou especialistas no esturjão, delegados de ONG e representantes da Comissão Internacional para a Proteção do Rio Danúbio, da Estratégia para a Região do Danúbio e dos governos nacionais. 
Uma das primeiras ações do grupo de missão foi elaborar o programa Esturjão 2020, destinado a enquadrar uma ação concertada. A execução do programa exigiu o empenhamento e uma cooperação complexa entre governos, decisores, comunidades locais, partes interessadas, cientistas e ONG. 
O plano de gestão da bacia hidrográfica do Danúbio (PGBHD), com o programa de medidas afim, constitui um instrumento óbvio para avançar com as medidas propostas no âmbito do programa Esturjão 2020. O segundo projeto de PGBHD, atualizado em 2015, estabelece como uma das suas perspetivas e objetivos de gestão assegurar «que as barreiras antropogénicas e os défices de habitats deixem de obstar à migração e à desova dos peixes e que as espécies de esturjão e as outras espécies migratórias especificadas consigam aceder ao Danúbio e aos respetivos afluentes. As espécies de esturjão e as outras espécies migratórias especificadas devem estar representadas com populações autossuficientes na região hidrográfica do rio Danúbio (RHRD), de acordo com a sua distribuição histórica». 
Foram identificadas várias medidas para alcançar este objetivo de gestão, entre as quais se destacam: 
· Estabelecer o número e a localização dos dispositivos de auxílio à migração dos peixes e de outras medidas para concretizar ou melhorar a continuidade do rio, a aplicar até 2021 por cada país. 
· Indicar os locais de aplicação e o alcance das medidas destinadas a melhorar a morfologia do rio através do restabelecimento, da conservação e de melhorias, a aplicar até 2021 por cada país. 
· Suspender a construção de novos obstáculos à migração dos peixes impostas por novos projetos de infraestruturas. Os novos obstáculos que sejam inevitáveis têm de incorporar as medidas de atenuação necessárias, tais como ajudas à migração dos peixes ou outras medidas adequadas, logo na fase de projeto. 
· Preencher as lacunas de conhecimentos relacionados com a possibilidade de o esturjão e as outras espécies migratórias especificadas migrarem para montante e jusante através das barragens «Iron Gate I & II», nomeadamente com a realização de levantamentos nos habitats. 
· Se os resultados destes levantamentos forem positivos, deverão ser aplicadas medidas adequadas e deverá ser realizado um estudo de viabilidade sobre a barragem de Gabčíkovo e o curso superior do Danúbio. 
Segundo o PGBHD, até 2021, serão construídos 140 dispositivos de auxílio à migração dos peixes na bacia hidrográfica (dos quais 120 foram já construídos desde o primeiro PGBHD). Estes dispositivos devem assegurar a migração de todas as espécies piscícolas, incluindo o esturjão, independentemente da classe etária, utilizando as melhores técnicas disponíveis. Após 2021, está prevista a aplicação de mais cerca de 330 medidas para suprimir as interrupções à continuidade do rio (artigo 4.º, n.º 4, da DQA). http://www.dstf.eu 

2.3.4.d) Medidas para assegurar a funcionalidade ecológica contínua dos locais de reprodução ou áreas de repouso
As medidas que asseguram a funcionalidade ecológica contínua de um local de reprodução ou área de repouso no caso de projetos com um possível impacto nesses locais ou áreas têm de ter o caráter de medidas de atenuação (ou seja, medidas para reduzir ao mínimo ou mesmo anular o impacto negativo). Podem igualmente incluir medidas que melhoram ou gerem ativamente um determinado local de reprodução ou área de repouso, de tal forma que este não sofra — em momento algum — uma redução ou perda de funcionalidade ecológica. Desde que esta condição prévia seja satisfeita e que tais processos sejam controlados e acompanhados pelas autoridades competentes, não há necessidade de recorrer ao artigo 16.º.
(2-67) As medidas utilizadas para assegurar a funcionalidade ecológica contínua (a seguir designadas por «medidas FEC») são medidas de prevenção que visam reduzir ao mínimo ou mesmo eliminar o impacto negativo de uma atividade nos locais de reprodução ou áreas de repouso de espécies protegidas. Todavia, também podem ir mais longe e incluir ações que melhorem ativamente um determinado local de reprodução ou área de repouso para que o mesmo não sofra — em momento algum — uma redução ou perda de funcionalidade ecológica. Estas ações podem incluir, por exemplo, ampliar o local ou criar novos habitats num local de reprodução ou área de repouso, ou numa relação funcional direta com estes, a fim de manter a respetiva funcionalidade. Como é evidente, a manutenção ou melhoria da funcionalidade ecológica associada a tais medidas para a espécie em questão teriam de ser claramente demonstradas.
(2-68)	Tais medidas só podem ser utilizadas em situações em que esteja em vigor um regime de autorizações ou de planeamento com procedimentos formais e em que as autoridades competentes possam avaliar se as medidas tomadas para preservar a funcionalidade de «reprodução» ou de «repouso» de um local são suficientes. As medidas FEC podem ser uma opção quando uma atividade é suscetível de afetar apenas partes de um local de reprodução ou área de repouso. Se o local de reprodução ou área de repouso, em consequência das medidas FEC, mantiver pelo menos um tamanho igual (ou maior) e uma qualidade igual (ou melhor) para a espécie em questão, não haverá deterioração da função, qualidade ou integridade do local. É fundamental que a funcionalidade ecológica contínua do local seja mantida ou melhorada. Por conseguinte, é importante controlar a eficácia das medidas FEC.
(2-69)	De acordo com o princípio da precaução, se as medidas propostas (por exemplo, pelo promotor no contexto de um projeto) não garantirem a funcionalidade ecológica contínua de um local, não devem ser consideradas conformes com o artigo 12.º, n.º 1, alínea d). A fim de cumprir o artigo 12.º, n.º 1, alínea d), tem de existir um elevado nível de certeza de que as medidas são suficientes para evitar qualquer deterioração ou destruição e as medidas devem estar efetivamente em vigor na altura e na forma adequadas, de forma a evitar qualquer deterioração ou destruição. A avaliação da probabilidade de êxito tem de ser realizada com base em informações objetivas e à luz das características e das condições ambientais específicas do local em questão.
(2-70) As medidas FEC adequadas que assegurem que não haverá qualquer deterioração da função, qualidade ou integridade do local terão um impacto global positivo relativamente à proteção das espécies em causa. 
(2-71)	As medidas FEC podem fazer parte integrante das especificações de uma atividade ou de um projeto; podem igualmente fazer parte das medidas de prevenção ao abrigo de um sistema de proteção rigorosa com vista a dar cumprimento ao artigo 12.º, n.º 1, alínea d). 
(2-72)	Com base na definição de locais de reprodução e áreas de repouso (ver secção 2.3.4.b), a abordagem descrita acima afigura-se especialmente pertinente quando se trata de animais com áreas de distribuição natural pequenas, onde os locais de reprodução ou áreas de repouso são delimitados enquanto «unidades funcionais» (ou seja, é utilizada a abordagem mais vasta). Neste caso, importa sublinhar que cada Estado-Membro tem de ser coerente na sua definição de locais de reprodução e áreas de repouso para uma determinada espécie e, consequentemente, na aplicação da sua proteção em todo o seu território.
(2-73)	As medidas FEC são diferentes das medidas compensatórias em sentido estrito (incluindo as medidas compensatórias ao abrigo do artigo 6.º, n.º 4, da Diretiva Habitats). As medidas compensatórias visam compensar efeitos negativos específicos numa espécie e, nesse sentido, dão a entender que há, ou houve, uma deterioração ou destruição de um local de reprodução ou área de repouso. O mesmo não se verifica com as medidas FEC, que asseguram que a funcionalidade ecológica contínua do local de reprodução ou área de repouso permanece intacta (em termos quantitativos e qualitativos) após a atividade ter ocorrido. Nos casos em que há deterioração ou destruição de um local de reprodução ou área de reprodução, é sempre necessária uma derrogação ao abrigo do artigo 16.º, caso as condições estabelecidas nesse artigo sejam cumpridas. A secção 3.2.3.b analisa a utilização de medidas compensatórias ao abrigo do artigo 16.º.

2.3.5.	Detenção, transporte, venda ou troca e oferta para fins de venda ou de troca de espécimes capturados no meio natural
As proibições previstas no artigo 12.º, n.º 2, aplicam-se a todas as fases da vida das espécies constantes do anexo IV, alínea a).
(2-74)	Relativamente às espécies constantes do anexo IV, alínea a), o artigo 12.º, n.º 2, estabelece o seguinte: «os Estados-[M]embros proibirão a detenção, o transporte, o comércio ou a troca e a oferta para fins de venda ou de troca de espécimes capturados no meio natural, com exceção dos espécimes colhidos legalmente antes da entrada em vigor da presente diretiva». O artigo 12.º, n.º 3, estipula que as proibições previstas no artigo 12.º, n.º 1, alíneas a) e b), e no artigo 12.º, n.º 2, se aplicam a todas as fases da vida das espécies constantes do anexo IV, alínea a).
2.3.6.	Sistema de vigilância permanente das capturas ou abates acidentais das espécies constantes do anexo IV, alínea a)
O artigo 12.º, n.º 4, obriga os Estados-Membros a instituírem um sistema de vigilância permanente das capturas e abates acidentais e a realizarem subsequentes investigações ou tomarem medidas de conservação com vista a garantir que as capturas e os abates acidentais não tenham um impacto negativo importante nas espécies em questão.
(2-75) O artigo 12.º, n.º 4, obriga à instituição de um sistema de vigilância permanente das capturas ou abates acidentais das espécies da fauna enumeradas no anexo IV, alínea a). O sistema de vigilância permanente tem de ser suficientemente robusto para poder obter dados fiáveis sobre o impacto de todas as atividades que possam implicar um risco de captura ou abate acidental das espécies em questão. As informações recolhidas têm de poder dar uma estimativa fiável das capturas e abates acidentais que, aliada aos resultados da vigilância do respetivo estado de conservação, possa conduzir a uma decisão informada sobre se são necessárias medidas de conservação para garantir que não haja um impacto negativo importante na espécie em questão.
São exemplos disto a vigilância da captura acessória de cetáceos ou tartarugas‑marinhas nas artes de pesca, ou o seu abate em colisões com navios, a vigilância das mortes de morcegos nas proximidades de turbinas eólicas e a vigilância dos atropelamentos de animais (por exemplo, anfíbios durante as migrações na primavera). No processo C-308/08, o Tribunal de Justiça abordou a questão da aplicação do artigo 12.º, n.º 4, relativamente ao lince-ibérico (Lynx pardinus) na Andaluzia e constatou a existência de um sistema de vigilância dos abates acidentais de linces-ibéricos associados à circulação rodoviária (ver caixa abaixo).
19 — Exemplo de boas práticas: beneficiação de uma estrada que atravessa o território do lince-ibérico
O lince-ibérico (Lynx pardinus) é a espécie de felino mais ameaçada do mundo. Alimenta-se quase exclusivamente do coelho-bravo, o que torna a espécie ainda mais vulnerável devido às suas exigências ecológicas estritas. O lince-ibérico é uma espécie em perigo devido a uma conjugação de ameaças: base alimentar em decréscimo (epidemias, como a da mixomatose e a da doença hemorrágica, afetaram as populações de coelhos ao longo dos anos), colisões com veículos (devido à fragmentação do seu habitat por muitas estradas rurais), perda e degradação do habitat (construção de novas infraestruturas, como estradas, barragens, caminhos de ferro e outras atividades humanas) e abate ilegal (historicamente, a espécie era considerada simultaneamente um troféu de caça atrativo e um animal daninho). Na entrada no séc. XXI, o lince-ibérico estava em vias de extinção, com apenas cerca de 100 espécimes que sobreviviam em duas subpopulações isoladas na Andaluzia (Espanha) e em certas partes de Portugal. Em 2019, este número tinha aumentado para mais de 600 espécimes adultos em oito subpopulações cada vez mais entreligadas entre si.
No âmbito do programa LIFE, a União Europeia apoiou significativamente a recuperação desta espécie, cuja população melhorou visivelmente ao longo da última década. No âmbito do projeto LIFE Iberlince[footnoteRef:82], as autoridades espanholas desenvolveram uma série de ações com vista a melhorar as ligações entre os diferentes núcleos da população e a reduzir em 30 % a taxa de mortalidade do lince-ibérico associada à colisão com veículos. As ações executadas neste contexto incluíram a construção e adaptação de passagens para a fauna, vedações de exclusão em pontos específicos, sinalização e determinação de limites de velocidade. O Ministério espanhol das Obras Públicas e dos Transportes, autoridade competente para a segurança rodoviária, tornou-se beneficiário associado deste projeto LIFE, a fim de promover a execução de ações para reduzir o risco de colisões. Poderão ser necessários novos esforços e medidas para garantir que o abate acidental causado por colisões rodoviárias e outras causas de mortalidade não naturais sejam devidamente abordadas e que são evitados impactos importantes na população de lince-ibérico. [82:  http://www.iberlince.eu/index.php/port/] 


20 — Exemplo de boas práticas: projeto LIFE SAFE CROSSING — prevenção de colisões entre animais e veículos

O projeto LIFE SAFE-CROSSING visa pôr em prática ações para reduzir o impacto das estradas em algumas espécies prioritárias em quatro países europeus: o urso-pardo-marsicano (Ursus arctos marsicanus) e o lobo (Canis lupus) em Itália, o lince-ibérico (Lynx pardinus) em Espanha e o urso‑pardo (Ursus arctos) na Grécia e na Roménia.

Estas espécies são gravemente ameaçadas pelas infraestruturas rodoviárias, tanto devido à mortalidade direta como devido ao efeito de barreira. A fim de atenuar estes efeitos, o projeto basear-se-á na experiência obtida num projeto LIFE anterior, o projeto LIFE STRADE, no decurso do qual foi instalada com êxito uma ferramenta inovadora para a prevenção de colisões entre animais e veículos em 17 locais no centro de Itália. Verificou-se igualmente que uma das principais causas dos atropelamentos de animais é o reduzido nível de sensibilização e atenção dos condutores face ao risco de colisões com animais selvagens.


Por conseguinte, o projeto LIFE SAFE-CROSSING tem os seguintes objetivos:
· Demonstrar a utilização dos inovadores sistemas de prevenção de colisões entre animais e veículos (AVC PS, do inglês «Animal-Vehicle Collision Prevention Systems»);
· Reduzir o risco de colisões rodoviárias com a espécie-alvo;
· Melhorar as ligações e favorecer a movimentação das populações-alvo;
· Aumentar a atenção dos condutores nas zonas do projeto para o risco de colisão com as espécies-alvo.

O projeto conta com a participação de 13 parceiros: ONG, empresas privadas e organismos públicos. A participação da província de Terni assegurará a transferência de conhecimentos especializados do projeto LIFE STRADE para as novas zonas.

A zona do projeto SAFE-CROSSING inclui 29 sítios Natura 2000 (SIC). Ao reduzir a mortalidade direta e a fragmentação causada pelas estradas, o projeto contribuirá para melhorar a biodiversidade nos sítios Natura 2000, bem como a interligação entre os sítios. A normalização dos métodos e práticas e as atividades de divulgação promoverão a reprodução das boas práticas noutras zonas. Por fim, o esforço intenso de sensibilização durante o projeto também aumentará o conhecimento das comunidades locais e dos turistas sobre a rede Natura 2000.

https://life.safe-crossing.eu/
(http://www.lifestrade.it/index.php/en/) (LIFE11BIO/IT/072)

(2-76) A vigilância sistemática e a recolha de dados fiáveis sobre as capturas e os abates acidentais são um requisito prévio essencial para a aplicação de medidas de conservação eficazes. Por exemplo, relativamente às capturas acessórias nas artes de pesca, o sistema de vigilância pode basear-se em dados recolhidos pelos Estados-Membros ao abrigo do quadro para a recolha de dados sobre as pescas[footnoteRef:83]. O Regulamento 2017/1004 estabelece regras para a recolha, gestão e utilização de dados biológicos, ambientais, técnicos e socioeconómicos relacionados com o setor das pescas, contribuindo para os objetivos da política comum das pescas e da legislação sobre o ambiente. As tecnologias de controlo modernas, como as ferramentas de controlo eletrónico à distância (REM, do inglês «remote electronic monitoring») com circuitos fechados de televisão e sensores integrados, têm muito potencial. Os desenvolvimentos recentes em matéria de inteligência artificial podem facilitar a análise eletrónica de grandes volumes de dados REM. Estas ferramentas de controlo constituem um meio rentável e viável para as autoridades vigiarem e notificarem capturas acidentais de espécies sensíveis. Estas ferramentas REM estão a ser cada vez mais utilizadas por todo o mundo como solução para vários problemas de controlo das pescas, em situações em que é necessária uma vigilância contínua com uma boa relação custo-eficácia para a recolha de dados e para efeitos de controlo e fiscalização. [83:  Regulamento (UE) 2017/1004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de maio de 2017, relativo ao estabelecimento de um quadro da União para a recolha, gestão e utilização de dados no setor das pescas e para o apoio ao aconselhamento científico relacionado com a política comum das pescas, e que revoga o Regulamento (CE) n.º 199/2008 do Conselho (https://op.europa.eu/pt/publication-detail/-/publication/dd3dc59f-557f-11e7-a5ca-01aa75ed71a1).] 

Os Estados-Membros são obrigados a estabelecer planos de trabalho nacionais em conformidade com o programa plurianual da UE para a recolha de dados. O programa para o período 2020-2021 foi adotado através da Decisão Delegada (UE) 2019/910 da Comissão e da Decisão de Execução (UE) 2019/909 da Comissão. O programa inclui a obrigação de recolher dados sobre as capturas acessórias de todas as aves, mamíferos, répteis e peixes protegidos ao abrigo da legislação da União Europeia e de acordos internacionais. É necessário recolher dados para todos os tipos de pescas e navios, durante viagens de observadores científicos em navios de pesca ou pelos próprios pescadores através dos diários de bordo.
Nos casos em que os dados recolhidos durante viagens de observação não fornecem informações suficientes sobre capturas acessórias para as necessidades dos utilizadores finais, os Estados-Membros têm de pôr em prática outras metodologias como, por exemplo, a utilização de controlo eletrónico à distância (REM) através de câmaras dos navios que registam a alagem das artes de pesca e a captura. Os métodos e a qualidade da recolha de dados têm de ser adequados às finalidades a que se destinam e devem seguir as boas práticas e as metodologias pertinentes recomendadas por organismos científicos competentes. Devem abranger uma proporção suficiente da frota, a fim de fornecerem uma estimativa fiável das capturas acessórias. A recolha de dados sobre capturas acessórias de espécies protegidas e sensíveis ao abrigo dos regulamentos e diretivas pertinentes e a aplicação de medidas de conservação adequadas requerem uma cooperação intersetorial e interinstitucional estreita, a aplicação de regras e o apoio adequado de e para pescadores.
(2-77) Relativamente às espécies com áreas de repartição vastas, como os cetáceos que evoluem entre as águas territoriais de vários Estados-Membros, a cooperação com outros países na área de repartição natural da espécie é essencial, uma vez que a vigilância e as medidas dizem respeito a navios de pesca de países diferentes. Por conseguinte, vale a pena realçar que as obrigações previstas no artigo 12.º são uma responsabilidade partilhada dos Estados-Membros. Esta perspetiva é apoiada pela redação das disposições acima referidas e pelo objetivo supranacional da diretiva, que consiste em proteger as espécies e os habitats de interesse comunitário em toda a sua área de repartição natural, bem como pelo dever de cooperação leal consagrado pelo Tratado da União Europeia. Por conseguinte, embora a responsabilidade principal de aplicação do artigo 12.º incumba aos Estados-Membros que albergam a espécie, os outros Estados-Membros têm de cooperar caso tal cooperação seja necessária para cumprirem os respetivos deveres jurídicos. Tal aplica‑se tanto à vigilância como à aplicação de medidas de conservação.
(2-78) Com base nas informações recolhidas através do sistema de vigilância, os Estados‑Membros têm de proceder a subsequentes investigações ou medidas de conservação com vista a garantir que as capturas ou abates acidentais não tenham um impacto negativo importante nas espécies em questão. Por conseguinte, é também essencial que disponham de informações fiáveis sobre a população, a área de repartição e o estado de conservação da espécie, o que exige a aplicação plena da vigilância exigida nos termos do artigo 11.º da diretiva.
(2-79) Embora o artigo 12.º, n.º 4, não defina o que se entende por «impacte negativo importante»[footnoteRef:84], pode considerar-se que este implica um exame pormenorizado do efeito das capturas e abates acidentais no estado de subpopulações e populações de espécies e, por fim, na concretização ou manutenção do respetivo estado de conservação favorável. A importância do impacto terá de ser avaliada caso a caso, tendo em conta a história de vida da espécie, a magnitude e duração do impacto negativo e o estado de conservação e a tendência da espécie em questão. A título de exemplo, o impacto pode ser considerado importante se uma espécie estiver num estado de conservação desfavorável e houver uma nova redução dos números devido a capturas e abates acidentais, nomeadamente se estes afetarem as perspetivas de recuperação no futuro. O impacto também deve ser avaliado como importante se houver um número regular e significativo de animais capturados ou abatidos acidentalmente, que poderia afetar uma subpopulação ou população local da espécie em questão. Em caso de ausência de dados sobre o estado de conservação e/ou o nível efetivo de capturas e abates acidentais, deve aplicar-se o princípio da precaução. [84:  O artigo 6.º, n.º 3, da Diretiva Habitats faz referência a «afetar […] de forma significativa». As orientações sobre esta questão podem ser encontradas no endereço https://ec.europa.eu/environment/nature/natura2000/management/docs/art6/PT_art_6_guide_jun_2019.pdf.] 

(2-80) Outra atividade suscetível de causar o abate acidental de espécies marinhas sujeitas a proteção rigorosa é o tráfego marítimo, nomeadamente devido às colisões entre animais e navios (colisões com navios). Os Estados-Membros poderiam considerar uma ampla variedade de medidas de prevenção, nomeadamente reduzir a velocidade dos navios ou desviar o tráfego. Regra geral, estas medidas terão de ser aplicadas ao abrigo das regras da Organização Marítima Internacional (OMI). Dependendo do âmbito das medidas propostas e do seu impacto no tráfego marítimo regular, e em conformidade com a Diretiva 2002/59/CE, poderá ser necessário, para o efeito, um pedido da UE à OMI.
(2-81) Algumas atividades militares, nomeadamente a utilização de sonares ativos no ambiente marinho ou a imersão ou destruição de munições não deflagradas, podem causar o abate de espécies sensíveis, como os cetáceos. As atividades militares não estão isentas das disposições do artigo 12.º, pelo que as marinhas de vários Estados-Membros desenvolveram iniciativas políticas para a utilização de sonares militares, tendo em conta a necessidade de reduzir ao mínimo eventuais impactos ambientais. Por exemplo, é possível designar zonas de precaução onde a utilização de tais sonares seja limitada. Simultaneamente, deve respeitar-se a legislação internacional existente, principalmente no âmbito da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, que prevê disposições específicas em relação a determinados direitos e obrigações dos navios de guerra.




3. ARTIGO 16.º
	Texto do artigo 16.º

	1. Desde que não exista outra solução satisfatória e que a derrogação não prejudique a manutenção das populações da espécie em causa na sua área de repartição natural, num estado de conservação favorável, os Estados-membros poderão derrogar o disposto nos artigos 12.º, 13.º e 14.º e nas alíneas a) e b) do artigo 15.º:
a) No interesse da proteção da fauna e da flora selvagens e da conservação dos habitats naturais;
b) Para evitar prejuízos sérios, nomeadamente às culturas, à criação de gado, às florestas, às zonas de pesca e às águas e a outras formas de propriedade;
c) No interesse da saúde e da segurança públicas ou por outras razões imperativas ou de interesse público prioritário, incluindo razões de caráter social ou económico e a consequências benéficas de importância primordial para o ambiente;
d) Para fins de investigação e de educação, de repovoamento e de reintrodução dessas espécies e para as operações de reprodução necessárias a esses fins, incluindo a reprodução artificial das plantas;
e) Para permitir, em condições estritamente controladas e de uma forma seletiva e numa dimensão limitada, a captura ou detenção de um número limitado especificado pelas autoridades nacionais competentes de determinados espécimes das espécies constantes do anexo IV.
2. De dois em dois anos, os Estados-membros apresentarão à Comissão um relatório, conforme ao modelo elaborado pelo comité, sobre as derrogações efetuadas ao abrigo do n.º 1. A Comissão comunicará o seu parecer sobre essas derrogações num prazo máximo de doze meses a contar de receção do relatório e informará desse facto o comité.
3. Os relatórios devem mencionar: a) As espécies que são objeto das derrogações e o motivo da derrogação, incluindo a natureza do risco e, eventualmente, a indicação das soluções alternativas não adotadas e dos dados científicos utilizados; b) Os meios, instalações ou métodos autorizados de captura ou de abate de espécies animais e as razões da sua utilização; c) As circunstâncias de tempo e de local em que essas derrogações são concedidas; d) A autoridade habilitada a declarar e a controlar se se encontram reunidas as condições exigidas e a decidir quais os meios, instalações ou métodos que podem ser utilizados, em que limites e por que serviços, e ainda quais as pessoas incumbidas da execução; e) As medidas de controlo aplicadas e os resultados obtidos.



(3-1) 	O artigo 16.º da diretiva prevê a possibilidade de derrogações, inclusive do sistema de proteção rigorosa das espécies animais instituído ao abrigo do artigo 12.º.
(3-2)	Nos termos do artigo 16.º, o âmbito para a derrogação das restrições e proibições previstas no artigo 12.º é limitado. As derrogações têm não só de ser justificadas em relação ao objetivo global da diretiva, mas também estão sujeitas a três condições específicas (ver ponto 3.2).
(3-3)	O incumprimento de qualquer uma destas condições torna a derrogação inválida. As autoridades dos Estados-Membros têm, por conseguinte, de examinar cuidadosamente todos os requisitos gerais e específicos antes de concederem uma derrogação.

3.1. 		Considerações jurídicas gerais
3.1.1. 	Obrigação de garantir a transposição plena, clara e precisa do artigo 16.º
O artigo 16.º tem de ser transposto de forma integral e formal, com caráter obrigatório incontestável. Os critérios a cumprir antes da concessão da derrogação têm de estar reproduzidos em disposições nacionais específicas. As medidas de transposição nacionais têm de garantir a plena aplicação do artigo 16.º, sem modificar os respetivos termos, aplicar seletivamente as suas disposições ou acrescentar tipos de derrogações não previstos na diretiva. Disposições administrativas, por si sós, não são suficientes.
(3-4)	A transposição do artigo 16.º para o direito nacional tem de garantir a aplicação das disposições em matéria de derrogações por parte das autoridades competentes. Importa referir que uma diretiva é vinculativa quanto ao resultado a alcançar, mas deixa aos Estados-Membros a escolha da forma de alcançar esse resultado. Todavia, o Tribunal de Justiça estabeleceu limites a esta margem de manobra. Por conseguinte, a transposição nacional do sistema de derrogações previsto no artigo 16.º tem de cumprir todos os princípios jurídicos básicos do direito da UE e uma série de requisitos, como se explica abaixo.
(3-5)	Segundo a jurisprudência do TJUE[footnoteRef:85], «a transposição para o direito interno de uma diretiva não exige obrigatoriamente que as suas disposições sejam formal e textualmente retomadas numa disposição legal expressa e específica, bastando, em função do seu conteúdo, um contexto jurídico genérico, desde que efetivamente garanta a plena aplicação da diretiva de forma suficientemente clara e precisa.» Por si sós, as disposições administrativas, por natureza modificáveis pelas autoridades e desprovidas de publicidade adequada, não podem ser consideradas cumprimento válido das obrigações dos Estados-Membros resultantes do TFUE e da diretiva[footnoteRef:86]. [85:  	Ver o acórdão de 28 de fevereiro de 1991 no processo C-131/88, Comissão/Alemanha, ECLI:EU:C:1991:87.]  [86: 	Ver, por exemplo, o processo C-315/98, Comissão/Itália, n.º 10.] 

(3-6) Como tal, a aplicação dos requisitos previstos no artigo 16.º, na prática, não substitui a transposição formal. No processo C-46/11, o Tribunal de Justiça confirmou que a aplicação correta das disposições de uma diretiva não pode, por si só, conferir a clareza e a precisão necessárias para satisfazer o princípio da segurança jurídica. Além disso, as práticas administrativas por si sós não podem ser consideradas cumprimento da obrigação dos Estados-Membros de transpor a diretiva[footnoteRef:87] para o direito nacional. [87: 	Acórdão de 15 de março de 2012 no processo C-46/11, Comissão/Polónia, ECLI:EU:C:2012:146, n.os 28 e 56.
Ver também as conclusões de 11 de janeiro de 2007 do advogado-geral no processo C-508/04, n.º 31.] 

(3-7)	Além disso, as disposições das diretivas devem ser aplicadas com caráter obrigatório incontestável, com a especificidade, precisão e clareza necessárias, a fim de ser satisfeita a exigência da segurança jurídica[footnoteRef:88]. O Tribunal de Justiça foi mais explícito no processo C-339/87, tendo afirmado que «os critérios com base nos quais os Estados-[M]embros podem derrogar as proibições impostas pela diretiva devem ser retomad[o]s em disposições nacionais específicas, dado que a exatidão da transposição tem uma importância especial, num caso como aquele em que a gestão do património comum é confiada, em relação ao seu território, aos respetivos Estados-[M]embros». No acórdão de 20 de outubro de 2005, o Tribunal de Justiça aplicou esta jurisprudência à Diretiva Habitats e observou que «no âmbito da [D]iretiva [H]abitats, que contém regras complexas e técnicas no domínio do direito do ambiente, os Estados‑Membros estão especialmente obrigados a garantir que as respetivas legislações destinadas a assegurar a transposição dessa diretiva sejam claras e precisas»[footnoteRef:89]. [88: 	Ver, nomeadamente, os seguintes acórdãos: processo C-59/89, Comissão/Alemanha, n.os 18 e 24; processo C-225/97, Comissão/França, n.º 37; 17 de maio de 2001; processo C-159/99, Comissão/Itália, n.º 32; processo C-75/01, Comissão/Luxemburgo, n.os 28, 87 e 88; processo C-6/04, Comissão/Reino Unido, n.º 27.]  [89:  Processo C-6/04, Comissão/Reino Unido, n.os 25 e 26.] 

(3-8)	Tal como determinou o Tribunal de Justiça, relativamente ao artigo 16.º da Diretiva Habitats, as condições em que os Estados‑Membros podem derrogar as proibições contidas na diretiva devem constar de disposições de direito nacional claras e precisas. Ao fazê-lo, há que interpretar restritivamente o artigo 16.° da Diretiva Habitats, uma vez que o mesmo define de forma precisa as situações em que os Estados‑Membros podem derrogar o disposto nos artigos 12.º a 15.º da diretiva[footnoteRef:90]. O Tribunal de Justiça reiterou esta posição no processo C-46/11[footnoteRef:91]. [90: 	Processo C-508/04, Comissão/Áustria, n.º 110.
Conclusões de 11 de janeiro de 2007 do advogado-geral no processo C-508/04, n.º 53.]  [91: 	Processo C-46/11, Comissão/Polónia, n.º 29.] 

(3-9) Na transposição do artigo 16.º, os Estados-Membros têm de seguir o significado dos termos e conceitos utilizados pela diretiva, a fim de garantir a uniformidade na sua interpretação e aplicação[footnoteRef:92]. Tal implica também que as medidas de transposição nacionais garantam a plena aplicação da diretiva sem modificar os respetivos termos e sem acrescentar condições ou derrogações suplementares não previstas na diretiva[footnoteRef:93]. Por exemplo, no processo C-6/04[footnoteRef:94], o Tribunal de Justiça considerou que uma derrogação que autoriza atos que conduzem ao abate de espécies protegidas e à deterioração ou à destruição das suas áreas de reprodução e de repouso, desde que tais atos sejam legais e não possam ser razoavelmente evitados, «é contrária tanto ao espírito e à finalidade da [D]iretiva [H]abitats como à letra do seu artigo 16.º». [92: 	Por exemplo, processos apensos C-206 e 207/88, Vessoso e G. Zanetti]  [93: 	Processo C-75/01, Comissão/Luxemburgo, n.º 28.]  [94: 	Processo C-6/04, Comissão/Reino Unido, n.os 109 a 113.] 

No processo C-183/05[footnoteRef:95], o Tribunal de Justiça considerou que o regime de derrogações previsto pela regulamentação irlandesa [«section 23(7)(b)» do «Wildlife Act»] era incompatível com os artigos 12.º e 16.º da Diretiva. Nos termos da regulamentação irlandesa, os atos não intencionais que perturbem ou destruam os locais de reprodução ou as áreas de repouso das espécies selvagens não constituem uma infração. Segundo o Tribunal de Justiça, não só esta disposição não cumpre as exigências do artigo 12.º, n.º 1, alínea d), da diretiva, que proíbe tais atos, sejam eles intencionais ou não, como também ultrapassa o previsto no artigo 16.º da diretiva, que prevê de modo exaustivo as condições em que as derrogações podem ser concedidas. [95: 	Processo C-183/05, Comissão/Irlanda, n.os 47 a 49.] 

(3-10)	As disposições nacionais têm de garantir que todas as condições previstas no artigo 16.º são transpostas de forma rigorosa e exaustiva, sem que apenas algumas das disposições sejam aplicadas de forma seletiva. No processo C-98/03[footnoteRef:96], o Tribunal de Justiça considerou que a regulamentação alemã (§ 43, n.º 4, da lei federal relativa à proteção da natureza e à preservação da paisagem) não era compatível com o artigo 16.º, na medida em que não sujeitava a concessão de derrogações a todos os requisitos previstos nesse artigo. [96: 	Processo C-98/03, Comissão/Alemanha, n.os 57 a 62.] 

No processo C-508/04[footnoteRef:97], o Tribunal de Justiça esclareceu que «disposições nacionais que sujeitam a concessão de derrogações às proibições estabelecidas nos artigos 12.º a 14.º e 15.º, alíneas a) e b), da diretiva, não a todos os critérios e condições constantes do seu artigo 16.º mas, de maneira incompleta, a certos elementos deste, não podem constituir um regime conforme a este último artigo». No processo C-46/11, o Tribunal de Justiça considerou que a regulamentação polaca não era compatível com o artigo 16.º na medida em que não sujeitava a concessão de derrogações a todos os critérios e requisitos previstos nesse artigo. [97: 	Processo C-508/04, Comissão/Áustria, n.º 111.] 

3.1.2. 	Aplicação global adequada das derrogações
As derrogações previstas no artigo 16.º têm de ser uma solução em último recurso. As disposições relativas às derrogações têm de ser interpretadas de forma restrita: têm de abranger requisitos precisos e situações específicas. Cabe aos Estados-Membros assegurar que o efeito conjugado de todas as derrogações concedidas no respetivo território não produz efeitos contrários aos objetivos da diretiva.
(3-11) A concessão das derrogações previstas no artigo 16.º tem de ser uma solução em último recurso[footnoteRef:98]. As autoridades nacionais responsáveis pela concessão de derrogações têm de ter em conta que as derrogações têm de ser interpretadas e aplicadas de forma restrita, para evitar comprometer o objetivo global e as principais disposições da diretiva[footnoteRef:99]. No processo C-6/04, o Tribunal de Justiça deixou claro que este princípio é também aplicável no contexto do artigo 16.º[footnoteRef:100]. No processo C-674/17, o TJUE decidiu que «uma derrogação baseada no artigo 16.º, n.º 1, da Diretiva Habitats só pode constituir uma aplicação concreta e pontual para responder a exigências precisas e a situações específicas»[footnoteRef:101]. [98: 	Ver o n.º 33 das conclusões do advogado-geral no processo C-10/96.]  [99: 	Ver os seguintes acórdãos do TJUE relativamente às derrogações previstas na Diretiva Aves: acórdão de 8 de julho de 1987 no processo C-262/85, Comissão/República Italiana, ECLI:EU:C:1987:340; acórdão de 7 de março de 1996 no processo C-118/94, WWF Itália/Regione Veneto, ECLI:EU:C:1996:86; acórdão de 12 de dezembro de 1996 no processo C-10/96, Ligue royale belge pour la protection des oiseaux e Société d’études ornithologiques/Région Wallonne, ECLI:EU:C:1996:504.]  [100: 	Processo C-6/04, Comissão/Reino Unido, n.º 111.
Ver também o processo C-508/04, Comissão/Áustria, n.º 110, no contexto da disposição de derrogação comparável do artigo 9.º da Diretiva Aves (2009/147/CE).]  [101: 	Acórdão de 10 de outubro de 2019 no processo C-674/17, Tapiola, ECLI:EU:C:2019:851, n.º 41.] 


(3-12)	Relativamente às medidas a tomar ao abrigo do artigo 12.º da Diretiva Habitats, foi sublinhada a necessidade de aplicar medidas adequadas e eficazes, de forma suficiente e verificável. A mesma abordagem pode ser aplicada ao regime de derrogações. Se for utilizada corretamente, esta abordagem assegura que a concessão de derrogações não é contrária ao objetivo da diretiva[footnoteRef:102]. No processo C-6/04, o Tribunal de Justiça observou que «os artigos 12.º, 13.º e 16.º da [D]iretiva [H]abitats formam um conjunto coerente de normas que pretendem assegurar a proteção das populações das espécies em causa, pelo que qualquer derrogação que seja incompatível com esta diretiva viola tanto as proibições constantes dos artigos 12.º ou 13.º desta última como a regra segundo a qual as derrogações podem ser concedidas nos termos do seu artigo 16.º». [102: 	Processo C-6/04, Comissão/Reino Unido, n.º 112.] 

De um modo geral, a gravidade de qualquer uma das condições ou «testes» aumentará em função da gravidade do potencial impacto da derrogação numa espécie ou população.
(3-13)	A concessão de uma derrogação pressupõe que as autoridades nacionais competentes asseguraram que foram cumpridas todas as condições previstas no artigo 16.º. Os Estados-Membros também têm de garantir que os efeitos cumulativos das derrogações não produzem impactos que sejam contrários aos objetivos do artigo 12.º e da diretiva no seu todo[footnoteRef:103]. [103:  	Processo C-674/17, n.º 59.] 

(3-14) Por conseguinte, o recurso às derrogações é frequentemente mais bem gerido no âmbito de um quadro nacional de conservação que garanta que, globalmente, os impactos cumulativos das derrogações numa determinada espécie não são prejudiciais à manutenção da espécie num estado de conservação favorável a nível nacional e/ou biogeográfico num Estado-Membro. De qualquer forma, os Estados-Membros têm de ter uma perspetiva geral e fiscalizar a utilização de derrogações a nível nacional (e, se necessário, também uma perspetiva geral além-fronteiras no caso das populações transfronteiriças). Tal poderá exigir, dependendo da estrutura organizacional num Estado-Membro, que as autoridades regionais ou locais analisem os efeitos das derrogações para além dos respetivos territórios.
O processo C-342/05 contém um exemplo do modo como a autoridade nacional pode enquadrar a utilização de derrogações concedidas no seu território. Neste processo, o Tribunal de Justiça esclarece que «[r]elativamente à circunstância de as decisões de concessão de licenças de caça ao lobo estarem igualmente sujeitas a um limite máximo regional de espécimes que podem ser abatidos em cada distrito de proteção dos animais de caça, não pode ser considerada contrária ao artigo 16.º, n.º 1, da [D]iretiva [H]abitats. Com efeito, esse limite, que é fixado em função da quantidade de espécimes que pode ser suprimida sem que seja posta em perigo a espécie em causa, constitui apenas […] o quadro dentro do qual os distritos de proteção dos animais de caça podem emitir licenças de caça, quando, além disso, as condições enunciadas no artigo 16.º, n.º 1, da [D]iretiva [H]abitats estejam preenchidas».[footnoteRef:104] Por outras palavras, é possível definir um limite máximo de espécimes passíveis de serem abatidos (para evitar um impacto negativo no estado de conservação), mas esse facto não afasta a necessidade de cada derrogação preencher as condições previstas no artigo 16.º, n.º 1. [104: 	Acórdão de 14 de junho de 2007 no processo C-342/05, Comissão/Finlândia, ECLI:EU:C:2007:341, n.º 45.] 

3.2. 	Um sistema cuidadosamente controlado para a concessão de derrogações: os três testes
(3-15) O artigo 16.º estabelece três testes, que têm de ser cumpridos antes da concessão de uma derrogação:
1) Demonstração de um ou mais dos motivos enumerados no artigo 16.º, n.º 1, alíneas a) a d), ou para permitir, em condições estritamente controladas e de uma forma seletiva e numa dimensão limitada, a captura ou detenção de um número limitado especificado pelas autoridades nacionais competentes de determinados espécimes das espécies constantes do anexo IV [alínea e)];
2) Ausência de outra solução satisfatória; e
3) Garantia de que a derrogação não prejudica a manutenção das populações num estado de conservação favorável.
O terceiro teste reflete o objetivo fundamental da Diretiva Habitats, que consiste em contribuir para a biodiversidade através da conservação dos habitats naturais e da fauna e da flora selvagens (artigo 2.º, n.º 1). As medidas tomadas têm de ser concebidas para garantir a conservação ou o restabelecimento dos habitats naturais e das espécies da fauna e da flora selvagens protegidos num estado de conservação favorável. Também devem ter em conta as exigências económicas, sociais e culturais, bem como as particularidades regionais e locais (artigo 2.º, n.os 2 e 3).
Antes de se poder examinar o segundo e terceiro testes, a medida tem de passar no primeiro teste. Em termos práticos, de pouco vale examinar a questão de outras soluções satisfatórias e do impacto no estado de conservação se a ação não cumprir o artigo 16.º, n.º 1, alíneas a) a e).
(3-16)	Não obstante, os Estados-Membros têm de assegurar o cumprimento dos três testes. O ónus da prova recai sobre as autoridades competentes, que têm de demonstrar que cada derrogação satisfaz os três testes, como explicado pelo Tribunal de Justiça no processo C-342/05: «Prevendo [o artigo 16.º, n.º 1,] um regime de exceção que deve ser objeto de interpretação estrita e fazer recair o ónus da prova da existência das condições impostas, para cada derrogação, sobre a autoridade que toma a respetiva decisão, os Estados‑Membros estão obrigados a garantir que qualquer intervenção a respeito das espécies protegidas só será autorizada com base em decisões que comportem uma fundamentação precisa e adequada e se refira aos motivos, condições e requisitos previstos no artigo 16.º, n.º 1, da [D]iretiva [H]abitats»[footnoteRef:105]. [105: 	Processo C-342/05, Comissão/Finlândia, n.º 25.] 



Fluxograma para a concessão de uma derrogação ao abrigo do artigo 16.º, n.º 1
A derrogação é necessária para abordar com eficácia um dos seguintes objetivos?


SIM
NÃO
NÃO
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
NÃO
NÃO
NÃO
NÃO
Vigilância dos efeitos, incluindo impactos cumulativos
Existe o risco de a derrogação prejudicar a manutenção da espécie na sua área de repartição natural, num estado de conservação favorável?

A derrogação pode ser concedida
e) Captura ou detenção de um número limitado especificado pelas autoridades nacionais competentes de determinados espécimes
NÃO
SIM
A derrogação visará um número limitado de espécimes da espécie em questão?
Estão garantidas condições estritamente controladas?
NÃO
NÃO
NÃO
A derrogação visará espécimes de uma forma seletiva?
Existe outra solução satisfatória?
(Ou seja, o problema específico pode ser resolvido sem recurso à derrogação?)
A derrogação não pode ser concedida
d) Investigação e educação, reintrodução de espécies
c) Interesse da saúde/segurança públicas ou por outras razões imperativas ou de interesse público prioritário
b) Evitar prejuízos sérios
a) Proteger a fauna e a flora selvagens e conservar os habitats naturais




3.2.1.	TESTE 1: demonstração de um ou mais dos motivos enumerados no artigo 16.º, n.º 1, alíneas a) a d), ou para permitir, em condições estritamente controladas e de uma forma seletiva e numa dimensão limitada, a captura ou detenção de um número limitado especificado pelas autoridades nacionais competentes de determinados espécimes das espécies constantes do anexo IV [artigo 16.º, n.º 1, alínea e)]
Ao avaliar uma situação de derrogação, as autoridades nacionais devem ter em conta se a mesma é justificada por um dos motivos indicados no artigo 16.º, n.º 1, alíneas a) a d) ou e). O tipo e o peso do motivo também têm de ser analisados relativamente ao interesse da espécie protegida nas circunstâncias específicas em questão, a fim de averiguar se a derrogação é adequada.
(3-17) As derrogações são concedidas porque existe um problema ou uma situação específicos que têm de ser abordados. As derrogações têm de basear-se pelo menos numa das opções enumeradas no artigo 16.º, n.º 1, alíneas a), b), c), d) e e). Derrogações específicas não justificadas por nenhuma destas razões/opções são contrárias tanto ao espírito e à finalidade da Diretiva Habitats como à letra do seu artigo 16.º[footnoteRef:106]. [106: 	Ver também o processo C-6/04, Comissão/Reino Unido, n.os 109 a 113.] 

No processo C-508/04[footnoteRef:107], o Tribunal de Justiça considerou que a legislação austríaca não estava em conformidade com o artigo 16.º, n.º 1, da diretiva, em parte porque os motivos de derrogação ao abrigo da legislação austríaca (ou seja, exploração comercial de natureza agrícola ou silvícola, fabrico de bebidas e construção de instalações) não estavam abrangidos por nenhum dos motivos/opções enumerados de maneira exaustiva no artigo 16.º, n.º 1, da diretiva. [107: 	Processo C-508/04, Comissão/Áustria, n.os 120 e 128.] 

(3-18)	Quando se concede uma derrogação, o objetivo prosseguido tem de estar fundamentado com clareza e precisão e a autoridade nacional tem de demonstrar, à luz de dados científicos rigorosos, que as derrogações são adequadas a alcançar esse objetivo, justificar a escolha de motivo/opção ao abrigo do artigo 16.º, n.º 1, alíneas a) a e), e verificar que as condições específicas são cumpridas[footnoteRef:108]. [108: 	Acórdão de 10 de outubro de 2019 no processo C-674/17.] 

a) No interesse da proteção da fauna e da flora selvagens e da conservação dos habitats naturais
(3-19) O primeiro motivo para conceder uma derrogação é a proteção da fauna e da flora selvagens e a conservação dos habitats naturais. O artigo 16.º, n.º 1, alínea a), não especifica o tipo de fauna, flora ou de habitats naturais abrangidos nem o tipo de ameaças. Face ao objetivo geral da diretiva, as espécies vulneráveis, raras, ameaçadas ou endémicas e os habitats naturais (por exemplo, os enumerados nos anexos da Diretiva Habitats) são mais suscetíveis de serem abrangidos por este motivo, que visaria efetivamente reduzir o impacto negativo de uma determinada espécie nestes habitats. Seria estranho dar prioridade aos interesses de uma espécie que é comum e está bem desenvolvida em detrimento dos interesses de uma espécie que cumpre os critérios do artigo 1.º, alínea g), da diretiva.
(3-20)	A autoridade competente deve examinar minuciosamente e numa base casuística se os interesses de proteção de um habitat ou espécie de interesse comunitário podem justificar afetar outras espécies de interesse comunitário, por exemplo quando uma espécie-presa possa estar localmente ameaçada por uma espécie carnívora[footnoteRef:109]. Antes de considerar conceder uma derrogação para proteger uma espécie-presa, deve avaliar e abordar todas as outras eventuais ameaças (por exemplo, deterioração do habitat, caça indiscriminada, perturbação, concorrência de espécies domésticas). A avaliação deve abranger o estado de conservação da espécie abrangida pela eventual derrogação em comparação com o estado de conservação da «fauna, flora e dos habitats» em questão, o impacto de longo prazo na(s) população(ões) afetada(s), a eficácia a longo prazo na redução da ameaça, etc. A avaliação deve seguir o princípio da proporcionalidade: as desvantagens provocadas não podem ser desproporcionais aos objetivos pretendidos. [109: 	Kojola, I., Huitu, O., Toppinen, K., Heikura, K., Heikkinen, S. e Ronkainen, S. (2004). «Predation on European forest reindeer (Rangifer tarandus) by wolves (Canis lupus) in Finland». Journal of Zoology, London, 263(3): 229-236.] 

b) Para evitar prejuízos sérios, nomeadamente às culturas, à criação de gado, às florestas, às zonas de pesca e às águas e a outras formas de propriedade
(3-21) O segundo motivo para conceder uma derrogação consiste em evitar prejuízos sérios, nomeadamente às culturas, à criação de gado, às florestas, às zonas de pesca e às águas e a outras formas de propriedade. Esta derrogação tem em conta os interesses económicos e, tal como é observado, os prejuízos a evitar têm de ser sérios. Porém, a lista não é exaustiva; pode abranger outras formas de propriedade. Os prejuízos sérios dizem respeito a interesses específicos, ou seja, conduzem, ou podem conduzir, nomeadamente, a uma perda económica e/ou financeira direta ou indireta, à perda de valor da propriedade ou à perda de material de produção.
(3-22)	Todavia, como foi realçado pelo Tribunal de Justiça no acórdão no processo C‑46/11, o artigo 16.º, n.º 1, alínea b), não permite às autoridades concederem derrogações às proibições previstas no artigo 12.º apenas porque o cumprimento de tais proibições obriga a alterações nas atividades agrícolas, silvícolas ou piscícolas. No processo C-46/11, o acórdão do Tribunal de Justiça afirmou que o artigo 16.º, n.º 1, alínea b), não autoriza a concessão de derrogações às proibições previstas no artigo 12.º com base no argumento de que tais proibições não permitiriam a utilização de tecnologias utilizadas normalmente na agricultura, na silvicultura ou na piscicultura[footnoteRef:110]. [110:  	Processo C-46/11, Comissão/Polónia, n.º 31.] 

(3-23)	Ao decidir sobre o procedimento de derrogação comparável ao abrigo do artigo 9.º da Diretiva Aves (2009/147/CE), o Tribunal de Justiça observou que a diretiva não se destina a evitar a danos de reduzida importância, mas apenas danos importantes, ou seja, que ultrapassem uma certa importância[footnoteRef:111]. Daí decorre que um mero transtorno ou os riscos comerciais normais não podem constituir motivos legítimos para a concessão de derrogações. Aquilo que se entende por dano importante/prejuízo sério deve ser avaliado caso a caso, na altura em que surge o problema. [111: 	Acórdão de 8 de julho de 1987 no processo C-247/85, Comissão/Bélgica, ECLI:EU:C:1987:339, n.º 56. «[E]sta disposição da diretiva não se destina a evitar a ameaça de dano de reduzida importância. Com efeito, o facto de essa derrogação ao regime geral de proteção exigir a existência de danos de uma certa importância corresponde ao efeito protetor pretendido pela diretiva».] 

(3-24)	O Tribunal de Justiça especificou que «o artigo 16.º, n.º 1, da [D]iretiva [H]abitats não exige que ocorram prejuízos sérios como requisito prévio para a adoção de medidas derrogatórias»[footnoteRef:112]. Uma vez que esta disposição tem por objetivo evitar prejuízos sérios, não é necessário que tais prejuízos sérios já tenham ocorrido; a probabilidade de virem a ocorrer é suficiente. Todavia, a simples hipótese de poderem ocorrer prejuízos não basta; a probabilidade da ocorrência de prejuízos, bem como a extensão desses prejuízos, têm de ser elevadas. A probabilidade elevada de ocorrência de prejuízos sérios tem de ser demonstrada por elementos de prova suficientes. Têm de existir igualmente elementos de prova suficientes de que o risco de prejuízos sérios é em grande parte imputável à espécie visada pela derrogação e de que há uma forte probabilidade de ocorrerem prejuízos sérios se não forem tomadas medidas. As experiências anteriores devem demonstrar uma elevada probabilidade de ocorrência de prejuízos. [112: 	Processo C-342/05, Comissão/Finlândia, n.º 40.] 


(3-25)	Ao concederem derrogações, os Estados-Membros têm de ser capazes de demonstrar que qualquer método de controlo utilizado ao abrigo da derrogação é eficaz e duradouro na prevenção ou limitação dos prejuízos sérios, por exemplo, sendo especificamente dirigido à localização e ao momento em que os prejuízos ocorrem ou são suscetíveis de ocorrer e dirigido aos espécimes que causam prejuízos, etc. No processo C-342/05[footnoteRef:113], o Tribunal de Justiça considerou que a Finlândia não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força dos artigos 12.º, n.º 1, e 16.º, n.º 1, alínea b), da Diretiva Habitats por ter autorizado a caça ao lobo a título preventivo, sem que esteja provado que essa autorização pode evitar prejuízos sérios na aceção do artigo 16.º, n.º 1, alínea b). Daí decorre que as derrogações devem incidir sobre a escala necessária, mesmo que seja à escala de um espécime isolado (por exemplo, um único urso problemático). [113: 	Processo C-342/05, Comissão/Finlândia, n.os 41 a 44 e 47.] 

(3-26)	As derrogações para a prevenção de prejuízos sérios são principalmente concedidas no caso de espécies que têm um impacto significativo em diferentes setores, como os grandes carnívoros, o castor (Castor fiber) e, em menor escala, a lontra (Lutra lutra). Estes são exemplos claros de espécies cuja presença e expansão podem levar a uma série de conflitos com interesses humanos em diferentes Estados‑Membros. A atenuação destes conflitos pode exigir o desenvolvimento de estratégias abrangentes de conservação e o ajuste, se possível, das práticas humanas que suscitam conflitos, a fim de desenvolver uma cultura de coexistência. Pode também implicar o desenvolvimento de planos que sejam adaptados localmente às características específicas da espécie e das atividades visadas, o que pode incluir derrogações em conformidade com o artigo 16.º, n.º 1, alínea b).
(3.27) A Comissão Europeia apoiou vários projetos e iniciativas LIFE que desenvolveram orientações de boas práticas para a gestão de conflitos que envolvem espécies protegidas (por exemplo, a Plataforma da UE para a Coexistência entre o Homem e os Grandes Carnívoros[footnoteRef:114] descrita na caixa abaixo). Em vários Estados-Membros, foram elaboradas orientações específicas para determinadas espécies, a nível nacional ou regional[footnoteRef:115]. Quando se pretende obter uma derrogação, é aconselhável explorar as medidas, as práticas e os instrumentos sugeridos nestas orientações ou experimentados noutros locais, a fim de encontrar as soluções mais bem adaptadas a nível local para reduzir os prejuízos e conflitos, seguindo o princípio da proporcionalidade. [114: 	http://ec.europa.eu/environment/nature/conservation/species/carnivores/coexistence_platform.htm]  [115:  Ver, a título de exemplo, as orientações para a gestão do castor na Baviera, emitidas pelo Ministério do Ambiente da Baviera: Bayerisches Staatsministerium für Umwelt und Verbraucherschutz, 2016. «Richtlinien zum Bibermanagement».
https://www.stmuv.bayern.de/service/recht/naturschutz/doc/bibermanagement_2016/richtlinien_bibermanagement_2016.pdf ] 

[bookmark: _Toc526255281][bookmark: _Toc400878384]21 — Exemplo de boas práticas: a Plataforma da UE para a Coexistência entre o Homem e os Grandes Carnívoros
Quatro espécies de grandes carnívoros, o urso-pardo (Ursus arctos), o lobo (Canis lupus), o lince‑europeu (Lynx lynx) e o glutão (Gulo gulo), fazem parte do grupo de espécies cuja conservação é mais complicada a nível da UE. Tal acontece porque estas espécies têm vastas áreas de repartição que atravessam fronteiras regionais e nacionais e porque podem implicar conflitos com atividades económicas humanas, como a agricultura. A questão complica-se ainda mais devido ao facto de diferentes populações terem diferentes estados de conservação, diferentes regimes de proteção e gestão e diferentes contextos socioeconómicos.
A Plataforma da UE para a Coexistência entre o Homem e os Grandes Carnívoros, apoiada pela Comissão Europeia desde o seu lançamento, em 2014, é um agrupamento de organizações que representam diferentes grupos de interesse e que chegaram a acordo quanto a uma missão comum: «promover formas e meios para reduzir ao mínimo e, sempre que possível, encontrar soluções para os conflitos entre os interesses das pessoas e a presença de espécies de grandes carnívoros, através do intercâmbio de conhecimentos e de uma colaboração aberta e construtiva, baseada no respeito mútuo». As reuniões contam com a participação de representantes de diferentes grupos de interesse, incluindo caçadores, proprietários de terrenos, criadores de renas e ONG no domínio da proteção da natureza.
A plataforma compila informações e boas práticas de diferentes Estados-Membros e promove as conclusões no respetivo sítio Web e através dos seus canais informativos. Promover e apoiar a adoção de medidas de prevenção de prejuízos através do financiamento da UE para o desenvolvimento rural e a recolha e avaliação de estudos de caso são vertentes consagradas do trabalho da plataforma.
O plano de comunicação da plataforma descreve os ensinamentos retirados até à data. As atividades conjuntas são as mais bem-sucedidas, na medida em que é mais fácil interagir com um conjunto de partes interessadas diferentes se estas sentirem que os seus interesses são representados. A presença de representantes internacionais da plataforma e da Comissão Europeia nos eventos regionais é útil não apenas no que respeita aos temas abrangidos, mas também como forma de transmitir aos participantes a sensação de que as suas preocupações são escutadas por um grupo mais alargado. Após os eventos, são geralmente acordadas declarações conjuntas que definem um ponto de referência para eventos futuros e permitem à plataforma trabalhar com base em atividades anteriores[footnoteRef:116]. [116:  	Para mais informações, ver:
Plataforma GC da UE (2014), Acordo de participação na Plataforma da UE para a coexistência entre o Homem e os grandes carnívoros:	
https://ec.europa.eu/environment/nature/conservation/species/carnivores/pdf/PT_Agreement.pdf 
Plataforma GC da UE (2018a), Plano de Comunicação, Versão 2: 
https://ec.europa.eu/environment/nature/conservation/species/carnivores/pdf/2014_LC%20Platform%20Communication%20Plan%20v2.pdf 
Plataforma GC da UE (2018b), sítio Web.
https://ec.europa.eu/environment/nature/conservation/species/carnivores/coexistence_platform.htm] 

22 — Exemplo de boas práticas: gestão do castor-europeu em França
Em França, o castor-europeu é uma espécie sujeita a proteção rigorosa e o seu estado de conservação está a melhorar. Porém, em certas zonas, os castores causam prejuízos à atividade florestal, pois destroem povoamentos florestais e inundam superfícies de matas e florestas devido às suas atividades de construção de barragens.
Após uma recorrência regular destes prejuízos, as pessoas e organizações afetadas solicitaram às autoridades nacionais que concedessem derrogações à proteção rigorosa da espécie. A continuação do conflito poderia promover o abate ilegal de espécimes ou intervenções descontroladas nos habitats da espécie (destruição de barragens) passíveis de afetarem a manutenção de populações em certas zonas. A fim de encontrar uma solução satisfatória que permitisse manter o estado de conservação da espécie e o seu significado simbólico, foram concedidas derrogações para deslocar espécimes para outras zonas sempre que necessário e nos casos em que outras medidas tomadas para promover a coexistência não tenham sido suficientes. Todavia, a execução desta operação não é fácil e requer a aceitação das partes interessadas na nova zona, que podem recear também os futuros impactos da espécie.
Face a esta situação, a agência nacional responsável pela caça e pela vida selvagem (ONCFS — Office national de la chasse et de la faune sauvage) criou uma rede técnica de peritos relativa ao castor, a fim de reforçar o conhecimento sobre a espécie e prestar assistência no terreno às pessoas afetadas por prejuízos causados pelos castores. A experiência obtida está atualmente a ser convertida num guia de boas práticas para evitar prejuízos nas plantações de árvores e para conciliar a manutenção da funcionalidade ecológica dos habitats da espécie evitando simultaneamente as inundações.
As medidas que visam reduzir os conflitos estão a ser desenvolvidas progressivamente, pelo que a sua eficácia tem de ser avaliada a longo prazo. Estas medidas são variadas e incluem soluções técnicas, tais como a instalação de sistemas que impedem os castores de escavar, tubagens para desvio de águas, dispositivos para controlo de caudais, proteção mecânica de árvores e culturas recorrendo a mangas, barricadas ou cercas elétricas, bem como a utilização de derrogações para remoção, deslocação ou abertura de orifícios nas barragens, etc. Estas medidas são adotadas de forma casuística.
A uma escala mais alargada, são elaborados planos de gestão locais com domínios de ação diferenciados em função do risco e respetivas medidas de prevenção, atenuação e compensação. Estas medidas podem incluir a criação de zonas naturais para recuperação dos habitats dos castores e onde as barragens dos castores podem criar zonas húmidas. As medidas de gestão envolvem também a vigilância da espécie e do seu impacto, bem como atividades de comunicação e informação.
c) No interesse da saúde e da segurança públicas ou por outras razões imperativas ou de interesse público prioritário, incluindo razões de caráter social ou económico e a consequências benéficas de importância primordial para o ambiente
(3-28) O terceiro motivo possível para conceder uma derrogação consiste em «razões imperativas ou de interesse público prioritário». Este conceito não é definido na diretiva, mas a alínea em questão refere razões de interesse público como a saúde e a segurança públicas. Também abrange outros motivos não especificados, como razões de caráter social ou económico, razões relacionadas com consequências benéficas de importância primordial para o ambiente, etc. (a lista é não exaustiva).
(3-29) Noutros domínios do direito da UE em que surgem conceitos semelhantes, como, por exemplo, a livre circulação de mercadorias, o Tribunal de Justiça da União Europeia considerou que requisitos imperiosos ou o interesse público justificam medidas nacionais que limitam o princípio da liberdade de circulação. Neste contexto, reconheceu a saúde pública, a proteção do ambiente e a prossecução de objetivos legítimos da política económica e social como requisitos imperiosos desta natureza.
(3-30)	O mesmo conceito figura no artigo 6.º, n.º 4, da diretiva. Até ao momento, o Tribunal de Justiça ainda não criou jurisprudência sobre o modo como este conceito específico deve ser interpretado, mas pode considerar-se que a demonstração das razões imperiosas de um plano ou projeto deve ser igualmente aplicável às derrogações. A análise realizada pela Comissão no documento de orientação sobre o artigo 6.º[footnoteRef:117] é útil para explicar este conceito. [117:  	Comunicação da Comissão C(2018) 7621 final, Bruxelas, 21.11.2018, «Gestão dos sítios Natura 2000 — As disposições do artigo 6.º da Diretiva Habitats (92/43/CEE)»,
	https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?qid=1548663172672&uri=CELEX:52019XC0125(07) ] 

(3-31)	Em primeiro lugar, resulta claramente da redação que apenas o interesse público, promovido por organismos públicos ou privados, pode ser ponderado em relação aos objetivos de conservação da diretiva. Assim, normalmente, os projetos que sejam totalmente do interesse de empresas ou pessoas individuais não são considerados de interesse público.
(3-32)	Em segundo lugar, é necessário destacar o caráter «prioritário» deste interesse público, que implica que nem todas as formas de interesse público de caráter social ou económico são suficientes, especialmente em comparação com o peso específico dos interesses protegidos pela diretiva. Neste caso, é necessário um cuidadoso equilíbrio de interesses. Também se afigura razoável pressupor que, na maioria dos casos, o interesse público só é suscetível de ser prioritário se se tratar de um interesse de longo prazo: os interesses de curto prazo que apenas produzem benefícios de curto prazo não seriam suficientes para suplantar o interesse de longo prazo da conservação das espécies.
(3-33)	A autoridade competente tem de examinar minuciosamente o caráter «prioritário» do interesse público caso a caso e obter um equilíbrio adequado com o interesse público geral de concretizar os objetivos da diretiva. Afigura-se razoável considerar, como no caso do artigo 16.º, n.º 1, alínea b), que a utilização de derrogações ao abrigo do artigo 16.º, n.º 1, alínea c), não implica que haja prejuízos para a saúde ou segurança humanas antes da adoção das medidas de derrogação. Porém, quando recorrem a esta derrogação, os Estados-Membros têm de poder demonstrar, com elementos de prova suficientes, uma ligação entre a derrogação e os objetivos de interesse público prioritário citados.
(3-34) Podem ser necessárias derrogações face a determinadas espécies por interesses públicos prioritários para planos ou projetos que afetem sítios Natura 2000, sujeitos aos requisitos do artigo 6.º, n.os 3 e 4. Por conseguinte, as medidas de prevenção, atenuação e compensação previstas ao abrigo do artigo 6.º também devem ter em conta a espécie a que a derrogação diz respeito. A fim de garantir a coerência e simplificar os procedimentos previstos no artigo 16.º com as avaliações ao abrigo do artigo 6.º, é aconselhável simplificar também, sempre que necessário, a verificação das condições de derrogação (ausência de outras soluções satisfatórias e de efeitos prejudiciais na espécie) no contexto da avaliação adequada, se for caso disso.
[bookmark: _Toc526255277][bookmark: _Toc400878380]23 — Boas práticas aplicadas na concessão de derrogações ao abrigo do artigo 16.º, n.º 1, alínea c)
Com base numa análise dos relatórios dos Estados-Membros sobre as derrogações, o artigo 16.º, n.º 1, alínea c), «por outras razões imperativas ou de interesse público prioritário», é um dos motivos mais frequentemente utilizados para a concessão de derrogações em muitos países. Estas derrogações estão normalmente associadas a trabalhos de construção, frequentemente no âmbito de projetos ou planos de desenvolvimento. As atividades permitidas traduzem-se amiúde na perturbação de espécies, na deterioração ou destruição de locais de reprodução ou áreas de repouso e, por vezes, no abate de espécimes. Na maioria dos casos, estas derrogações incidem sobre várias espécies e frequentemente afetam morcegos, anfíbios e répteis, bem como insetos e outros mamíferos.

Os Estados-Membros estipularam a aplicação de diferentes medidas antes de concederem estas derrogações, tanto durante como após a aplicação. As medidas incluem:
· Um estudo de viabilidade sobre todas as opções alternativas, contrabalançando o impacto noutras espécies ou habitats, bem como outros aspetos ecológicos/sociais/económicos;
· Uma avaliação do efeito da atividade na espécie, tanto durante como depois dos trabalhos;
· Providências para reduzir ao mínimo os impactos negativos (calendário dos trabalhos, supervisão por ecologistas, etc.);
· Medidas para aumentar a atratividade e acessibilidade do local para a espécie após os trabalhos;
· Disponibilização de abrigos temporários caso o habitat fique temporariamente indisponível;
· Medidas compensatórias, tais como um local de substituição na proximidade da área do projeto antes do início dos trabalhos ou na nova construção após a sua conclusão;
· Acompanhamento de alterações na utilização do local e da resposta da população afetada às medidas tomadas;
· Um sistema de controlo para acompanhar a aplicação da derrogação, a fim de garantir que todas as condições são cumpridas;
· Um levantamento do estado de conservação da espécie afetada na sua área de repartição natural;
· A aplicação de procedimentos em orientações específicas para a realização dos trabalhos.
Algumas destas medidas são necessárias para garantir que as derrogações não prejudicam o estado de conservação das populações da espécie em causa. Outras ultrapassam o que é exigido, uma vez que podem melhorar ativamente as condições iniciais do local ou criar habitats novos, mais amplos ou mais adequados.
Estas medidas são semelhantes às previstas nos procedimentos de avaliação ao abrigo do artigo 6.º, n.os 3 e 4. Quando as derrogações previstas no artigo 16.º, n.º 1, alínea c), estão associadas a projetos ou planos sujeitos ao artigo 6.º (por exemplo, para a destruição de habitats de espécies constantes do anexo II/IV num sítio Natura 2000), é possível realizar uma avaliação em função dos critérios do artigo 16.º e enquadrar novas medidas no âmbito da avaliação adequada. Esta abordagem poupa tempo e evita o custo de uma dupla avaliação, garantindo simultaneamente a coerência no cumprimento dos requisitos dos artigos 6.º e 16.º, dando origem a um resultado mais abrangente no que se refere à concretização dos objetivos de conservação.
d) Para fins de investigação e de educação, de repovoamento e de reintrodução dessas espécies e para as operações de reprodução necessárias a esses fins, incluindo a reprodução artificial das plantas
(3-35)	Estas derrogações poderiam, por exemplo, abranger a marcação de certos espécimes de uma espécie para efeitos de investigação (por exemplo, coleiras emissoras), para compreender melhor o seu comportamento, ou para projetos de conservação que visam a reintrodução da espécie. Como é evidente, os projetos de investigação têm também de ter em consideração métodos alternativos. Por exemplo, quando a investigação implica o abate de um espécime, deve ser incentivada a utilização de carcaças e amostras de espécimes abatidos por outros motivos[footnoteRef:118]. É também necessário demonstrar que a finalidade da investigação prevalece sobre os interesses de proteção rigorosa da espécie. [118: 	Ver também Linnell J., V. Salvatori e L. Boitani (2008). Guidelines for population level management plans for large carnivores in Europe. Relatório da Large Carnivore Initiative for Europe elaborado para a Comissão Europeia.] 

(3-36) A recolha de ovos, a captura e reprodução em cativeiro, a translocação, etc. podem ser permitidas para efeitos de reconstituição de populações em declínio, aumento da sua diversidade genética ou reintrodução de uma espécie. Contudo, embora o objetivo destas derrogações seja a conservação das espécies, elas podem ter vários impactos potencialmente negativos, envolvendo aspetos ecológicos, sociais e económicos e considerações em matéria de bem-estar animal. Por conseguinte, é aconselhável que, ao conceder derrogações deste género, se utilizem os melhores dados, mecanismos e ferramentas disponíveis (Guidelines for Reintroductions and Other Conservation Translocations[footnoteRef:119] da UICN) e experiências pertinentes com espécies específicas, a fim de aumentar as hipóteses de sucesso e evitar eventuais riscos para a espécie reintroduzida ou outras espécies. [119: 	Ver: https://portals.iucn.org/library/efiles/documents/2013-009.pdf ] 

Quando a espécie a repovoar ou reintroduzir consta tanto do anexo IV como do anexo II da Diretiva Habitats, e as zonas de destino se situam fora da rede Natura 2000, as autoridades devem igualmente avaliar a oportunidade/necessidade de designar as principais zonas de reprodução e alimentação da população da espécie repovoada ou reintroduzida como sítios Natura 2000, especialmente no que toca a espécies prioritárias. Além disso, as eventuais alternativas à reintrodução ou translocação deverão ter sido previamente avaliadas como menos eficazes ou ter-se mostrado inviáveis como meio de alcançar os objetivos de conservação específicos e claramente definidos da reintrodução ou translocação.
e) Para permitir, em condições estritamente controladas e de uma forma seletiva e numa dimensão limitada, a captura ou detenção de um número limitado especificado pelas autoridades nacionais competentes de determinados espécimes das espécies constantes do anexo IV
(3-37) O quinto e último motivo para a concessão de uma derrogação consiste na captura ou detenção de determinados espécimes das espécies constantes do anexo IV, em condições estritamente controladas e de uma forma seletiva e numa dimensão limitada.
(3-38) Contrariamente às disposições do artigo 16.º, n.º 1, alíneas a) a d), o artigo 16.º, n.º 1, alínea e), não especifica um objetivo que deve ser alcançado ao utilizar esta derrogação. Não obstante, é ainda assim necessário indicar um objetivo quando se recorre ao artigo 16.º, n.º 1, alínea e), e este tem de ser plenamente justificado. O objetivo tem também de estar em conformidade com os objetivos gerais da diretiva. No processo C-674/17, o TJUE esclareceu que «os objetivos invocados em apoio de uma derrogação devem ser definidos de forma clara, precisa e fundamentada na decisão de derrogação». O Tribunal de Justiça considerou também que uma derrogação baseada no artigo 16.º, n.º 1, da Diretiva Habitats «só pode constituir uma aplicação concreta e pontual para responder a exigências precisas e a situações específicas»[footnoteRef:120]. Torna-se, por conseguinte, evidente que é necessário que haja um objetivo específico para que a derrogação seja concedida. [120:  	Processo C-674/17, n.º 41.] 

(3-39) No processo C-674/17[footnoteRef:121] o Tribunal de Justiça determinou que «o objetivo de uma derrogação baseada no artigo 16.º, n.º 1, alínea e), da Diretiva Habitats não pode, em princípio, ser confundido com os objetivos das derrogações baseadas no artigo 16.º, n.º 1, alíneas a) a d), desta diretiva, de modo que a primeira disposição apenas pode servir de fundamento à adoção de uma derrogação nos casos em que estas últimas disposições não sejam pertinentes» e que «[o] artigo 16.º, n.º 1, alínea e), da Diretiva Habitats não pode […] constituir uma base jurídica geral para a concessão de derrogações ao artigo 12.º, n.º 1, desta diretiva, sob pena de privar de efeito útil os outros casos do artigo 16.º, n.º 1, da mesma diretiva e o referido sistema de proteção rigorosa». [121:  	Ver os n.os 34 a 37 do acórdão no processo C-674/17.] 

Por conseguinte, o artigo 16.º, n.º 1, alínea e), não constitui uma base jurídica geral para a concessão de derrogações, podendo apenas ser aplicado se os objetivos prosseguidos com a derrogação não forem abrangidos pelo artigo 16.º, n.º 1, alíneas a) a d). Caso contrário, as disposições do artigo 16.º, n.º 1, alíneas a) a d), e o sistema de proteção rigorosa perdem a sua eficácia. Neste processo específico, o TJUE lidou explicitamente com o problema da caça furtiva de uma espécie protegida, reconhecida pelo Tribunal de Justiça como um desafio importante para a preservação das espécies ameaçadas. O Tribunal de Justiça reconheceu que, em princípio, o combate à caça furtiva pode ser invocado como método que contribui para a manutenção ou para o restabelecimento num estado de conservação favorável da espécie em causa e, portanto, como um objetivo abrangido pelo artigo 16.º, n.º 1, alínea e), da Diretiva Habitats[footnoteRef:122]. [122:  	C-674/17, n.º 43.] 

(3-40) Decorre do acórdão no processo C-674/17 que o artigo 16.º, n.º 1, alínea e), não limita a variedade de objetivos passíveis de serem prosseguidos legitimamente com uma derrogação. Além do combate à caça furtiva, há outros motivos que podem justificar a utilização do artigo 16.º, n.º 1, alínea e), desde que o objetivo da derrogação esteja em conformidade com o objetivo geral da diretiva de garantir a conservação ou o restabelecimento das espécies em questão num estado de conservação favorável.
Porém, o TJUE, no processo C-674/17, também decidiu que «compete à autoridade nacional fundamentar, com base em dados científicos rigorosos, incluindo, se for caso disso, dados comparativos sobre as consequências da caça de controlo para o estado de conservação do lobo, a hipótese segundo a qual a autorização da caça de controlo pode realmente fazer reduzir a caça ilegal, de tal forma que exerce um efeito positivo líquido no estado de conservação da população de lobos, tendo simultaneamente em conta o número de derrogações previstas e as estimativas mais recentes do número de capturas ilegais»[footnoteRef:123]. [123:  	C-674/17, n.º 45.] 

O TJUE sublinhou igualmente que «há que considerar que a simples existência de uma atividade ilegal como a caça furtiva ou as dificuldades encontradas na execução do controlo desta não podem bastar para dispensar um Estado‑Membro da sua obrigação de garantir a proteção das espécies protegidas ao abrigo do anexo IV da Diretiva Habitats. Nessa situação, incumbe‑lhe, pelo contrário, privilegiar o controlo estrito e eficaz dessa atividade ilegal, por um lado, e a aplicação de meios que não impliquem a inobservância das proibições impostas nos termos dos artigos 12.º a 14.º e do artigo 15.º, alíneas a) e b), desta diretiva, por outro»[footnoteRef:124]. [124:  	C-674/17, n.º 48.] 

(3-41) Mesmo que tenha sido demonstrado que uma derrogação se baseia num objetivo legítimo que satisfaz as condições anteriores, a mesma só pode ser concedida se também cumprir uma série de outros critérios, nomeadamente, só pode dizer respeito a um número limitado de espécimes da espécie, tem de ser aplicada de forma seletiva e numa dimensão limitada e em condições estritamente controladas[footnoteRef:125]. Abaixo aprofunda-se cada um destes critérios. [125:  	Ver o n.º 35 do acórdão no processo C-674/17.] 

· Número limitado
(3-42)	Trata-se de um critério relativo que tem de ser comparado com o nível populacional de uma espécie, as respetivas taxas de reprodução e mortalidade anuais e está diretamente associado ao estado de conservação da espécie[footnoteRef:126]. Por conseguinte, é essencial definir um limiar para o número de espécimes que podem ser capturados/detidos. No processo C-674/17, o TJUE esclareceu que este número depende do nível da população da espécie (número de espécimes), do seu estado de conservação e das suas características biológicas. O «número limitado» terá de ser determinado, sob a responsabilidade da autoridade nacional competente, com base em informações científicas rigorosas de dados geográficos, climáticos, ambientais e biológicos e à luz das taxas de reprodução e da mortalidade anual total por causas naturais mas também das perdas em virtude de outras causas, como acidentes, outras derrogações [por exemplo, ao abrigo do artigo 16.º, n.º 1, alínea b)] e espécimes que estejam «em falta». [126: 	Num processo relativo à disposição comparável do artigo 9.º da Diretiva Aves (2009/147/CE) (acórdão de 27 de abril de 1988 no processo C-252/85, Comissão/França, ECLI:EU:C:1988:202), o Tribunal de Justiça declarou que: «decorre, além do mais, do artigo 2.º conjugado com o décimo primeiro considerando da diretiva que o critério das pequenas quantidades não tem caráter absoluto referindo-se à manutenção da população total e à situação reprodutiva da espécie em causa». ] 

O número de capturas também tem de garantir que não implique o risco de um impacto negativo significativo na estrutura da população em causa, ainda que não prejudique, em si mesmo, a manutenção, num estado de conservação favorável, das populações das espécies em causa na sua área de repartição natural[footnoteRef:127]. O «número limitado» tem de ser claramente mencionado nas decisões de derrogação[footnoteRef:128]. Este limite deve ser definido ao nível da população; para tal, é necessária coordenação entre todas as unidades de gestão que partilham a população em questão. No caso dos vertebrados com grandes áreas de repartição e populações transfronteiriças, como os grandes carnívoros, os Estados-Membros que partilham uma população têm de se articular para estabelecer uma posição comum sobre aquilo que pode ser considerado um número limitado para efeitos de concessão de derrogações. [127:  	C-674/17, n.º 72. Ver também os acórdãos de 8 de junho de 2006, WWF Italia e outros, C‑60/05, EU:C:2006:378, n.os 25 e 29, e de 21 de junho de 2018, Comissão/Malta, C‑557/15, EU:C:2018:477, n.º 62, no contexto do artigo 9.º da Diretiva Aves (2009/147/CE).]  [128:  	C-674/17, n.os 70 a 72.] 

(3-43) Não devem ser concedidas derrogações se houver risco de a derrogação poder ter um impacto negativo significativo na conservação da população local em questão em termos quantitativos ou qualitativos (por exemplo, na estrutura da população) (ver também o capítulo 3.2.3). Uma vez que, em qualquer caso, todas as derrogações têm de cumprir a condição precisa do artigo 16.º, n.º 1, de não «prejudi[carem] a manutenção das populações da espécie em causa na sua área de repartição natural, num estado de conservação favorável», a referência expressa no artigo 16.º, n.º 1, alínea e), a um «número limitado» sugere que o legislador pretendia um maior nível de limitação.
(3-44)	O conceito de «número limitado» para espécies sujeitas a proteção rigorosa é muito mais restritivo do que a «quota máxima sustentável» ou o «rendimento sustentável ideal» para as espécies sujeitas a gestão da caça e enumeradas no anexo V da diretiva. A condição do «número limitado» está em conformidade com o nível de proteção procurado pela diretiva para as espécies não exploráveis. A condição é mais restritiva do que a condição geral de derrogação de garantir a manutenção das populações das espécies em questão num estado de conservação favorável. Por conseguinte, é mais restritiva do que a utilização «sustentável» exigida para as espécies constantes do anexo V ao abrigo do artigo 14.º, que garante que a sua exploração é compatível com a manutenção da espécie num estado de conservação favorável[footnoteRef:129]. [129: 	Isto é também coerente com as indicações fornecidas no Documento de orientação sobre a caça no âmbito da Diretiva 79/409/CEE do Conselho relativa à conservação das aves selvagens para a definição de «pequenas quantidades». O documento de orientação considera que «pequenas quantidades» deve ser um número muito inferior aos números característicos da captura nos termos do artigo 7.º e ainda mais baixo para as espécies que não podem ser caçadas.] 

(3-45)	O limiar do «número limitado» deve ser determinado com base em critérios específicos para cada espécie, uma vez que depende das exigências ecológicas de cada espécie. Estas podem incluir a escala espacial de distribuição, a fragmentação do habitat e da paisagem, a disponibilidade de presas, a organização social da espécie, os padrões e os níveis de ameaça, incluindo doenças, poluição e contaminantes, a mortalidade ilegal e acidental e as alterações climáticas. Em todos os casos, o limite do «número limitado» deve «ser determinado com base em dados científicos rigorosos»[footnoteRef:130]. [130:  	Acórdão de 8 de junho de 2006 no processo C-60/05, Comissão/Itália, ECLI:EU:C:2006:378.] 

· Em condições estritamente controladas e de uma forma seletiva e numa dimensão limitada
(3-46) Esta qualificação demonstra claramente que o legislador da UE pretendia definir limitações significativas. O princípio de condições estritamente controladas implica que qualquer utilização deste tipo de derrogação deve implicar autorizações claras que estejam relacionadas com determinados indivíduos ou grupos de indivíduos, locais, momentos e quantidades. A expressão «numa dimensão limitada» sustenta esta interpretação. Implica também a necessidade de controlos territoriais, temporais e pessoais rigorosos para executar as derrogações e garantir o cumprimento.
(3-47)	Por sua vez, o princípio da seletividade significa que a atividade em questão tem de ser altamente específica no seu efeito, visando determinados espécimes de uma espécie, ou até mesmo um género ou classe etária dessa espécie (por exemplo, apenas machos adultos), e excluindo todos os outros. Esta abordagem é confirmada pela especificação do artigo 16.º, n.º 1, alínea e), de que a captura ou detenção tem de ser limitada a «determinados espécimes». Implica também que certos aspetos técnicos do método utilizado devem, de forma verificável, demonstrar a seletividade.
No processo C-674/17, o TJUE sublinhou este aspeto ao decidir: «No que se refere, em seguida, às condições de seletividade e de limitação da captura ou detenção de certos espécimes das espécies, há que considerar que estas impõem que a derrogação incida sobre um número de espécimes determinado da forma mais restrita, específica e oportuna possível, tendo em conta o objetivo prosseguido pela derrogação em causa. Pode, assim, ser necessário, atendendo ao nível da população da espécie em causa, ao seu estado de conservação e às suas características biológicas, que a derrogação seja limitada não apenas à espécie em causa ou aos tipos ou grupos de espécimes desta mas também aos espécimes individualmente identificados»[footnoteRef:131]. [131:  	Processo C-674/17, n.º 73.] 

O mesmo acórdão esclareceu que a expressão «em condições estritamente controladas» implica: «[…], em especial, que essas condições e a maneira como o seu respeito é assegurado permitam garantir o caráter seletivo e limitado das capturas ou detenção de espécimes das espécies em questão. Assim, para qualquer derrogação baseada nesta disposição, a autoridade nacional competente deve certificar‑se do respeito das condições aí previstas antes da sua adoção e vigiar os seus efeitos a posteriori. Com efeito, a regulamentação nacional deve garantir que a legalidade das decisões que concedem derrogações ao abrigo dessa disposição e a maneira como essas decisões são aplicadas, incluindo no que se refere ao respeito das condições relativas, nomeadamente, aos locais, datas, quantidades e tipos de espécimes em causa, a que são sujeitas, sejam controladas de maneira efetiva e em tempo útil[footnoteRef:132]». [132:  	Processo C-674/17, n.º 74.] 

(3-48)	A condição da «forma seletiva» reflete a proibição prevista no artigo 15.º, alínea a), da utilização de meios de captura ou de abate não seletivos enumerados no anexo VI, alínea a) para a recolha, captura ou abate das espécies enumeradas no anexo IV, alínea a), ao abrigo das derrogações. Sempre que se apliquem derrogações ao abrigo do artigo 16.º, n.º 1, alínea e), o método utilizado para a captura ou armadilhagem tem de ser seletivo.
24 — Jurisprudência do TJUE: processo Tapiola. A utilização de derrogações para a caça de lobos para efeitos de gestão da população — processo C-674/17

Contexto:

Em 2015, o Ministério da Agricultura e das Florestas da Finlândia adotou um novo plano de controlo da população de lobos na Finlândia, cujo objetivo era restabelecer e manter a população de lobos num estado de conservação favorável. O plano apresentava dados que mostravam a crescente aceitação social da caça ilegal de lobos em certas circunstâncias e indicava uma potencial relação entre a caça furtiva e variações consideráveis nos números recentes de lobos.

Com base neste facto, observava que os objetivos não seriam cumpridos se não fossem tidas em conta as necessidades das pessoas que vivem e trabalham nos territórios das alcateias e defendia a utilização de autorizações excecionais contra os espécimes que causavam danos e, desse modo, evitar o abate ilegal de lobos. Estas autorizações excecionais tinham de estar relacionadas com zonas com uma forte presença de lobos e não podiam exceder o limite do número de capturas fixado pelas autoridades em 53 espécimes por ano, para o período 2016-2018, fora da área de exploração da rena.

Em dezembro de 2015, o Instituto Finlandês da Fauna Selvagem concedeu duas autorizações excecionais para o abate de um total de sete lobos na região da Savónia do Norte, recomendando que os titulares da autorização visassem espécimes jovens ou que causassem danos e não machos dominantes. A Tapiola, uma associação finlandesa de defesa da natureza, contestou esta decisão e intentou uma ação junto do Supremo Tribunal Administrativo da Finlândia. Este decidiu suspender a instância e solicitar ao Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE) orientações sobre a interpretação do artigo 16.º, n.º 1, alínea e).

Pergunta 1: Ao abrigo do artigo 16.º, n.º 1, alínea e), cujo objetivo é combater a caça furtiva, é possível conceder, a pedido de caçadores individuais, autorizações excecionais para a caça de controlo em áreas geograficamente limitadas?

O TJUE relembra que a utilização do artigo 16.º, n.º 1, constitui uma exceção ao sistema de proteção de espécies previsto pela diretiva, pelo que o artigo deve ser interpretado restritivamente. Só são permitidas derrogações se tiver sido demonstrado que não existe outra solução satisfatória e que a derrogação não prejudica a manutenção das populações da espécie em causa na sua área de repartição natural, num estado de conservação favorável.

O artigo 16.º, n.º 1, alínea e), só pode ser utilizado se os motivos para a concessão de uma derrogação ao abrigo do artigo 16.º, n.º 1, alíneas a) a d), não forem pertinentes. Neste processo, o Tribunal de Justiça observa que resultava do conteúdo das decisões de derrogação e do plano de controlo do lobo que a caça furtiva constituía um desafio importante para a manutenção ou o restabelecimento do lobo num estado de conservação favorável, na sua área de repartição natural. Conclui assim que, em princípio, se for possível demonstrar que essas derrogações ajudariam, de facto, a combater a caça furtiva, então este poderia ser considerado um objetivo pertinente abrangido pelo artigo 16.º, n.º 1, alínea e).

Todavia, antes de conceder uma derrogação ao abrigo do artigo 16.º, n.º 1, alínea e), a autoridade nacional tem de conseguir demonstrar, com base em dados científicos rigorosos, que tais derrogações podem realmente fazer reduzir o abate ilegal, de tal forma que exerça um efeito positivo líquido no estado de conservação da população de lobos. No caso em apreço, não foi facultada nenhuma prova científica nesse sentido.

Além disso, as autoridades nacionais competentes têm de demonstrar que, tendo em conta os melhores conhecimentos científicos e técnicos pertinentes e à luz das circunstâncias relativas à situação específica em causa, não existe outra solução satisfatória que permita alcançar o objetivo prosseguido. O Instituto Finlandês da Fauna Selvagem não conseguiu demonstrar este facto.

Por fim, o Tribunal de Justiça sublinhou igualmente que a simples existência de uma atividade ilegal como a caça furtiva ou as dificuldades encontradas na execução do controlo desta não podem bastar para dispensar um Estado‑Membro da sua obrigação de proteger as espécies. Nessa situação, incumbe‑lhe, pelo contrário, privilegiar o controlo estrito e eficaz dessa atividade ilegal, por um lado, e a aplicação de meios que garantam a observância das proibições impostas nos termos dos artigos 12.º a 14.º, por outro.

Pergunta 2: Como deve ser apreciado o requisito referido no artigo 16.º, n.º 1, que diz respeito ao estado de conservação das populações das espécies para efeitos de atribuição de autorizações excecionais regionalmente limitadas?

O Tribunal de Justiça observa que a avaliação do impacto de uma derrogação a nível do território de uma população local é geralmente necessária para determinar o seu efeito no estado de conservação da população em causa em maior escala. Por outro lado, o estado de conservação de uma população à escala nacional ou biogeográfica depende igualmente do efeito cumulativo das várias autorizações excecionais que afetam zonas locais. Por conseguinte, tal derrogação não pode ser adotada sem terem sido avaliados o estado de conservação das populações da espécie em causa e o impacto que a derrogação prevista é suscetível de ter nesse estado de conservação, a nível local e a nível do território desse Estado‑Membro ou, sendo caso disso, a nível da região biogeográfica em causa e, ainda, tanto quanto possível, no plano transfronteiriço.

Em princípio, um plano de controlo que fixe o número máximo de espécimes que podem ser abatidos num determinado ano cinegético no território nacional pode garantir que o efeito cumulativo anual das derrogações individuais não prejudica a manutenção ou o restabelecimento das populações da espécie em causa, num estado de conservação favorável. Porém, se o número fixado for demasiado elevado, é evidente que esta condição prévia não será respeitada.

Neste caso, durante o ano cinegético de 2015‑2016, foram abatidos mais de 14 % da população total de lobos na Finlândia (43 ou 44 num total entre 275 e 310 lobos) com base em autorizações excecionais a título da caça de controlo, incluindo inúmeros espécimes reprodutores. Por outro lado, estes espécimes acrescem aos cerca de 30 lobos abatidos ilegalmente todos os anos (segundo as estimativas do plano de controlo). Por fim, afigura-se que as derrogações aumentaram o número global de lobos abatidos, causando assim um efeito líquido negativo na população de lobos.

No que respeita ao impacto do estado de conservação desfavorável de uma espécie na possibilidade de se autorizarem derrogações ao abrigo do artigo 16.º, n.º 1, o Tribunal de Justiça relembra que a concessão dessas derrogações continua a ser possível, a título excecional, quando ficar devidamente provado que não são suscetíveis de agravar o estado de conservação não favorável das referidas populações ou de impedir o seu restabelecimento, num estado de conservação favorável. Por conseguinte, tais derrogações teriam de ser neutras para a espécie em causa. (C‑342/05, Comissão/Finlândia, ECLI:EU:C:2007:341, n.º 29).

Todavia, como salientado pelo Tribunal de Justiça, em conformidade com o princípio da precaução, se o exame dos melhores dados científicos disponíveis deixar subsistir uma incerteza sobre a questão de saber se tal derrogação prejudicará ou não a manutenção ou o restabelecimento das populações de uma espécie ameaçada de extinção, num estado de conservação favorável, o Estado‑Membro deve abster‑se de a adotar ou de a aplicar.



3.2.2. 	TESTE 2: ausência de outra solução satisfatória
A segunda consideração consiste em saber se existe uma outra solução satisfatória à derrogação, ou seja, se o problema com que se depara a autoridade pode ser resolvido de uma forma que não implique uma derrogação.
(3-49)	Nos termos do artigo 16.º, n.º 1, os Estados-Membros têm de ter a certeza de que não existe outra solução satisfatória para poderem utilizar uma derrogação. Esta é uma condição dominante aplicável a todas as derrogações. Cabe às autoridades nacionais competentes procederem às comparações necessárias e avaliarem soluções alternativas. Este poder discricionário está, não obstante, sujeito a várias limitações.
(3-50) Com base na jurisprudência do Tribunal de Justiça sobre a disposição comparável do artigo 9.º da Diretiva Aves (79/409/CEE)[footnoteRef:133], especialmente no processo C-10/96, pode considerar-se que a análise da questão da existência ou não de «outra solução satisfatória» se divide em três partes: Qual é o problema ou situação específica que deve ser analisado? Existem outras soluções? Em caso afirmativo, estas soluções resolverão o problema ou situação específica para que é pedida a derrogação? As observações que se seguem baseiam-se na jurisprudência do TJUE relativa à disposição comparável em matéria de derrogações do artigo 9.º da Diretiva Aves e podem ser aplicáveis, por analogia, ao artigo 16.º. [133: 	Processo C-10/96, Ligue royale belge pour la protection des oiseaux ASBL e Société d’études ornithologiques AVES ASBL/Região da Valónia; acórdão de 16 de Outubro de 2003 no processo C-182/02, Ligue pour la protection des oiseaux e outros/Premier ministre e Ministre de l'Aménagement du territoire et de l'Environnement, ECLI:EU:C:2003:558.] 

(3-51)	A análise da questão da existência ou não de «outra solução satisfatória» pressupõe a existência de um problema ou situação específico e que este tem de ser analisado. As autoridades nacionais competentes são instadas a resolver este problema ou situação escolhendo, de entre as alternativas possíveis, a mais adequada que garantirá a melhor proteção da espécie, resolvendo simultaneamente o problema/situação. A fim de garantir a proteção rigorosa das espécies, as alternativas têm de ser avaliadas relativamente às proibições previstas no artigo 12.º. Por exemplo, podem implicar outra localização para projetos, diferentes escalas ou conceções de desenvolvimento ou atividades, processos ou métodos alternativos.
Por exemplo, ao avaliar a existência de «outras soluções satisfatórias» às medidas previstas no artigo 16.º, n.º 1, alínea b), que visam evitar prejuízos sérios, nomeadamente às culturas, à criação de gado, às florestas, às zonas de pesca e às águas e a outras formas de propriedade, é necessário aplicar primeiro, ou pelo menos analisar seriamente, meios de prevenção não letais compatíveis com o artigo 12.º. Na maioria dos casos, as medidas de prevenção de prejuízos nas colheitas ou na criação de gado (como a utilização de cercas adequadas, dispositivos de dissuasão de animais selvagens, cães de proteção de rebanhos, pastoreio ou alterações nas práticas de gestão pecuária, bem como a promoção de melhorias nas condições do habitat ou das populações de presas da espécie em questão) podem constituir uma alternativa satisfatória à utilização das derrogações previstas no artigo 16.º, n.º 1, alínea b). Outras medidas de prevenção, como a divulgação de informações baseadas na ciência com o objetivo de reduzir conflitos (por exemplo, métodos de criação animal ou comportamentos humanos), podem fazer parte das alternativas satisfatórias à utilização do controlo letal ao abrigo das derrogações previstas tanto no artigo 16.º, n.º 1, alínea b), como no artigo 16.º, n.º 1, alínea c).
(3-52)	Na análise sobre se existe ou não outra solução satisfatória para uma situação específica, devem ser tidas em conta todas as vantagens e desvantagens ecológicas, económicas e sociais, a fim de identificar a alternativa ideal para o caso em apreço. Esta análise de vantagens e desvantagens deve prestar atenção aos potenciais efeitos negativos das soluções possíveis, bem como às opções e ferramentas para anular ou reduzir ao mínimo eventuais efeitos negativos. O resultado líquido, no que respeita a resolver o problema ao mesmo tempo que se evita ou reduz ao mínimo os efeitos secundários, deve ser depois sopesado face aos efeitos de uma derrogação, tendo em conta o objetivo global da diretiva.
(3-53) Uma vez mais, no contexto da autorização de derrogações, as autoridades nacionais competentes têm de demonstrar que, tendo em conta, nomeadamente, os melhores conhecimentos científicos e técnicos pertinentes, e à luz das circunstâncias relativas à situação específica em causa, não existe outra solução satisfatória que permita alcançar o objetivo prosseguido, com observância das proibições estabelecidas na Diretiva Habitats[footnoteRef:134]. [134:  	C-674/17, n.º 51.] 

 (3-54) No processo C-674/17, por exemplo, o TJUE considerou que a simples existência de uma atividade ilegal como a caça furtiva ou as dificuldades encontradas na execução do controlo desta não podem bastar para dispensar um Estado‑Membro da sua obrigação de garantir a proteção das espécies protegidas ao abrigo do anexo IV da Diretiva Habitats. Nessa situação, tem de privilegiar o controlo estrito e eficaz dessa atividade ilegal, por um lado, e a adoção de medidas que estejam em conformidade com as proibições impostas nos termos dos artigos 12.º a 14.º e do artigo 15.º, alíneas a) e b), desta diretiva, por outro[footnoteRef:135]. [135:  	C-674/17, n.º 48.] 

(3-55) Só quando for suficientemente demonstrado que as alternativas potenciais não são satisfatórias, quer porque não conseguem resolver o problema, quer porque são inviáveis do ponto de vista técnico, e quando estiverem também preenchidas as outras condições, é que a utilização da derrogação pode ser justificada.
Todavia, se uma medida for parcialmente satisfatória ainda que não resolva suficientemente o problema, embora o possa reduzir ou atenuar, esta medida deve ser aplicada em primeiro lugar. As derrogações para intervenções letais só podem ser justificadas para o problema residual se não for possível recorrer as outros métodos, mas têm de ser proporcionais ao problema remanescente após a aplicação de medidas não letais.
(3-56)	O processo para averiguar se outra alternativa é insatisfatória deve basear-se numa avaliação bem documentada de todas as opções disponíveis possíveis, nomeadamente no que se refere à sua eficácia, com base nos melhores factos e dados disponíveis. A avaliação de outras soluções deve ser contrabalançada em relação ao objetivo global da manutenção ou do restabelecimento num estado de conservação favorável da espécie de interesse comunitário em causa (por conseguinte, deve ter em conta o estado de conservação, o impacto do abate suplementar, acidental ou ilegal, de espécimes e as perspetivas da população em questão). A avaliação também pode ter em conta a proporcionalidade em termos de custos. Todavia, o custo económico não pode ser o único fator determinante na análise de soluções alternativas. Em especial, não se podem rejeitar à partida outras soluções satisfatórias só porque o seu custo seria demasiado elevado[footnoteRef:136]. [136:  	Ver, a título de exemplo, o princípio da proporcionalidade no contexto do artigo 6.º, Comunicação da Comissão C(2018) 7621 final, «Gestão dos sítios Natura 2000 — As disposições do artigo 6.º da Diretiva Habitats (92/43/CEE)», p. 55.
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?qid=1548663172672&uri=CELEX:52019XC0125(07) ] 

(3-57)	De qualquer forma, a concessão de uma derrogação prevista no artigo 16.º tem de ser uma solução em último recurso[footnoteRef:137]. A característica comum essencial de qualquer sistema de derrogações é que este tem de estar subordinado a outras condições estabelecidas na diretiva no interesse da conservação. [137: 	Ver o n.º 33 das conclusões do advogado-geral no processo C-10/96.] 

(3-58)	A mesma abordagem é aplicável à interpretação do termo «satisfatória». Dada a natureza excecional do regime de derrogações e a obrigação dos Estados-Membros de, nos termos do artigo 4.º, n.º 3, do TUE, ajudarem a UE no cumprimento da sua missão, uma derrogação só se justificaria com base numa demonstração objetiva de que não existe outra solução satisfatória[footnoteRef:138]. [138:  	Segundo o advogado-geral no processo C-10/96, este termo «pode ser interpretado como significando uma solução que resolve um problema específico com que se defrontam as autoridades nacionais e que, ao mesmo tempo, respeita, o mais possível, as proibições enunciadas pela diretiva; só se pode autorizar uma derrogação quando não puder ser adotada qualquer outra solução que não envolva o afastamento dessas proibições».] 

(3-59)	O advogado-geral no processo C-342/05 clarificou o princípio da proporcionalidade, segundo o qual[footnoteRef:139] uma «medida não pode ser adotada se o seu objetivo puder ser alcançado com o recurso a meios menos restritivos, ou seja, através de uma outra solução satisfatória, na aceção do artigo 16.º, n.º 1, da diretiva». «Uma outra solução é […] satisfatória não apenas quando permite alcançar os objetivos da derrogação de modo semelhante, mas também quando os inconvenientes causados pela derrogação seriam desproporcionados em relação aos objetivos visados e uma outra solução garantiria a proporcionalidade razoável». [139: 	Ver os n.os 24 a 27 das conclusões do advogado-geral no processo C-342/05.] 

(3-60)	Determinar se existe outra solução satisfatória numa dada situação factual deve basear-se em fatores objetivamente verificáveis, tais como considerações científicas e técnicas. Dada a natureza excecional do regime de derrogações, uma derrogação só se justificaria nas circunstâncias em que, com base numa demonstração objetiva, não se pudessem adotar outras soluções prima facie satisfatórias[footnoteRef:140]. Evidentemente, a exigência de ter seriamente em consideração outras soluções é de importância primordial. Os Estados-Membros têm um poder discricionário limitado e, nos casos em que existe outra solução, eventuais argumentos de que a mesma não é satisfatória terão de ser convincentes. O acórdão no processo C-182/02 ilustra a abordagem restrita assumida pelo Tribunal de Justiça para as derrogações ao abrigo da Diretiva Aves. A fim de averiguar se existia uma solução satisfatória, o Tribunal de Justiça avaliou simultaneamente a «necessidade» e o «objetivo» da derrogação[footnoteRef:141]. [140: 	Ver também o n.º 39 das conclusões do advogado-geral no processo C-10/96.]  [141: 	Processo C-182/02, Ligue pour la protection des oiseaux e outros/Premier ministre e Ministre de l'Aménagement du territoire et de l'Environnement, n.º 16.] 

Este acórdão confirma a importância de demonstrar que existem motivos imperiosos que justificam uma derrogação[footnoteRef:142]. Outra solução não pode ser considerada insatisfatória simplesmente porque causaria mais inconvenientes ou obrigaria a uma mudança de comportamentos dos beneficiários da derrogação. Neste contexto, os argumentos baseados na «tradição fortemente arreigada» ou nos aspetos «ancestrais» das práticas cinegéticas foram considerados insuficientes para justificar a necessidade de uma derrogação à Diretiva Aves[footnoteRef:143]. A mesma lógica é aplicável às derrogações ao abrigo da Diretiva Habitats. [142: 	Ver também o acórdão de 15 de dezembro de 2005 no processo C-344/03, Comissão/Finlândia, ECLI:EU:C:2005:770, n.os 18 a 46.]  [143: 	Acórdão de 9 de dezembro de 2004 no processo C-79/03, Comissão/Espanha, ECLI:EU:C:2004:782, n.º 27. Ver também as conclusões do advogado-geral apresentadas em 7 de novembro de 1996 no processo C-10/96, ECLI:EU:C:1996:430, n.º 36: «o artigo 9.º só admite uma derrogação “se não existir outra solução satisfatória”, e não se a aplicação de uma proibição se limitar a causar alguns inconvenientes aos afetados ou exigir que estes alterem os seus hábitos». «[É] próprio da proteção do ambiente que algumas categorias de pessoas sejam obrigadas a alterar o seu comportamento em benefício de um bem geral; neste caso, a abolição, como consequência da diretiva, da “tenderie” ou da “captura de aves para efeitos recreativos”». «Que essas atividades possam ser “ancestrais” não basta para justificar uma derrogação à diretiva».] 

(3-61)	Além disso, a solução selecionada, ainda que implique uma derrogação, tem de ser objetivamente limitada ao necessário para resolver o problema ou situação específico[footnoteRef:144]. Significa isto que as derrogações têm de ser limitadas em termos de duração, localização, número de espécimes envolvidos, espécimes específicos envolvidos, pessoas autorizadas, etc. A necessidade de limitar a derrogação ao necessário para resolver o problema voltou a ser confirmada no processo C-10/96 relativo à disposição comparável do artigo 9.º da Diretiva Aves[footnoteRef:145]. Segundo o Tribunal de Justiça, o número de espécimes abrangidos pela derrogação tem de ser «fixado no limite do que for objetivamente necessário para obviar a esses inconvenientes». Este limite é distinto do «número limitado» referido no artigo 16.º, n.º 1, alínea e), que serve de «pico» global para a aplicação desta derrogação específica[footnoteRef:146]. [144: 	Ver os n.os 21, 22, 26 e 27 do acórdão.]  [145: 	Processo C-10/96, Ligue royale belge pour la protection des oiseaux ASBL e Société d'études ornithologiques AVES ASBL/Região da Valónia.]  [146: 	Em conformidade com o ponto 3.4.12 do Documento de orientação sobre a caça no âmbito da Diretiva 79/409/CEE do Conselho relativa à conservação das aves selvagens.] 

3.2.3.	TESTE 3: impacto de uma derrogação no estado de conservação
Em conformidade com o quadro harmonizado de comunicação de informações acordado para o artigo 17.º da diretiva, o estado de conservação global de uma espécie num Estado-Membro é avaliado ao nível biogeográfico em cada Estado-Membro. No entanto, a avaliação do impacto de uma derrogação específica deve ser feita a um nível inferior (por exemplo, ao nível do local ou da população), a fim de ter significado no contexto específico da derrogação.
(3-62)	Segundo o artigo 16.º, n.º 1, as derrogações não podem «prejudi[car] a manutenção das populações da espécie em causa na sua área de repartição natural, num estado de conservação favorável». A aplicação desta disposição deve incluir uma avaliação em duas fases: em primeiro lugar, para avaliar o estado de conservação das populações específicas de uma espécie na sua área de repartição natural no Estado-Membro em questão (e, eventualmente, para além das fronteiras nacionais caso as populações sejam partilhadas com países vizinhos) e, em segundo lugar, uma avaliação do impacto da derrogação no estado de conservação da população específica ou das populações em questão. Por uma questão de clareza, entende-se por «população» um grupo de espécimes da mesma espécie que vive na mesma altura numa área geográfica delimitada e que (potencialmente) se cruzam entre si (ou seja, partilham um património genético comum)[footnoteRef:147]. [147:  	Para as definições de «área de repartição» e «população», consultar também o documento intitulado «Reporting under Article 17 of the Habitats Directive — Explanatory Notes and Guidelines» [notas explicativas e orientações para a elaboração dos relatórios previstos no artigo 17.º], relativo ao período de 2013–2018, p. 29f.
	https://cdr.eionet.europa.eu/help/habitats_art17] 


3.2.3.a) Escala de avaliação
(3-63)	Coloca-se então a questão de saber que nível deve ser considerado para avaliar se o impacto de uma derrogação é prejudicial, neutro ou se pode ser positivo para o estado de conservação de uma espécie. Em última análise, é necessário ter em conta o estado de conservação de uma espécie em toda a sua área de repartição natural, em conformidade com o artigo 1.º, alínea i). Em conversações com o Comité Habitats, decidiu-se que, para efeitos de elaboração dos relatórios previstos no artigo 17.º (em articulação com o artigo 11.º), o estado de conservação deve ser avaliado ao nível biogeográfico em cada Estado-Membro. Em última análise, tal permitiria agregar informações para regiões biogeográficas inteiras em toda a UE. Por conseguinte, o estado de conservação de uma espécie dentro da região biogeográfica específica de um Estado-Membro constitui uma informação muito pertinente quando se pondera a concessão de uma derrogação.
(3-64)	Porém, a avaliação do impacto de uma derrogação específica, na maioria dos casos, terá de ser feita a um nível inferior ao da região biogeográfica para que possa ter significado em termos ecológicos. Um nível útil poderia ser o da população (local). A redação do artigo 16.º, que refere «populações da espécie em causa», confirma esta interpretação.
Como é evidente, a abordagem tem de ser adaptada à espécie em causa: os efeitos cumulativos do abate de espécimes de um grande carnívoro com uma vasta área de repartição terão de ser avaliados ao nível da população (transfronteiriça, se for caso disso[footnoteRef:148]), enquanto o impacto da destruição de um local de reprodução num habitat de anfíbios bastante fragmentado poderá ser avaliado mais adequadamente ao nível do local específico ou da metapopulação[footnoteRef:149]. [148: 	Relativamente às espécies com populações transfronteiriças ou espécies que migram atravessando as fronteiras da UE, a área de repartição natural global destas espécies deve ser considerada sempre que possível ou viável.]  [149: 	Uma metapopulação consiste num grupo de populações da mesma espécie separadas espacialmente que interagem a determinado nível. O termo «metapopulação» foi cunhado por Richard Levins em 1969 para descrever um modelo de dinâmica das populações de insetos-praga em campos agrícolas, mas a ideia tem sido mais vastamente aplicada a espécies em habitats fragmentados de forma natural ou artificial.] 

Segundo a jurisprudência constante, as derrogações só podem constituir uma aplicação concreta e pontual para responder a exigências precisas e a situações específicas[footnoteRef:150]. Daí decorre que, normalmente, as avaliações aos níveis inferiores são essenciais, na medida em que as derrogações têm de fazer face a problemas específicos e providenciar soluções adequadas. Por conseguinte, as derrogações têm de ser concedidas para um local específico, uma vez que o seu impacto principal é sentido a nível local. A avaliação a um nível inferior teria depois de ser avaliada em função da situação a uma escala maior (por exemplo, biogeográfica, transfronteiriça ou nacional), para se obter um retrato completo da situação. [150: 	Ver, em especial: processo C-247/85, Comissão/Bélgica, n.º 7; acórdão de 8 de julho de 1987 no processo C-262/85, Comissão/Itália, n.º 7; processo C-118/94, WWF Italy/Regione Veneto, n.º 21; C-674/17, n.º 41.] 

No seu acórdão no processo C-674/17, relativo às derrogações para os lobos, o TJUE segue este raciocínio, afirmando que, antes de concederem derrogações, as autoridades nacionais têm de avaliar o estado de conservação da população em causa e o impacto que as derrogações previstas são suscetíveis de ter a nível local e a nível do território desse Estado‑Membro ou, sendo caso disso, a nível da região biogeográfica em causa quando as fronteiras desse Estado‑Membro abranjam várias regiões biogeográficas ou, ainda, se a área de repartição natural da espécie o exigir e, tanto quanto possível, no plano transfronteiriço. O TJUE esclareceu que: «a avaliação do impacto de uma derrogação a nível do território de uma população local é geralmente necessária para determinar o seu efeito no estado de conservação da população em causa em maior escala. […] [A]s consequências de tal derrogação serão geralmente sentidas mais imediatamente na zona local objeto dessa decisão. Por outro lado […], o estado de conservação de uma população à escala nacional ou biogeográfica depende igualmente do efeito cumulativo das várias autorizações excecionais que afetam zonas locais»[footnoteRef:151]. «Por conseguinte, tal derrogação não pode ser adotada sem terem sido avaliados o estado de conservação das populações da espécie em causa e o impacto que a derrogação prevista é suscetível de ter nesse estado de conservação, a nível local e a nível do território desse Estado‑Membro ou, sendo caso disso, a nível da região biogeográfica em causa quando as fronteiras desse Estado‑Membro abranjam várias regiões biogeográficas ou, ainda, se a área de repartição natural da espécie o exigir e, tanto quanto possível, no plano transfronteiriço»[footnoteRef:152]. Porém, «não se pode ter em conta, para efeitos dessa avaliação, a parte da área de repartição natural da população em causa que se estende a certas partes do território de um Estado terceiro, que não está vinculado pelas obrigações de proteção rigorosa das espécies de interesse para a União»[footnoteRef:153]. [151:  C-674/17, n.º 59.]  [152:  C-674/17, n.º 61.]  [153:  C-674/17, n.º 60.] 

(3-65) Quando a autorização para conceder derrogações é dada a níveis subnacionais (por exemplo, pela administração regional), é necessário coordenar e ter uma visão de conjunto e supervisão da concessão de derrogações a nível do Estado-Membro (e também para além das fronteiras nacionais no caso das populações transfronteiriças), a fim de evitar o risco de que a soma das derrogações se traduza em efeitos prejudiciais para o estado de conservação das populações da espécie em causa na sua área de repartição natural (nacional) (ver também 3.1.2).



3.2.3.b) 	Derrogações e o seu impacto no estado de conservação
O resultado líquido de uma derrogação para o estado de conservação de uma espécie deverá ser neutro ou positivo. As medidas compensatórias podem, em certas circunstâncias, ser utilizadas para compensar, por exemplo, o impacto de uma derrogação em locais de reprodução e áreas de repouso, mas não para substituir ou reduzir a necessidade de cumprir qualquer um dos três testes. Os planos de conservação por espécie não são obrigatórios, mas são recomendados, na medida em que ajudam a garantir que as derrogações sejam concedidas em conformidade com os objetivos da diretiva.
(3-66) Como é realçado na jurisprudência aplicável do TJUE[footnoteRef:154], «nos termos do artigo 16.º, n.º 1, da diretiva, o estado de conservação favorável dessas populações na sua área de repartição natural constitui uma condição necessária e prévia à concessão das derrogações previstas nesta disposição». A diretiva não prevê explicitamente a concessão de derrogações para espécies que estejam num estado de conservação desfavorável, nem a utilização de medidas compensatórias. Porém, ao interpretar e aplicar a disposição do artigo 16.º, n.º 1, de forma a colocar a ênfase na consecução do objetivo global do estado de conservação favorável, ambos os conceitos podem ser incorporados na interpretação, desde que a consecução deste objetivo não seja comprometida de forma alguma. [154: 	Ver, em especial: acórdão de 10 de maio de 2007 no processo C-508/04, Comissão/Áustria, n.º 115, e acórdão de 14 de junho de 2007 no processo 342/05, Comissão/Finlândia, n.º 28.] 

(3-67)	O estado de conservação favorável das populações da espécie em causa na sua área de repartição natural constitui, em princípio, uma condição necessária e prévia à concessão de uma derrogação[footnoteRef:155]. Porém, no processo C-342/05, tendo determinado que o estado de conservação do lobo na Finlândia não era favorável, o Tribunal de Justiça considerou[footnoteRef:156] que a concessão de derrogações para o abate de espécimes de lobo continua a ser possível, «a título excecional» e «quando ficar devidamente provado que não são suscetíveis de agravar o estado de conservação não favorável das referidas populações ou de impedir o seu restabelecimento, num estado de conservação favorável». O abate de um número limitado de espécimes pode ter um efeito negligenciável no objetivo previsto no artigo 16.º, n.º 1, da Diretiva Habitats, nomeadamente o de manter ou restabelecer num estado de conservação favorável a população dos lobos na sua área de repartição natural. Tal derrogação poderia, por conseguinte, ser neutra para a espécie em causa. Nesse contexto, se o estado de conservação da espécie em causa não é favorável, só se pode conceder uma derrogação se esta se justificar por ocorrer em circunstâncias excecionais e apenas se o estado de conservação não for agravado e se o seu restabelecimento num estado favorável não for impedido (efeito neutro), e desde que todas as condições necessárias previstas no artigo 16.º sejam igualmente satisfeitas. No processo C-342/05, o Tribunal de Justiça considerou que, de facto, as autoridades nacionais pertinentes concederam as derrogações «sem se basearem numa avaliação do estado de conservação da espécie, sem apresentarem uma fundamentação precisa e adequada quanto à inexistência de outra solução satisfatória e sem identificarem de forma precisa os lobos causadores de prejuízos sérios que podiam ser abatidos». Além disso, o Tribunal de Justiça afirmou que tais derrogações, «que, por um lado, não se baseiam numa avaliação do impacto do abate autorizado dos lobos sobre a manutenção, num estado de conservação favorável, da população desta espécie na sua área de repartição natural e que, por outro, não contêm uma fundamentação precisa e adequada quanto à inexistência de outra solução satisfatória, são contrárias ao artigo 16.º, n.º 1, da [D]iretiva [H]abitats»[footnoteRef:157]. No processo C-674/17, o TJUE salientou que a avaliação supramencionada do efeito das derrogações previstas no estado de conservação favorável deve ser feita à luz do princípio da precaução[footnoteRef:158]. Por outras palavras, «se o exame dos melhores dados científicos disponíveis deixar subsistir uma incerteza sobre a questão de saber se tal derrogação prejudicará ou não a manutenção ou o restabelecimento das populações de uma espécie ameaçada de extinção, num estado de conservação favorável, o Estado‑Membro deve abster‑se de a adotar ou de a aplicar»[footnoteRef:159]. [155: 	Ver, em especial: processo C-508/04, Comissão/Áustria, n.º 115, e processo C-342/05, Comissão/Finlândia, n.º 28.]  [156: 	Acórdão de 14 de junho de 2007 no processo C-342/05, Comissão/Finlândia, ECLI:EU:C:2007:341, n.º 29.]  [157:  	C-342/05; n.os 30 e 31.]  [158:  	C-674/17; n.os 68 e 69.]  [159:  	C-674-17; n.º 66.] 

Deverá adotar-se uma abordagem semelhante sempre que o estado de conservação da espécie em causa for desconhecido. Neste caso, seria impossível avaliar o impacto da derrogação no estado de conservação, pelo que a derrogação não poderia ser concedida.
(3-68)	Como é evidente, quanto menos favorável for o estado de conservação e as tendências, menos provável será que uma derrogação possa ser justificada, salvo em condições absolutamente excecionais.
É também óbvio que é melhor utilizar esta abordagem para a concessão de derrogações com um quadro claro e bem desenvolvido de medidas de conservação de espécies. Uma vez mais (como no caso das medidas de proteção), o estado de conservação de uma espécie é a principal consideração a ter em conta na avaliação e justificação da utilização de derrogações. Por conseguinte, importa não só ter em conta o estado de conservação atual, mas também examinar a forma como este muda.

(3-69) Em relação ao estado de conservação atual da espécie afetada, o estado e a condição da população local de uma espécie numa determinada zona geográfica pode perfeitamente ser diferente do estado de conservação global das populações na região biogeográfica do Estado-Membro (ou até da área de repartição natural). Por conseguinte, deve conhecer-se e avaliar-se devidamente o estado de conservação a todos os níveis antes de decidir quanto à concessão de uma derrogação.
(3-70) Não pode ser concedida uma derrogação se a mesma tiver — a qualquer nível — um efeito prejudicial no estado de conservação ou na consecução de um estado de conservação favorável para uma espécie. Por outras palavras, se uma derrogação for suscetível de ter um impacto significativamente negativo na população em causa (ou nas perspetivas desta população) ou até mesmo numa população local dentro de um Estado-Membro, a autoridade competente não deve concedê-la. O resultado líquido de uma derrogação para as populações pertinentes da espécie deverá ser neutro ou positivo.
(3-71) Quando os dados não são suficientemente robustos e fiáveis para comprovar que o estado de conservação é favorável e/ou para garantir que a derrogação não afeta negativamente o estado de conservação, deve aplicar-se o princípio da precaução (que obriga a que os objetivos de conservação prevaleçam em caso de incerteza) e não devem ser concedidas derrogações. Tal como foi referido pelo TJUE no processo C-674/17, «importa igualmente sublinhar que, em conformidade com o princípio da precaução consagrado no artigo 191.º, n.º 2, TFUE, se o exame dos melhores dados científicos disponíveis deixar subsistir uma incerteza sobre a questão de saber se tal derrogação prejudicará ou não a manutenção ou o restabelecimento das populações de uma espécie ameaçada de extinção, num estado de conservação favorável, o Estado‑Membro deve abster‑se de a adotar ou de a aplicar»[footnoteRef:160]. [160:  	C-674/17, n.º 66.] 

(3-72) Nos casos em que o estado e a condição da espécie for diferente nos diferentes níveis geográficos, a avaliação deve começar por analisar o nível da população local e subsequentemente o impacto da derrogação na população na região biogeográfica, tendo também em conta o efeito cumulativo de outras derrogações para a mesma espécie nessa região biogeográfica.
3.3.	Considerações adicionais
(3-73)	Ao avaliar se uma derrogação pode ser prejudicial à manutenção das populações da espécie num estado de conservação favorável, importa igualmente ter em conta, em especial, os seguintes elementos:
a) Se as medidas necessárias (adequadas, eficazes e verificáveis) são estabelecidas, aplicadas e fiscalizadas efetivamente para uma espécie num Estado-Membro, a fim de garantir que a mesma é objeto de proteção rigorosa e atinge um estado de conservação favorável;
b) Que a derrogação não é contrária às medidas necessárias, não as torna ineficazes nem as neutraliza;
c) Que os impactos (nomeadamente os efeitos cumulativos) das derrogações são vigiados de perto e que se retiram ensinamentos para o futuro.
3.3.1.	O papel dos planos de ação para espécies
(3-74) Uma forma de garantir uma utilização adequada das derrogações, no âmbito de um sistema de proteção rigorosa, consistiria na elaboração e aplicação de planos de ação abrangentes para as espécies ou planos de conservação/gestão, embora estes não sejam obrigatórios ao abrigo da diretiva. Estes planos devem visar proteger a espécie e restabelecer ou manter o respetivo estado de conservação favorável. Devem incluir não apenas as medidas necessárias ao abrigo do artigo 12.º, mas também medidas para apoiar ou recuperar a viabilidade da população, a respetiva área de repartição natural e os habitats da espécie. Os planos podem subsequentemente constituir uma base útil, e um quadro orientador, para a concessão de derrogações, desde que estas continuem a ser concedidas caso a caso, que todas as outras condições previstas no artigo 16.º sejam cumpridas e que tenha sido comprovado que a derrogação não prejudica a manutenção das populações da espécie em causa num estado de conservação favorável.
(3-75) Por exemplo, as derrogações para evitar prejuízos sérios nas culturas ou propriedades podem ser menos eficazes para resolver o problema a longo prazo se forem aplicadas independentemente de outras medidas relativas à espécie. Todavia, se forem acompanhadas de uma série de outras medidas (ou seja, regimes não letais, medidas de prevenção, incentivos, indemnizações, etc.), no contexto do plano de conservação/gestão de uma espécie e no âmbito de um sistema de proteção rigorosa, as derrogações podem tornar-se muito mais eficazes. Nestas condições, um plano de conservação/gestão da espécie, se devidamente executado, pode constituir um quadro adequado para a concessão de derrogações em conformidade com os objetivos da diretiva. Naturalmente, tais planos teriam de ser atualizados com regularidade, à luz do avanço dos conhecimentos e dos resultados do acompanhamento.
(3-76)	A fim de estabelecer um quadro adequado para a concessão de derrogações, os planos de conservação/gestão por espécie devem basear-se em informações científicas robustas e atualizadas sobre o estado e as tendências da população da espécie e ter por objetivo principal a manutenção ou o restabelecimento da espécie num estado de conservação favorável (especificando as condições a cumprir para atingir este objetivo). Os planos devem incluir uma avaliação sólida e completa de todas as ameaças e pressões pertinentes que afetam a espécie, bem como uma análise dos níveis de mortalidade atuais, por causas naturais ou por fatores de origem humana, como o abate ilegal (caça furtiva) ou a captura e abate acidentais.
(3-77) Com base nas melhores informações disponíveis e em avaliações científicas e sistemas de vigilância sólidos, os planos de conservação/gestão por espécie poderiam subsequentemente estabelecer um conjunto coerente de medidas a aplicar e acompanhar, a fim de garantir que o estado de conservação favorável da população em causa é alcançado ou mantido. Só nestas circunstâncias é que os planos de conservação/gestão por espécie constituem um enquadramento adequado para a concessão de derrogações, passível, por sua vez, de ajudar a simplificar o procedimento de concessão de cada derrogação específica, desde que sejam igualmente cumpridas todas as condições necessárias previstas no artigo 16.º.



3.3.2.	Avaliação do impacto para planos/projetos e proteção de espécies
(3-78) As disposições e os procedimentos específicos previstos no artigo 16.º têm de ser cumpridos também em caso de um plano ou projeto suscetível de afetar uma espécie protegida da UE, sujeito aos procedimentos de avaliação previstos no artigo 6.º, n.º 3, da Diretiva Habitats ou ao abrigo das Diretivas Avaliação de Impacto Ambiental ou Avaliação Ambiental Estratégica. Neste caso, os procedimentos de avaliação do impacto efetuados para planos e projetos podem ser utilizados para avaliar o impacto dos requisitos previstos no artigo 12.º e para verificar se estão preenchidas as condições para uma derrogação nos termos do artigo 16.º.
Tal seria pertinente, por exemplo, quando a construção e/ou o funcionamento de um projeto é suscetível de causar a deterioração ou a destruição de locais de reprodução ou áreas de repouso ou a perturbação de qualquer espécie constante do anexo IV, alínea a), e que existe na área do projeto.
Nestas circunstâncias, é necessário avaliar:
—	se qualquer uma das espécies constantes do anexo IV, alínea a), da Diretiva Habitats está presente na área do projeto,
—	se qualquer um dos locais de reprodução ou áreas de repouso enumerados no anexo IV, alínea a), da Diretiva Habitats está presente na área do projeto,
—	se qualquer uma destas espécies e/ou respetivos locais de reprodução ou áreas de repouso sofrerá um «impacto» (abate, perturbação, prejuízo, etc.) causado pela construção e/ou pelo funcionamento do projeto e, em caso afirmativo,
—	se as condições do artigo 16.º estão cumpridas.
(3-79) Só após a realização dos controlos acima referidos é possível conceder uma derrogação ao abrigo do artigo 16.º e o projeto pode ser executado legalmente (após a obtenção da licença do projeto). Se, a título de exemplo, um local de reprodução de uma espécie constante do anexo IV, alínea a), estiver presente e for suscetível de ser destruído pela construção ou pelo funcionamento do projeto, a autorização do projeto constituiria uma violação do artigo 12.º, salvo se for concedida uma derrogação nos termos do artigo 16.º e as condições para a concessão da derrogação estiverem preenchidas.
(3-80) Quando os projetos são suscetíveis de afetar sítios Natura 2000 de forma significativa, individualmente ou em conjugação com outros planos e projetos, são objeto de uma avaliação adequada nos termos do artigo 6.º, n.º 3, da diretiva, que incluiria também os controlos da lista acima referida e o acompanhamento conforme necessário.
No caso de projetos não sujeitos ao artigo 6.º, n.º 3, porque não são suscetíveis de afetar sítios Natura 2000 de forma significativa, individualmente ou em conjugação com outros planos e projetos, os Estados-Membros podem adaptar os procedimentos existentes para cumprir os requisitos dos artigos 12.º e 16.º. Isto significa que os controlos da lista acima referida podem ser integrados nas avaliações que fazem parte dos processos de decisão a vários níveis no Estado-Membro, nomeadamente decisões de planeamento de utilização de terras ou procedimentos de avaliação ambiental para programas, planos e projetos.
O objetivo subjacente consiste em identificar correta e imediatamente os impactos de um projeto, nomeadamente o impacto em espécies protegidas constantes do anexo IV, alínea a), da Diretiva Habitats e nos respetivos habitats, antes da realização do projeto. O procedimento de avaliação de impacto ambiental é uma forma possível de o fazer.
(3-81) A coordenação de procedimentos legais pode evitar complicações jurídicas. Idealmente, após a receção do pedido de licenciamento de um projeto que se enquadre no âmbito da Diretiva Avaliação de Impacto Ambiental, é iniciada uma avaliação de impacto ambiental (pelo menos a fase de verificação/apreciação prévia) para que se possam identificar todos os potenciais impactos. Desta forma, é possível identificar sem demora a necessidade de uma derrogação e avaliar se os requisitos do artigo 16.º da Diretiva Habitats podem ser cumpridos. Em caso afirmativo, o licenciamento do projeto pode então ser concedido em conjunto com a derrogação. Se o projeto tiver de ser modificado devido às conclusões da avaliação de impacto ambiental, a derrogação pode basear-se no projeto modificado.
Idealmente, a avaliação de impacto ambiental realizada após o pedido da autorização única abrangerá todos os impactos pertinentes no ambiente [incluindo o impacto nas espécies constantes do anexo IV, alínea a), da Diretiva Habitats e nos respetivos locais de reprodução ou áreas de repouso] que podem ser tratados aquando da concessão da autorização. A título de exemplo, é possível alcançar este objetivo definindo condições para atenuar os impactos negativos e/ou concedendo derrogações a determinadas proibições previstas na lei, caso as condições para as derrogações sejam cumpridas.
(3-82) Embora, nos termos dos artigos 12.º e 16.º da Diretiva Habitats, não seja obrigatório efetuar os controlos acima referidos no âmbito de uma avaliação adequada ao abrigo do artigo 6.º, n.º 3, da Diretiva Habitats ou no âmbito do procedimento de avaliação de impacto ambiental, esta é a melhor forma de garantir a conformidade com os artigos 12.º e 16.º da Diretiva Habitats. O procedimento de avaliação de impacto ambiental permite identificar o impacto nas espécies constantes do anexo IV da Diretiva Habitats associado a um projeto, bem como as potenciais consequências do projeto em termos de violação de alguma das proibições previstas no artigo 12.º da Diretiva Habitats. A realização da avaliação do impacto com as várias consultas necessárias antes da concessão de uma derrogação e do início do projeto é o melhor caminho a seguir, na medida em que facilita a coordenação na tomada de decisões.

3.3.3.	O papel das medidas compensatórias [derrogações ao artigo 12.º, n.º 1, alínea d)]
(3-83)	Podem ser previstas medidas compensatórias para derrogações que o justifiquem, nomeadamente ao artigo 12.º, n.º 1, alínea d), ou seja, nos casos em que há uma deterioração ou destruição de locais de reprodução e áreas de repouso. Dependendo da biologia, da ecologia e do comportamento das espécies, tais medidas podem funcionar bem para algumas espécies, mas não para outras.
Contrariamente às medidas de atenuação, as medidas compensatórias são independentes da atividade que causa a deterioração ou destruição de um local de reprodução ou área de repouso. Estas medidas visam compensar efeitos negativos específicos num local de reprodução ou área de repouso, que de forma alguma se traduzem num impacto prejudicial no estado de conservação da espécie em causa. Idealmente, as medidas compensatórias devem corresponder aos efeitos negativos no local de reprodução ou área de repouso, e devem estar instituídas e em vigor antes da ocorrência do efeito negativo.
(3-84)	 As medidas compensatórias não são referidas no artigo 16.º, pelo que não são obrigatórias. Além disso, também não podem justificar ou compensar uma violação do artigo 12.º, mas podem constituir um elemento para procurar garantir a conformidade com a exigência prevista no artigo 16.º, n.º 1, de que não exista um impacto prejudicial no estado de conservação da espécie em causa.

Idealmente, as medidas compensatórias deveriam:
i) compensar o impacto negativo da atividade nos locais de reprodução e áreas de repouso da espécie, em circunstâncias específicas (ao nível da população local),
ii) ter uma boa hipótese de êxito e basear-se em boas práticas,
iii) melhorar as perspetivas da espécie para alcançar um estado de conservação favorável,
iv) estar em vigor antes ou, o mais tardar, no momento em que começa a ter lugar a deterioração ou destruição do local de reprodução ou área de repouso.
(3-85)	Utilizadas desta forma, as medidas compensatórias poderiam garantir a ausência de qualquer efeito prejudicial global nos locais de reprodução e áreas de repouso da espécie, quer a nível da população quer a nível biogeográfico. Porém, não substituem nem reduzem a necessidade de as derrogações ao abrigo do artigo 16.º cumprirem os três testes anteriormente referidos. Isto significa que a adoção de um regime compensatório não pode servir para contornar a necessidade de uma derrogação e a necessidade de passar nos três testes descritos no capítulo 3.2.

3.3.4.	Derrogações para várias espécies
(3-86)	Alguns projetos (por exemplo, grandes projetos de infraestruturas de interesse público, como redes de transporte) podem afetar várias espécies constantes do anexo IV. Nestes casos, deve avaliar-se o impacto em cada uma das espécies afetadas e, com base nestas informações, deve formar-se uma panorâmica do impacto global, a fim de escolher as melhores soluções. As soluções têm igualmente de cumprir os três testes. Não basta apenas enumerar as espécies potencialmente afetadas sem tomar a medida complementar de avaliar a extensão dos problemas e encontrar formas de os evitar.

3.3.5.	Natureza temporária: lidar com a colonização de locais em desenvolvimento por espécies constantes do anexo IV
(3-87) Haverá alturas em que atividades de desenvolvimento do território já licenciadas (por exemplo, a construção de novas infraestruturas, como estradas, habitações, etc., ou atividades de exploração de pedreiras em curso) levam à criação de novos habitats favoráveis que começam a ser colonizados por espécies constantes do anexo IV da diretiva. Tais elementos naturais típicos, como, por exemplo, em locais de extração, podem incluir novas lagoas (com benefícios para os anfíbios e as libélulas), terreno exposto, zonas de areia e cascalho (que atraem insetos e aves), pastagens pioneiras (que atraem insetos e aves), falésias móveis (com benefícios para as aves e para as abelhas solitárias) e a criação de zonas de abrigo (para répteis, anfíbios e insetos).
Uma vez que o regime de proteção rigorosa previsto no artigo 12.º não faz distinção entre ambientes temporários (por exemplo, até cinco a dez anos) ou permanentes, criados de forma artificial ou natural, deve considerar-se que as espécies animais ou vegetais protegidas constantes do anexo IV que começam a ocupar um novo local em consequência de atividades de desenvolvimento do território autorizadas estão também totalmente abrangidas pelas disposições de proteção do artigo 12.º.

(3-88) A aplicação do regime de proteção rigorosa previsto no artigo 12.º a estes casos pode representar um desafio significativo para os promotores de projetos e proprietários de terrenos que, devido à natureza dos trabalhos, podem ter de remover estes habitats «temporários» para avançarem com os seus trabalhos de acordo com a autorização. A remoção dos habitats, quer durante a fase preparatória, operacional ou de desativação do projeto, obriga a uma derrogação ao abrigo do artigo 16.º, n.º 1, caso as condições estejam preenchidas (ver abaixo).

Sem a segurança jurídica de que a zona em questão pode ser utilizada legitimamente para o objetivo autorizado de acordo com os planos, os proprietários de terrenos ou promotores de projetos podem querer evitar a intrusão de espécies protegidas (por exemplo, recorrendo a pesticidas ou a trabalhos no solo) no período intermédio em que o terreno não está a ser trabalhado ativamente, a fim de evitarem encargos, restrições ou limitações suplementares associados à presença de espécies protegidas que não estavam inicialmente presentes no terreno. Esta situação pode constituir uma oportunidade perdida, na medida em que eventuais novos habitats temporários, que de outra forma não teriam prosperado na zona em causa, podem, em certas condições, contribuir positivamente para os objetivos da diretiva.
(3-89) A fim de proporcionar esta segurança jurídica e, dessa forma, um incentivo para permitir a criação ou manutenção de sítios naturais temporários, os promotores podem solicitar uma derrogação ao abrigo do artigo 16.º numa fase inicial do processo de planeamento, numa altura em que as espécies protegidas não tenham ainda colonizado o local mas em que tal colonização é expectável com algum grau de certeza (o que pode acontecer, por exemplo, quando a espécie já está presente nas zonas envolventes). Esta forma de derrogação prévia permitiria a remoção subsequente de elementos naturais temporários em consonância com as necessidades de desenvolvimento do projeto. Todavia, as normas jurídicas para tais derrogações não podem ser inferiores às das derrogações para espécies protegidas já presentes e para os respetivos habitats e, em qualquer caso, têm de cumprir todas as condições estipuladas no artigo 16.º. Entre outras questões, isto significa que as derrogações concedidas antes da instalação efetiva da espécie colonizadora ou do respetivo habitat têm de especificar os objetivos prosseguidos através da derrogação, de forma clara e precisa[footnoteRef:161]. [161:  Ver C-674/17, n.º 41.] 

(3-90) Por conseguinte, será importante que os pedidos de derrogação ao abrigo do artigo 16.º sejam antecedidos de um inventário de campo completo, com vista a detetar todas as espécies protegidas, não só na zona do projeto, mas também nas zonas envolventes. Este inventário garantirá a identificação de todas as espécies constantes do anexo IV «previsíveis», bem como da sua abundância e da probabilidade de colonizarem a zona do projeto. A decisão ao abrigo do artigo 16.º pode então ser utilizada para definir condições de manutenção da funcionalidade ecológica contínua do habitat da espécie na eventualidade de o novo habitat colonizado na zona do projeto ter de ser removido para efeitos do projeto/atividade autorizado. Estas condições podem, por exemplo, incluir a criação e proteção de habitats semelhantes fora da zona do projeto e a relocalização da espécie na zona do projeto para estes habitats, apoiadas pela vigilância a longo prazo. Como acontece com todas as derrogações, é necessário verificar e registar a sua aplicação correta.
(3-91) As derrogações que dão resposta a situações naturais temporárias, como descrito anteriormente, exigem uma justificação objetiva com base num dos motivos previstos no artigo 16.º, n.º 1. Uma possibilidade consiste em fundamentar a derrogação nos motivos previstos no artigo 16.º, n.º 1, alínea a), que justifica uma derrogação «[n]o interesse da proteção da fauna e da flora selvagens e da conservação dos habitats naturais». O texto da disposição não se limita às derrogações concedidas para proteger uma espécie vegetal ou animal contra outras espécies protegidas concorrentes. O texto pode ser interpretado no sentido de permitir igualmente uma derrogação ao regime de proteção rigorosa relativo a uma espécie protegida para benefício próprio dessa espécie. A palavra «interesse» na disposição sugere que a derrogação tem de proporcionar uma mais-valia para a espécie em causa. Neste sentido, o artigo 16.º, n.º 1, alínea a), seria aplicável se fosse possível demonstrar que existe um benefício líquido para a espécie em causa, que só foi possível, antes de mais, graças à concessão da derrogação.
(3-92) O artigo 16.º, n.º 1, alínea c), prevê a possibilidade de conceder uma derrogação «por […] razões imperativas ou de interesse público prioritário, incluindo razões de caráter social ou económico e a consequências benéficas de importância primordial para o ambiente». A referência à «importância primordial para o ambiente» pode ser interpretada de forma semelhante à sugerida acima relativamente à referência ao interesse da proteção da fauna e da flora selvagens e da conservação dos habitats naturais, constante do artigo 16.º, n.º 1, alínea a), ou seja, pressupondo que uma derrogação ao regime de proteção rigorosa de uma espécie pode ser concedida também em benefício da mesma. Contudo, a mais-valia teria de ser de «importância primordial», o que, neste caso, estabelece um limiar mais elevado do que ao abrigo do artigo 16.º, n.º 1, alínea a).
(3-93) A possibilidade de utilizar derrogações para sítios naturais temporários deve ser abordada cuidadosamente na fase de planeamento do projeto e deve incluir uma avaliação científica pormenorizada dos locais onde as espécies protegidas se podem instalar nas diferentes fases do projeto. A fase de planeamento deve incluir uma avaliação da forma como as espécies que colonizaram os habitats temporários podem ser preservadas durante e após o projeto, na medida do possível, por exemplo, através da aplicação de medidas de atenuação adequadas e do apoio à relocalização.
(3-94) Não obstante, a decisão de derrogação continua a ter de cumprir todos os outros critérios previstos no artigo 16.º (ausência de alternativas, não prejudicar o estado de conservação) e deve estabelecer antecipadamente compromissos estritos de vigilância e acompanhamento[footnoteRef:162]. Estes garantirão que o desenvolvimento do local temporário corresponde à emergência/existência prevista da espécie protegida no local. Este trabalho de acompanhamento também facultaria os elementos de prova necessários para solicitar uma derrogação suplementar que permita fazer face a novas ocorrências não previstas à partida. [162: 	Ver, a título de exemplo, o modelo neerlandês: «Staatscourant (2015): BeleidslijnTijdelijkeNatuur (concept 11 juni 2015) — Nr. 209016». https://zoek.officielebekendmakingen.nl/stcrt-2015-29016.html] 




25 — Exemplo de boas práticas: projeto «LIFE in quarries» na Bélgica: gestão dinâmica da biodiversidade no contexto de pedreiras ativas
O projeto «LIFE in quarries» [LIFE14 NAT/BE/000364] tem por objetivo desenvolver métodos para otimizar o potencial de biodiversidade de locais de extração mineira em funcionamento. No âmbito de projetos de gestão da biodiversidade específicos para pedreiras, o projeto explorou abordagens científicas e jurídicas para apoiar habitats temporários (por exemplo, lagoas e aterros de areia temporários) criados pela atividade das pedreiras e dela dependentes, que podem albergar espécies protegidas (por exemplo, andorinhas-das-barreiras, lagartos, lagartixas, sapos-corredores ou algas típicas de ambientes pobres). Esta gestão dinâmica da biodiversidade que promove espécies existentes e/ou novas em alinhamento com a atividade das pedreiras (tanto atividades existentes como atividades temporárias suplementares) pode ser conjugada com as medidas previstas de restauração de habitats permanentes durante e após o período extrativo, a fim de maximizar ecossistemas estáveis e ricos em biodiversidade após a conclusão do projeto (natureza permanente suplementar)[footnoteRef:163]. [163:  	Para mais informações, ver sítio Web do projeto «LIFE in quarries» no endereço: https://www.lifeinquarries.eu.] 



3.4.	Acompanhamento e apresentação de relatórios sobre as derrogações
As autoridades nacionais competentes têm não só de garantir que todas as condições do regime de derrogações são cumpridas antes de concederem uma derrogação (ou seja, que esta cumpre os três testes), mas também de acompanhar os impactos da derrogação (e a eficácia de eventuais medidas compensatórias) após a sua aplicação. Os relatórios sobre as derrogações devem ser completos e incluir informações que permitam à Comissão avaliar se o regime de derrogações previsto no artigo 16.º foi corretamente aplicado.
3.4.1.	Acompanhamento dos impactos das derrogações
(3-95) As autoridades nacionais competentes têm não só de garantir que todas as condições do regime de derrogações são cumpridas antes de concederem uma derrogação, mas também de acompanhar os impactos das derrogações (e a eficácia de eventuais medidas compensatórias) após a sua aplicação[footnoteRef:164]. O artigo 16.º, n.º 3, alínea e), exige que os relatórios sobre as derrogações especifiquem «[a]s medidas de controlo aplicadas e os resultados obtidos». Isto significa que têm de fiscalizar e acompanhar a aplicação das derrogações concedidas. [164: 	Ver também o acórdão de 26 de janeiro de 2012 no processo C-192/11, Comissão/Polónia, ECLI:EU:C:2012:44,, n.os 65 e 67, relativo à disposição comparável do artigo 9.º, n.º 2, alínea e), da Diretiva Aves (2009/147/CE).] 

O acompanhamento do impacto das derrogações é igualmente necessário para verificar se as derrogações foram aplicadas corretamente e se atingiram o respetivo objetivo, com base em provas científicas, e, se necessário, para tomar medidas corretivas. Desta forma, garante-se a deteção de eventuais riscos ou prejuízos não intencionais para a espécie em consequência da aplicação da derrogação. Uma utilização adequada do sistema de derrogações exige que as condições de enquadramento sejam as mais adequadas para garantir que a abordagem não conduz a efeitos indesejados. Para este efeito, o acompanhamento é fundamental.
(3-96) Após a aplicação das derrogações, as autoridades nacionais têm também de acompanhar o impacto cumulativo de todas as derrogações concedidas no território nacional para cada espécie abrangida pelas derrogações, independentemente dos motivos pelos quais foram concedidas, e de confirmar a avaliação inicial de que as derrogações não são prejudiciais à manutenção das espécies num estado de conservação favorável. Como é evidente, os resultados deste acompanhamento devem ser tidos em conta em eventuais decisões futuras de concessão de derrogações.
(3-97) Este acompanhamento também pode enquadrar-se na obrigação geral de vigilância prevista no artigo 11.º da diretiva. Seria razoável que esta vigilância fosse sensível aos efeitos (incluindo efeitos cumulativos e efeitos das medidas compensatórias) das derrogações aplicadas para espécies em relação às quais são recorrentemente concedidas derrogações ou que estão num estado de conservação desfavorável (e que, não obstante, são objeto de derrogações em circunstâncias excecionais). Seria também razoável que tal vigilância incluísse o acompanhamento de outros fatores suscetíveis de terem um impacto negativo no estado de conservação da espécie (como o abate ilegal). Estes dados podem ser utilizados na avaliação do estado de conservação das espécies.
[bookmark: _Toc32299724]3.4.2.	Obrigações de apresentação de relatórios ao abrigo do artigo 16.º, n.os 2 e 3
(3-98) As derrogações têm igualmente de cumprir os critérios de forma previstos no artigo 16.º, n.os 2 e 3. Conforme referido pelo Tribunal de Justiça no processo C-118/94 (processo relativo à Diretiva Aves), esses critérios de forma «têm por objeto limitar as derrogações ao estritamente necessário e permitir a respetiva fiscalização pela Comissão».
(3-99) Os Estados-Membros não têm de consultar a Comissão antes de aplicarem derrogações, mas têm a obrigação de apresentar um relatório à Comissão de dois em dois anos sobre a aplicação do artigo 16.º. O artigo 16.º, n.º 2, não especifica o teor exato destes relatórios. É, contudo, evidente que as informações têm de ser exaustivas e factuais e abranger todos os elementos estipulados no artigo 16.º, n.º 3. Com base nas informações fornecidas nos relatórios sobre as derrogações, a Comissão terá de estar em posição de fiscalizar a aplicação do artigo 16.º nos Estados-Membros e de verificar a respetiva compatibilidade com a diretiva. Nos casos em que conclui que a utilização de derrogações viola as exigências da diretiva, a Comissão tem o direito de iniciar um processo por infração contra o Estado-Membro em questão.
(3-100) O formato atual de apresentação de relatórios sobre as derrogações abrange igualmente todas as obrigações de apresentação de relatórios ao abrigo do artigo 9.º da Convenção relativa à Conservação da Vida Selvagem e dos Habitats Naturais da Europa (Convenção de Berna)[footnoteRef:165] e visa melhorar a eficiência e utilidade dos relatórios a todos os níveis (regional, nacional, UE). O novo formato de relatório e uma nova ferramenta informática, denominada «Habitats and Birds Directives Derogation System+» (HaBiDeS+), estão atualmente a ser utilizados pela Comissão e pelos Estados-Membros[footnoteRef:166]. [165: 	No âmbito do acordo atual entre a Comissão Europeia e o Secretariado da Convenção de Berna, a União Europeia colige todas as derrogações comunicadas pelos Estados-Membros da UE nos relatórios relativos a um determinado período e remete-as ao Secretariado da Convenção de Berna.]  [166: 	A ferramenta HaBiDeS+ pode ser acedida em linha no endereço: https://webforms.eionet.europa.eu/.] 

(3-101) O novo formato inclui os critérios de forma estabelecidos no artigo 16.º, n.º 3, que têm de ser cumpridos e especificados em qualquer derrogação concedida, bem como informações suplementares [por exemplo, pormenores úteis para compreender melhor o motivo, os meios e os métodos, comprovativos dos requisitos específicos do artigo 16.º, n.º 1, alínea e), referências a outras alternativas rejeitadas, elementos que comprovem que a derrogação não prejudica o estado de conservação da população] que permitam compreender a fundamentação das autoridades competentes para aplicar o sistema de derrogações ao abrigo do artigo 16.º.
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ANEXO II

Lista de espécies animais abrangidas pelos anexos II, IV e V
da Diretiva Habitats (92/43/CEE)

Aviso legal: o quadro que se segue é um quadro consolidado produzido pela DG Ambiente. Visa exclusivamente apresentar uma visão geral. Não nos responsabilizamos pelo seu conteúdo. As versões juridicamente vinculativas dos anexos são as publicadas oficialmente nos atos jurídicos pertinentes. A versão mais recente destes anexos em que o quadro se baseia foi publicada na Diretiva 2013/17/UE do Conselho, de 13 de maio de 2013, que adapta determinadas diretivas no domínio do ambiente, devido à adesão da República da Croácia[footnoteRef:167]. [167:  	https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:01992L0043-20130701.] 


As espécies que constam do presente anexo são indicadas:
· pelo nome da espécie ou da subespécie (em negrito e itálico), ou
· pelo conjunto das espécies pertencentes a um táxon superior ou a uma parte designada desse táxon. A abreviatura «spp.» após o nome de uma família ou de um género indica todas as espécies que pertencem a essa família ou a esse género.

Um asterisco (*) colocado antes do nome de uma espécie indica que se trata de uma espécie prioritária do anexo II (os anexos VI e V não fazem distinção entre espécies prioritárias e não prioritárias).

Os anexos consolidados no presente quadro são os seguintes:

ANEXO II: ESPÉCIES DE INTERESSE COMUNITÁRIO CUJA CONSERVAÇÃO EXIGE A DESIGNAÇÃO DE ZONAS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO

ANEXO IV: ESPÉCIES DE INTERESSE DA COMUNIDADE QUE EXIGEM UMA PROTEÇÃO RIGOROSA

ANEXO V: ESPÉCIES DE INTERESSE COMUNITÁRIO CUJA CAPTURA OU COLHEITA NA NATUREZA E EXPLORAÇÃO PODEM SER OBJETO DE MEDIDAS DE GESTÃO


	Nome da espécie
	Anexo
	Restrições geográficas

	
	II
	IV
	V
	

	ANIMAIS

	VERTEBRADOS
	
	
	
	

	MAMÍFEROS
	
	
	
	

	INSECTIVORA
	
	
	
	

	Erinaceidae
	
	
	
	

	Erinaceus algirus
	
	X
	
	

	Soricidae
	
	
	
	

	Crocidura canariensis
	
	X
	
	

	Crocidura sicula
	
	X
	
	

	Talpidae
	
	
	
	

	Galemys pyrenaicus
	X
	X
	
	

	
	
	
	
	

	CHIROPTERA
	
	
	
	

	MICROCHIROPTERA
	
	
	
	

	Rhinolophidae
	
	
	
	

	Rhinolophus blasii
	X
	X
	
	

	Rhinolophus euryale
	X
	X
	
	

	Rhinolophus ferrumequinum
	X
	X
	
	

	Rhinolophus hipposideros
	X
	X
	
	

	Rhinolophus mehelyi
	X
	X
	
	

	Vespertilionidae
	
	
	
	

	Barbastella barbastellus
	X
	X
	
	

	Miniopterus schreibersi
	X
	X
	
	

	Myotis bechsteini
	X
	X
	
	

	Myotis blythii
	X
	X
	
	

	Myotis capaccinii
	X
	X
	
	

	Myotis dasycneme
	X
	X
	
	

	Myotis emarginatus
	X
	X
	
	

	Myotis myotis
	X
	X
	
	

	Restantes Microchiroptera
	
	X
	
	

	MEGACHIROPTERA
	
	
	
	

	Pteropodidae
	
	
	
	

	Rousettus aegiptiacus
	X
	X
	
	

	
	
	
	
	

	RODENTIA
	
	
	
	

	Gliridae
	
	
	
	

	Todas as espécies exceto Glis glis e Eliomys quercinus
	
	X
	
	

	Myomimus roachi
	X
	X
	
	

	Sciuridae
	
	
	
	

	* Marmota marmota latirostris
	X
	X
	
	

	* Pteromys volans (Sciuropterus russicus)
	X
	X
	
	

	Spermophilus citellus (Citellus citellus)
	X
	X
	
	

	* Spermophilus suslicus (Citellus suslicus)
	X
	X
	
	

	Sciurus anomalus
	
	X
	
	

	Castoridae
	
	
	
	

	Castor fiber
	X
	X
	X
	Anexo II: exceto as populações estónias, letãs, lituanas, finlandesas e suecas
Anexo IV: exceto as populações estónias, letãs, lituanas, polacas, finlandesas e suecas
Anexo V: populações finlandesas, suecas, letãs, lituanas, estónias e polacas



	Cricetidae
	
	
	
	

	Cricetus cricetus
	
	X
	X
	Anexo IV: exceto as populações húngaras
Anexo V: populações húngaras

	Mesocricetus newtoni
	X
	X
	
	

	Microtidae
	
	
	
	

	Dinaromys bogdanovi
	X
	X
	
	

	Microtus cabrerae
	X
	X
	
	

	* Microtus oeconomus arenicola
	X
	X
	
	

	* Microtus oeconomus mehelyi
	X
	X
	
	

	Microtus tatricus
	X
	X
	
	

	Zapodidae
	
	
	
	

	Sicista betulina
	
	X
	
	

	Sicista subtilis
	X
	X
	
	

	Hystricidae
	
	
	
	

	Hystrix cristata
	
	X
	
	

	
	
	
	
	

	CARNIVORA
	
	
	
	

	Canidae
	
	
	
	

	* Alopex lagopus
	X
	X
	
	

	Canis aureus
	
	
	X
	

	* Canis lupus
	X
	X
	X
	Anexo II: exceto a população estónia; populações gregas: apenas a sul do paralelo 39; populações espanholas: apenas a sul do Douro; populações letãs, lituanas e finlandesas
Anexo IV: exceto as populações gregas a norte do paralelo 39; as populações estónias e as populações espanholas a norte do Douro; as populações letãs, lituanas, polacas, eslovacas, búlgaras e as populações finlandesas no interior da área de exploração da rena, tal como definida no n.º 2 da Lei finlandesa n.º 848/90, de 14 de setembro de 1990, relativa à exploração da rena
Anexo V: as populações espanholas a norte do Douro, as populações gregas a norte do paralelo 39, as populações finlandesas no interior da área de exploração da rena, tal como definida no n.º 2 da Lei finlandesa n.º 848/90, de 14 de setembro de 1990, relativa à exploração da rena, as populações búlgaras, letãs, lituanas, estónias, polacas e eslovacas

	Ursidae
	
	
	
	

	* Ursus arctos
	X
	X
	
	Anexo II: exceto as populações estónias, finlandesas e suecas

	Mustelidae
	
	
	
	

	* Gulo gulo
	X
	
	
	

	Lutra lutra
	X
	X
	
	

	Martes martes
	
	
	X
	

	Mustela eversmanii
	X
	X
	
	

	Mustela putorius
	
	
	X
	

	* Mustela lutreola
	X
	X
	
	

	Vormela peregusna
	X
	X
	
	

	Felidae
	
	
	
	

	Felis silvestris
	
	X
	
	

	Lynx lynx
	X
	X
	X
	Anexo II: exceto as populações estónias, letãs e finlandesas
Anexo IV: exceto a população estónia
Anexo V: população estónia

	* Lynx pardinus
	X
	X
	
	

	Phocidae
	
	
	
	

	Halichoerus grypus
	X
	
	X
	

	* Monachus monachus
	X
	X
	
	

	Phoca hispida bottnica
	X
	
	X
	

	* Phoca hispida saimensis
	X
	X
	
	

	Phoca vitulina
	X
	
	X
	

	Restantes Phocidae
	
	
	X
	

	Viverridae
	
	
	
	

	Genetta genetta
	
	
	X
	

	Herpestes ichneumon
	
	
	X
	

	
	
	
	
	

	DUPLICIDENTATA
	
	
	
	

	Leporidae
	
	
	
	

	Lepus timidus
	
	
	X
	

	
	
	
	
	

	ARTIODACTYLA
	
	
	
	

	Cervidae
	
	
	
	

	* Cervus elaphus corsicanus
	X
	X
	
	

	Rangifer tarandus fennicus
	X
	
	
	

	Bovidae
	
	
	
	

	* Bison bonasus 
	X
	X
	
	

	Capra aegagrus (populações naturais)
	X
	X
	
	

	Capra ibex
	
	
	X
	

	Capra pyrenaica (exceto Capra pyrenaica pyrenaica)
	
	
	X
	

	* Capra pyrenaica pyrenaica
	X
	X
	
	

	Ovis gmelini musimon (Ovis ammon musimon) (populações naturais — Córsega e Sardenha)
	X
	X
	
	

	Ovis orientalis ophion (Ovis gmelini ophion)
	X
	X
	
	

	* Rupicapra pyrenaica ornata (Rupicapra rupicapra ornata)
	X
	X
	
	

	Rupicapra rupicapra (exceto Rupicapra rupicapra balcanica, Rupicapra rupicapra ornata e Rupicapra rupicapra tatrica)
	
	
	X
	

	Rupicapra rupicapra balcanica
	X
	X
	
	

	* Rupicapra rupicapra tatrica
	X
	X
	
	

	
	
	
	
	

	CETACEA
	
	
	
	

	Phocoena phocoena
	X
	X
	
	

	Tursiops truncatus
	X
	X
	
	

	Restantes Cetacea
	
	X
	
	

	
	
	
	
	

	RÉPTEIS
	
	
	
	

	CHELONIA (TESTUDINES)
	
	
	
	

	Testudinidae
	
	
	
	

	Testudo graeca
	X
	X
	
	

	Testudo hermanni
	X
	X
	
	

	Testudo marginata
	X
	X
	
	

	Cheloniidae
	
	
	
	

	*Caretta caretta
	X
	X
	
	

	* Chelonia mydas
	X
	X
	
	

	Lepidochelys kempii
	
	X
	
	

	Eretmochelys imbricata
	
	X
	
	

	Dermochelyidae
	
	
	
	

	Dermochelys coriacea
	
	X
	
	

	Emydidae
	
	
	
	

	Emys orbicularis
	X
	X
	
	

	Mauremys caspica
	X
	X
	
	

	Mauremys leprosa
	X
	X
	
	

	
	
	
	
	

	SAURIA
	
	
	
	

	Lacertidae
	
	
	
	

	Algyroides fitzingeri
	
	X
	
	

	Algyroides marchi
	
	X
	
	

	Algyroides moreoticus
	
	X
	
	

	Algyroides nigropunctatus
	
	X
	
	

	Dalmatolacertaoxycephala
	
	X
	
	

	Dinarolacerta mosorensis
	X
	X
	
	

	Gallotia atlantica
	
	X
	
	

	Gallotia galloti
	
	X
	
	

	Gallotia galloti insulanagae
	X
	X
	
	

	* Gallotia simonyi
	X
	X
	
	

	Gallotia stehlini
	
	X
	
	

	Lacerta agilis
	
	X
	
	

	Lacerta bedriagae
	
	X
	
	

	Lacerta bonnali (Lacerta monticola)
	X
	X
	
	

	Lacerta monticola
	X
	X
	
	

	Lacerta danfordi
	
	X
	
	

	Lacerta dugesi
	
	X
	
	

	Lacerta graeca
	
	X
	
	

	Lacerta horvathi
	
	X
	
	

	Lacerta schreiberi
	X
	X
	
	

	Lacerta trilineata
	
	X
	
	

	Lacerta viridis
	
	X
	
	

	Lacerta vivipara pannonica
	
	X
	
	

	Ophisops elegans
	
	X
	
	

	Podarcis erhardii
	
	X
	
	

	Podarcis fifolensis
	
	X
	
	

	Podarcis hispanica atrata
	
	X
	
	

	Podarcis lilfordi
	X
	X
	
	

	Podarcis melisellensis
	
	X
	
	

	Podarcis milensis
	
	X
	
	

	Podarcis muralis
	
	X
	
	

	Podarcis peloponnesiaca
	
	X
	
	

	Podarcis pityusensis
	X
	X
	
	

	Podarcis sicula
	
	X
	
	

	Podarcis taurica
	
	X
	
	

	Podarcis tiliguerta
	
	X
	
	

	Podarcis wagleriana
	
	X
	
	

	Scincidae
	
	
	
	

	Ablepharus kitaibelli
	
	X
	
	

	Chalcides bedriagai
	
	X
	
	

	Chalcides ocellatus
	
	X
	
	

	Chalcides sexlineatus
	
	X
	
	

	Chalcides simonyi (Chalcides occidentalis)
	X
	X
	
	

	Chalcides viridianus
	
	X
	
	

	Ophiomorus punctatissimus
	
	X
	
	

	Gekkonidae
	
	
	
	

	Cyrtopodion kotschyi
	
	X
	
	

	Phyllodactylus europaeus
	X
	X
	
	

	Tarentola angustimentalis
	
	X
	
	

	Tarentola boettgeri
	
	X
	
	

	Tarentola delalandii
	
	X
	
	

	Tarentola gomerensis
	
	X
	
	

	Agamidae
	
	
	
	

	Stellio stellio
	
	X
	
	

	Chamaeleontidae
	
	
	
	

	Chamaeleo chamaeleon
	
	X
	
	

	Anguidae
	
	
	
	

	Ophisaurus apodus
	
	X
	
	

	
	
	
	
	

	OPHIDIA (SERPENTES)
	
	
	
	

	Colubridae
	
	
	
	

	Coluber caspius
	
	X
	
	

	* Coluber cypriensis
	X
	X
	
	

	Coluber hippocrepis
	
	X
	
	

	Coluber jugularis
	
	X
	
	

	Coluber laurenti
	
	X
	
	

	Coluber najadum
	
	X
	
	

	Coluber nummifer
	
	X
	
	

	Coluber viridiflavus
	
	X
	
	

	Coronella austriaca
	
	X
	
	

	Eirenis modesta
	
	X
	
	

	Elaphe longissima
	
	X
	
	

	Elaphe quatuorlineata
	X
	X
	
	

	Elaphe situla
	X
	X
	
	

	Natrix natrix cetti
	
	X
	
	

	Natrix natrix corsa
	
	X
	
	

	* Natrix natrix cypriaca
	X
	X
	
	

	Natrix tessellata
	
	X
	
	

	Telescopus falax
	
	X
	
	

	Viperidae
	
	
	
	

	Vipera ammodytes
	
	X
	
	

	* Macrovipera schweizeri (Vipera lebetina schweizeri)
	X
	X
	
	

	Vipera seoanni
	
	X
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	Vipera ursinii (exceto Vipera ursinii rakosiensis e Vipera ursinii macrops)
	X
	X
	
	

	* Vipera ursinii macrops
	X
	X
	
	

	* Vipera ursinii rakosiensis
	X
	X
	
	

	Vipera xanthina
	
	X
	
	

	Boidae
	
	
	
	

	Eryx jaculus
	
	X
	
	

	
	
	
	
	

	ANFÍBIOS
	
	
	
	

	CAUDATA
	
	
	
	

	Salamandridae
	
	
	
	

	Chioglossa lusitanica
	X
	X
	
	

	Euproctus asper
	
	X
	
	

	Euproctus montanus
	
	X
	
	

	Euproctus platycephalus
	
	X
	
	

	Mertensiella luschani (Salamandra luschani)
	X
	X
	
	

	Salamandra atra
	
	X
	
	

	* Salamandra aurorae (Salamandra atra aurorae)
	X
	X
	
	

	Salamandra lanzai
	
	X
	
	

	Salamandrina terdigitata
	X
	X
	
	

	Triturus carnifex (Triturus cristatus carnifex)
	X
	X
	
	

	Triturus cristatus (Triturus cristatus cristatus)
	X
	X
	
	

	Triturus dobrogicus (Triturus cristatus dobrogicus)
	X
	
	
	

	Triturus italicus
	
	X
	
	

	Triturus karelinii (Triturus cristatus karelinii)
	X
	X
	
	

	Triturus marmoratus
	
	X
	
	

	Triturus montandoni
	X
	X
	
	

	Triturus vulgaris ampelensis
	X
	X
	
	

	Proteidae
	
	
	
	

	* Proteus anguinus
	X
	X
	
	

	Plethodontidae
	
	
	
	

	Hydromantes (Speleomantes) ambrosii
	X
	X
	
	

	Hydromantes (Speleomantes) flavus
	X
	X
	
	

	Hydromantes (Speleomantes) genei
	X
	X
	
	

	Hydromantes (Speleomantes) imperialis
	X
	X
	
	

	Hydromantes (Speleomantes) strinatii
	X
	X
	
	

	Hydromantes (Speleomantes) supramontis
	X
	X
	
	

	
	
	
	
	

	ANURA
	
	
	
	

	Discoglossidae
	
	
	
	

	Alytes cisternasii
	
	X
	
	

	* Alytes muletensis 
	X
	X
	
	

	Alytes obstetricans
	
	X
	
	

	Bombina bombina
	X
	X
	
	

	Bombina variegata
	X
	X
	
	

	Discoglossus galganoi (inclui Discoglossus «jeanneae»)
	X
	X
	
	

	Discoglossus montalentii
	X
	X
	
	

	Discoglossus pictus
	
	X
	
	

	Discoglossus sardus
	X
	X
	
	

	Ranidae
	
	
	
	

	Rana arvalis
	
	X
	
	

	Rana dalmatina
	
	X
	
	

	Rana esculenta
	
	
	X
	

	Rana graeca
	
	X
	
	

	Rana iberica
	
	X
	
	

	Rana italica
	
	X
	
	

	Rana latastei
	X
	X
	
	

	Rana lessonae
	
	X
	
	

	Rana perezi
	
	
	X
	

	Rana ridibunda
	
	
	X
	

	Rana temporaria
	
	
	X
	

	Pelobatidae
	
	
	
	

	Pelobates cultripes
	
	X
	
	

	Pelobates fuscus 
	
	X
	
	

	* Pelobates fuscus insubricus
	X
	X
	
	

	Pelobates syriacus
	
	X
	
	

	Bufonidae
	
	
	
	

	Bufo calamita
	
	X
	
	

	Bufo viridis
	
	X
	
	

	Hylidae
	
	
	
	

	Hyla arborea
	
	X
	
	

	Hyla meridionalis
	
	X
	
	

	Hyla sarda
	
	X
	
	

	
	
	
	
	

	PEIXES
	
	
	
	

	PETROMYZONIFORMES
	
	
	
	

	Petromyzonidae
	
	
	
	

	Eudontomyzon spp.
	X
	
	
	

	Lampetra fluviatilis
	X
	
	X
	Anexo II: exceto as populações finlandesas e suecas

	Lampetra planeri 
	X
	
	
	Anexo II: exceto as populações estónias, finlandesas e suecas

	Lethenteron zanandreai
	X
	
	X
	

	Petromyzon marinus
	X
	
	
	Anexo II: exceto as populações suecas

	
	
	
	
	

	ACIPENSERIFORMES
	
	
	
	

	Acipenseridae
	
	
	
	

	* Acipenser naccarii
	X
	X
	
	

	* Acipenser sturio
	X
	X
	
	

	Restantes espécies de Acipenseridae
	
	
	X
	

	
	
	
	
	

	CLUPEIFORMES
	
	
	
	

	Clupeidae
	
	
	
	

	Alosa spp.
	X
	
	X
	

	
	
	
	
	

	SALMONIFORMES
	
	
	
	

	Salmonidae / Coregonidae
	
	
	
	

	Coregonus spp. (exceto Coregonus oxyrhynchus — populações anádromas em determinados setores do mar do Norte)
	
	
	X
	

	* Coregonus oxyrhynchus (populações anádromas em determinados setores do mar do Norte)
	X
	X
	
	

	 Hucho hucho(populações naturais)
	X
	
	X
	

	Salmo macrostigma
	X
	
	
	

	Salmo marmoratus
	X
	
	
	

	Salmo salar (apenas em água doce)
	X
	
	X
	Anexo II: exceto as populações finlandesas

	Salmothymus obtusirostris
	X
	
	
	

	Thymallus thymallus
	
	
	X
	

	Umbridae
	
	
	
	

	Umbra krameri
	X
	
	
	

	
	
	
	
	

	CYPRINIFORMES
	
	
	
	

	Cyprinidae
	
	
	
	

	Alburnus albidus (Alburnus vulturius)
	X
	
	
	

	Anaecypris hispanica
	X
	X
	
	

	Aspius aspius
	X
	
	X
	Anexo II: exceto as populações finlandesas

	Aulopyge huegelii
	X
	
	
	

	Barbus spp. 
	
	
	X
	

	Barbus comiza
	X
	
	X
	

	Barbus meridionalis
	X
	
	X
	

	Barbus plebejus
	X
	
	X
	

	Chalcalburnus chalcoides
	X
	
	
	

	Chondrostoma genei
	X
	
	
	

	Chondrostoma knerii
	X
	
	
	

	Chondrostoma lusitanicum
	X
	
	
	

	Chondrostoma phoxinus
	X
	
	
	

	Chondrostoma polylepis (inclui C. willkommi)
	X
	
	
	

	Chondrostoma soetta
	X
	
	
	

	Chondrostoma toxostoma
	X
	
	
	

	Gobio albipinnatus
	X
	
	
	

	Gobio kessleri
	X
	
	
	

	Gobio uranoscopus
	X
	
	
	

	Iberocypris palaciosi
	X
	
	
	

	* Ladigesocypris ghigii
	X
	
	
	

	Leuciscus lucumonis
	X
	
	
	

	Leuciscus souffia
	X
	
	
	

	Pelecus cultratus
	X
	
	X
	

	Phoxinellus spp.
	X
	
	
	

	* Phoxinus percnurus
	X
	X
	
	

	Rhodeus sericeus amarus
	X
	
	
	

	Rutilus alburnoides
	X
	
	
	

	Rutilus arcasii
	X
	
	
	

	Rutilus friesii meidingeri
	X
	
	X
	

	Rutilus lemmingii
	X
	
	
	

	Rutilus pigus
	X
	
	X
	

	Rutilus rubilio
	X
	
	
	

	Rutilus macrolepidotus
	X
	
	
	

	Scardinius graecus
	X
	
	
	

	Squalius microlepis
	X
	
	
	

	Squalius svallize
	X
	
	
	

	Cobitidae
	
	
	
	

	Cobitis elongata 
	X
	
	
	

	Cobitis taenia 
	X
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	Cobitis trichonica 
	X
	
	
	

	Misgurnus fossilis 
	X
	
	
	

	Sabanejewia aurata 
	X
	
	
	

	Sabanejewia larvata (Cobitis larvata e Cobitis conspersa)
	X
	
	
	

	
	
	
	
	

	SILURIFORMES
	
	
	
	

	Siluridae
	
	
	
	

	Silurus aristotelis
	X
	
	X
	

	
	
	
	
	

	ATHERINIFORMES
	
	
	
	

	Cyprinodontidae
	
	
	
	

	Aphanius iberus
	X
	
	
	

	Aphanius fasciatus
	X
	
	
	

	* Valencia hispanica
	X
	X
	
	

	* Valencia letourneuxi (Valencia hispanica)
	X
	
	
	

	
	
	
	
	

	PERCIFORMES
	
	
	
	

	Percidae
	
	
	
	

	Gymnocephalus baloni
	X
	X
	
	

	Gymnocephalus schraetzer
	X
	
	X
	

	* Romanichthys valsanicola
	X
	X
	
	

	Zingel spp. (exceto Zingel asper e Zingel zingel)
	X
	
	
	

	Zingel asper
	X
	X
	
	

	Zingel zingel
	X
	
	X
	

	Gobiidae
	
	
	
	

	Knipowitschia croatica
	X
	
	
	

	Knipowitschia (Padogobius) panizzae 
	X
	
	
	

	Padogobius nigricans 
	X
	
	
	

	Pomatoschistus canestrini
	X
	
	
	

	
	
	
	
	

	SCORPAENIFORMES
	
	
	
	

	Cottidae
	
	
	
	

	Cottus gobio
	X
	
	
	Anexo II: exceto as populações finlandesas

	Cottus petiti
	X
	
	
	

	INVERTEBRADOS
	
	
	
	

	ANNELIDA
	
	
	

	HIRUDINOIDEA – ARHYNCHOBDELLAE
	
	
	

	Hirudinidae
	
	
	

	Hirudo medicinalis
	
	
	X

	
	
	
	

	ARTRÓPODES
	
	
	

	CRUSTACEA
	
	
	

	Decapoda
	
	
	

	Astacus astacus
	
	
	X

	Austropotamobius pallipes 
	X
	
	X

	* Austropotamobius torrentium 
	X
	
	X

	Scyllarides latus
	
	
	X

	Isopoda
	
	
	

	* Armadillidium ghardalamensis
	X
	X
	

	
	
	
	

	INSECTA
	
	
	

	Coleoptera
	
	
	

	Agathidium pulchellum
	X
	
	

	Bolbelasmus unicornis
	X
	X
	

	Boros schneideri
	X
	
	

	Buprestis splendens
	X
	X
	

	Carabus hampei 
	X
	X
	

	Carabus hungaricus
	X
	X
	

	* Carabus menetriesi pacholei
	X
	
	

	* Carabus olympiae 
	X
	X
	

	Carabus variolosus 
	X
	X
	

	Carabus zawadszkii 
	X
	X
	

	Cerambyx cerdo
	X
	X
	

	Corticaria planula
	X
	
	

	Cucujus cinnaberinus
	X
	X
	

	Dorcadion fulvum cervae 
	X
	X
	

	Duvalius gebhardti
	X
	X
	

	Duvalius hungaricus 
	X
	X
	

	Dytiscus latissimus
	X
	X
	

	Graphoderus bilineatus
	X
	X
	

	Leptodirus hochenwarti 
	X
	X
	

	Limoniscus violaceus
	X
	
	

	Lucanus cervus
	X
	
	

	Macroplea pubipennis
	X
	
	

	Mesosa myops 
	X
	
	

	Morimus funereus
	X
	
	

	* Osmoderma eremita
	X
	X
	

	Oxyporus mannerheimii
	X
	
	

	Pilemia tigrina 
	X
	X
	

	* Phryganophilus ruficollis 
	X
	X
	

	Probaticus subrugosus 
	X
	X
	

	Propomacrus cypriacus 
	X
	X
	

	* Pseudogaurotina excellens 
	X
	X
	

	Pseudoseriscius cameroni 
	X
	X
	

	Pytho kolwensis
	X
	X
	

	Rhysodes sulcatus
	X
	
	

	* Rosalia alpina
	X
	X
	

	Stephanopachys linearis 
	X
	
	

	Stephanopachys substriatus 
	X
	
	

	Xyletinus tremulicola 
	X
	
	

	Hemiptera
	
	
	

	Aradus angularis 
	X
	
	

	Lepidoptera
	
	
	

	Agriades glandon aquilo
	X
	
	

	Apatura metis
	
	X
	

	Arytrura musculus 
	X
	X
	

	* Callimorpha (Euplagia, Panaxia) quadripunctaria
	X
	
	

	Catopta thrips
	X
	X
	

	Chondrosoma fiduciarium
	X
	X
	

	Clossiana improba
	X
	
	

	Coenonympha hero
	
	X
	

	Coenonympha oedippus
	X
	X
	

	Colias myrmidone
	X
	X
	

	Cucullia mixta 
	X
	X
	

	Dioszeghyana schmidtii 
	X
	X
	

	Erannis ankeraria
	X
	X
	

	Erebia calcaria
	X
	X
	

	Erebia christi
	X
	X
	

	Erebia medusa polaris 
	X
	
	

	Erebia sudetica
	
	X
	

	Eriogaster catax
	X
	X
	

	Euphydryas (Eurodryas, Hypodryas) aurinia
	X
	
	

	Fabriciana elisa
	
	X
	

	Glyphipterix loricatella
	X
	X
	

	Gortyna borelii lunata 
	X
	X
	

	Graellsia isabellae
	X
	
	X

	Hesperia comma catena
	X
	
	

	Hypodryas maturna
	X
	X
	

	Hyles hippophaes
	
	X
	

	Leptidea morsei 
	X
	X
	

	Lignyoptera fumidaria 
	X
	X
	

	Lopinga achine
	
	X
	

	Lycaena dispar
	X
	X
	

	Lycaena helle 
	X
	X
	

	Maculinea arion
	
	X
	

	Maculinea nausithous
	X
	X
	

	Maculinea teleius
	X
	X
	

	Melanargia arge
	X
	X
	

	* Nymphalis vaualbum 
	X
	X
	

	Papilio alexanor
	
	X
	

	Papilio hospiton
	X
	X
	

	Parnassius apollo
	
	X
	

	Parnassius mnemosyne
	
	X
	

	Phyllometra culminaria 
	X
	X
	

	Plebicula golgus
	X
	X
	

	Polymixis rufocincta isolata 
	X
	X
	

	Polyommatus eroides 
	X
	X
	

	Proterebia afra dalmata
	X
	X
	

	Proserpinus proserpina
	
	X
	

	Pseudophilotes bavius
	X
	X
	

	Xestia borealis
	X
	
	

	Xestia brunneopicta
	X
	
	

	* Xylomoia strix
	X
	X
	

	Zerynthia polyxena
	
	X
	

	Mantodea
	
	
	

	Apteromantis aptera
	X
	X
	

	Odonata
	
	
	

	Aeshna viridis
	
	X
	

	Coenagrion hylas
	X
	
	

	Coenagrion mercuriale 
	X
	
	

	Coenagrion ornatum 
	X
	
	

	Cordulegaster heros 
	X
	X
	

	Cordulegaster trinacriae
	X
	X
	

	Gomphus graslinii
	X
	X
	

	Leucorrhinia albifrons
	
	X
	

	Leucorrhinia caudalis
	
	X
	

	Leucorrhinia pectoralis
	X
	X
	

	Lindenia tetraphylla
	X
	X
	

	Macromia splendens
	X
	X
	

	Ophiogomphus cecilia
	X
	X
	

	Oxygastra curtisii
	X
	X
	

	Stylurus flavipes
	
	X
	

	Sympecma braueri
	
	X
	

	Orthoptera
	
	
	

	Baetica ustulata
	X
	X
	

	Brachytrupes megacephalus
	X
	X
	

	Isophya costata
	X
	X
	

	Isophya harzi
	X
	X
	

	Isophya stysi
	X
	X
	

	Myrmecophilus baronii
	X
	X
	

	Odontopodisma rubripes
	X
	X
	

	Paracaloptenus caloptenoides
	X
	X
	

	Pholidoptera transsylvanica
	X
	X
	

	Saga pedo
	
	X
	

	Stenobothrus (Stenobothrodes) eurasius
	X
	X
	

	
	
	
	

	ARACHNIDA
	
	
	

	Araneae
	
	
	

	Macrothele calpeiana
	
	X
	

	Pseudoscorpiones
	
	
	

	Anthrenochernes stellae
	X
	
	

	
	
	
	

	COELENTERATA
	
	
	

	Cnidaria
	
	
	

	Corallium rubrum
	
	
	X

	
	
	
	

	MOLUSCOS
	
	
	

	GASTROPODA
	
	
	

	Anisus vorticulus 
	X
	X
	

	Caseolus calculus
	X
	X
	

	Caseolus commixta
	X
	X
	

	Caseolus sphaerula
	X
	X
	

	Chilostoma banaticum 
	X
	X
	

	Discula leacockiana
	X
	X
	

	Discula tabellata
	X
	X
	

	Discula testudinalis
	
	X
	

	Discula turricula
	
	X
	

	Discus defloratus
	
	X
	

	Discus guerinianus
	X
	X
	

	Elona quimperiana
	X
	X
	

	Geomalacus maculosus
	X
	X
	

	Geomitra moniziana
	X
	X
	

	Gibbula nivosa 
	X
	X
	

	* Helicopsis striata austriaca
	X
	
	

	Helix pomatia
	
	
	X

	Hygromia kovacsi 
	X
	X
	

	Idiomela (Helix) subplicata
	X
	X
	

	Lampedusa imitatrix
	X
	X
	

	* Lampedusa melitensis 
	X
	X
	

	Leiostyla abbreviata
	X
	X
	

	Leiostyla cassida
	X
	X
	

	Leiostyla corneocostata
	X
	X
	

	Leiostyla gibba
	X
	X
	

	Leiostyla lamellosa
	X
	X
	

	* Paladilhia hungarica 
	X
	X
	

	Patella feruginea
	
	X
	

	Sadleriana pannonica 
	X
	X
	

	Theodoxus prevostianus
	
	X
	

	Theodoxus transversalis 
	X
	X
	

	Vertigo angustior
	X
	
	

	Vertigo genesii
	X
	
	

	Vertigo geyeri
	X
	
	

	Vertigo moulinsiana
	X
	
	

	
	
	
	

	BIVALVIA
	
	
	

	Anisomyaria
	
	
	

	Lithophaga lithophaga
	
	X
	

	Pinna nobilis
	
	X
	

	Unionoida
	
	
	

	Margaritifera auricularia
	
	X
	

	Margaritifera durrovensis (Margaritifera margaritifera)
	X
	
	X

	Margaritifera margaritifera
	X
	
	X

	Microcondylaea compressa
	
	
	X

	Unio crassus
	X
	X
	

	Unio elongatulus
	
	
	X

	Dreissenidae
	
	
	

	Congeria kusceri
	X
	X
	

	
	
	
	

	ECHINODERMATA
	
	
	

	Echinoidea
	
	
	

	Centrostephanus longispinus
	
	X
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ANEXO III
Aplicação do artigo 12.º da Diretiva Habitats:
o exemplo do lobo

1. Contexto — Introdução
O lobo pertence à fauna nativa europeia e é parte integrante da nossa biodiversidade e do nosso património natural. Enquanto grande predador, tem um papel ecológico importante, contribuindo para a saúde e o funcionamento dos ecossistemas. Nomeadamente, ajuda a regular a densidade das espécies de que se alimenta[footnoteRef:168] (normalmente, ungulados selvagens, como o corço, o veado e o javali, mas também a camurça e o alce, dependendo da zona) e a melhorar a saúde dessas espécies através da predação seletiva. O lobo costumava estar presente em toda a Europa continental, mas, na primeira metade do séc. XX, tinha sido exterminado na maioria das regiões e dos países. [168:  	https://link.springer.com/article/10.1007/s10344-012-0623-5.] 


O relatório de 2020 da Agência Europeia do Ambiente sobre o estado da natureza[footnoteRef:169], com base em dados comunicados pelos Estados-Membros, confirma que as populações de lobos estão, em geral, a recuperar (estáveis ou em aumento) na UE e que estão a recolonizar partes da sua área de repartição histórica, embora tenham atingido um estado de conservação favorável em apenas alguns Estados-Membros[footnoteRef:170]. O regresso do lobo é um grande êxito da conservação[footnoteRef:171], que foi possibilitado pela proteção legal, por atitudes mais favoráveis por parte do público e pela recuperação das suas espécies-presas (por exemplo, veado e javali) e do coberto florestal (após o abandono de terrenos agrícolas). [169:  	https://www.eea.europa.eu/publications/state-of-nature-in-the-eu-2020.]  [170:  	Ao abrigo do artigo 17.º da Diretiva Habitats, a Roménia, a Lituânia, a Letónia, a Estónia e a Itália comunicaram que o lobo estava em estado de conservação favorável em todas as respetivas regiões biogeográficas.]  [171:  	https://science.sciencemag.org/content/346/6216/1517.] 


Simultaneamente, o regresso do lobo a regiões de que estava ausente há décadas ou mais constitui um desafio importante para os Estados-Membros, na medida em que esta espécie é associada frequentemente a vários tipos de conflitos e pode provocar fortes protestos sociais e reações entre as comunidades rurais em questão.

À semelhança de outros grandes carnívoros, os lobos necessitam de áreas muito grandes, com espécimes e alcateias a utilizarem centenas de milhares de km2 como seu território. Consequentemente, estão presentes em densidades muito baixas e as suas populações tendem a propagar-se por áreas muito vastas, normalmente atravessando muitas fronteiras administrativas, tanto dentro de um país como entre países. Por conseguinte, de um ponto de vista biológico, é recomendável que as medidas de conservação e gestão sejam tão coordenadas e coerentes quanto possível. Tal sublinha a necessidade de cooperação transfronteiriça, por exemplo, através da aplicação de abordagens coerentes e coordenadas ao nível da população de lobos. Estão disponíveis mais orientações no documento Guidelines for population-level management plans of large carnivores in Europe [Orientações para planos de gestão populacional de grandes carnívoros na Europa], elaborado para a Comissão Europeia (Linnell et al., 2008)[footnoteRef:172]. [172:  https://ec.europa.eu/environment/nature/conservation/species/carnivores/promoting_management.htm. 
] 

O lobo consta do anexo IV da Diretiva Habitats para a maioria dos Estados-Membros e regiões, pelo que está sujeito às disposições de proteção rigorosa do artigo 12.º da Diretiva Habitats, nomeadamente a proibição de todas as formas de captura ou abate intencionais de espécimes no meio natural.
Para certos Estados-Membros e regiões, o lobo consta do anexo V, enquanto espécie «cuja captura ou colheita na natureza e exploração podem ser objeto de medidas de gestão». Para a maioria dos Estados-Membros e regiões, o lobo faz também parte do anexo II, enquanto espécie prioritária que exige a designação de zonas especiais de conservação (ZEC) e medidas de conservação adequadas. O quadro 1 mostra que populações estão incluídas em que anexo da Diretiva Habitats.
QUADRO 1. Listagem do lobo nos anexos da Diretiva Habitats
Anexo II (necessidade de designar ZEC): * Canis lupus (exceto as populações estónias, letãs, lituanas e finlandesas, populações gregas a norte do paralelo 39 e populações espanholas a norte do Douro)
Anexo IV (proteção rigorosa): Canis lupus (exceto as populações estónias, búlgaras, letãs, lituanas, polacas e eslovacas, populações gregas a norte do paralelo 39, populações espanholas a norte do Douro e populações finlandesas no interior da área de exploração da rena, tal como definido no n.º 2 da Lei finlandesa n.º 848/90, de 14 de setembro de 1990, relativa à exploração da rena)
Anexo V (é permitida a gestão da espécie): Canis lupus (as populações espanholas a norte do Douro, as populações gregas a norte do paralelo 39, as populações finlandesas no interior da área de exploração da rena, tal como definida no n.º 2 da Lei finlandesa n.º 848/90, de 14 de Setembro de 1990, relativa à exploração da rena, as populações búlgaras, letãs, lituanas, estónias, polacas e eslovacas).
Como acima referido, o lobo não atingiu ainda um estado de conservação favorável em muitos Estados-Membros e regiões[footnoteRef:173]. [173:  	https://nature-art17.eionet.europa.eu/article17/species/summary/?period=5&group=Mammals&subject=Canis+lupus&region=] 

Um estudo realizado em 2018 para o Parlamento Europeu[footnoteRef:174] avaliou o risco de extinção de populações individuais de lobos com base nos critérios da Lista vermelha da UICN. Das nove populações de lobos (principalmente transfronteiriças), três foram avaliadas como «menos preocupantes», três como «quase ameaçadas» e três como «vulneráveis». Uma população de lobos (a população ibérica de Sierra Morena, em Espanha) extinguiu-se. Os autores do estudo realçaram igualmente as dificuldades na harmonização dos resultados dos dados de monitorização devido às diferenças nas técnicas e abordagens de monitorização (diferentes formas ou períodos de contagem), bem como nas populações médias em comparação com populações máximas e mínimas, à ausência de relatórios por parte de alguns países apesar da presença da espécie, a diferenças na qualidade dos dados, etc.[footnoteRef:175] [174:  	https://www.europarl.europa.eu/RegData/etudes/STUD/2018/617488/IPOL_STU(2018)617488_EN.pdf.]  [175:  	Lista vermelha das espécies ameaçadas da UICN de 2018: https://www.iucnredlist.org/ja/species/3746/144226239. Outros dados recentes fornecem números ligeiramente diferentes dos do estudo acima referido em alguns casos relativamente às populações ibérica, dos Alpes Orientais e Centrais e carélia.] 

Embora, aparentemente, várias populações de lobos estejam a recuperar e a expandir-se na Europa, a espécie continua a enfrentar várias ameaças e problemas de conservação, nomeadamente a caça furtiva (que, muitas vezes, não é detetada mas representa, provavelmente, uma grande percentagem da mortalidade total). As ameaças específicas e as medidas potenciais para as resolver são descritas, para cada população de lobos, num relatório financiado pela Comissão Europeia, intitulado Key actions for Large Carnivore populations in Europe [Principais ações para as populações de grandes carnívoros na Europa] (Boitani et al., 2015[footnoteRef:176]). [176:  	https://ec.europa.eu/environment/nature/conservation/species/carnivores/pdf/key_actions_large_carnivores_2015.pdf.] 

2. Requisitos jurídicos para a proteção de espécimes de lobo
O lobo, independentemente da sua posição no anexo IV da Diretiva Habitats, é uma espécie sujeita a proteção rigorosa, uma vez que a diretiva tem por objetivo atingir um estado de conservação favorável para as espécies enumeradas. A proteção conferida pelo artigo 12.º da Diretiva Habitats às populações das espécies que constam deste anexo tem um caráter preventivo e obriga os Estados-Membros a evitarem situações passíveis de terem um impacto negativo na espécie.
A transposição formal do artigo 12.º para a legislação nacional tem de ser complementada pela execução de ações para garantir a proteção rigorosa com base nos problemas e ameaças específicos enfrentados pelo lobo num determinado contexto. Não só as ações enumeradas no artigo 12.º têm de ser proibidas, mas as autoridades também têm de tomar todas as medidas necessárias para garantir que as proibições não são violadas na prática. Tal implica, por exemplo, que as autoridades estejam obrigadas a tomar todas as medidas necessárias para evitar o abate (ilegal) de lobos e a proteger as zonas que servem de locais de reprodução ou áreas de repouso, como as respetivas tocas e «locais de encontro».
Segundo o Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE), o artigo 12.º, n.º 1, da Diretiva Habitats «impõe aos Estados‑Membros não só a adoção de um quadro legislativo completo mas também a aplicação de medidas concretas e específicas de proteção», embora a disposição pressuponha igualmente a «a adoção de medidas coerentes e coordenadas, de caráter preventivo» (processo C-183/05 do TJUE, de 11 de janeiro de 2007, Comissão das Comunidades Europeias/Irlanda). Esta abordagem foi confirmada pelo acórdão do TJUE de 10 de outubro de 2019 (decisão prejudicial no processo C-674/17): «A observância dessa disposição impõe aos Estados‑Membros não só a adoção de um quadro legislativo completo mas igualmente a execução de medidas concretas e específicas de proteção. De igual modo, o sistema de proteção rigorosa pressupõe a adoção de medidas coerentes e coordenadas, de caráter preventivo. Tal sistema de proteção rigorosa deve, pois, permitir evitar efetivamente a captura ou abate intencionais no meio natural e a deterioração ou a destruição dos locais de reprodução ou das áreas de repouso das espécies animais que constam do anexo IV, alínea a), da Diretiva Habitats».
Um exemplo de uma ação que executa efetivamente as disposições em matéria de proteção das espécies é a criação de equipas eficazes de combate à caça furtiva, equipadas com cães para deteção de veneno. A caça furtiva, os laços e as iscas envenenadas são, de facto, uma grande ameaça para os lobos em muitos locais. O envenenamento é um problema especialmente grave porque afeta igualmente outras espécies, nomeadamente as aves de rapina. Para fazer face a este problema, vários projetos no sul e no leste da Europa (Espanha, Itália, Portugal, Grécia, Bulgária e Roménia), financiados pelo programa LIFE[footnoteRef:177], contribuíram para o estabelecimento de medidas específicas para apoiar efetivamente o regime de proteção rigorosa das espécies, por exemplo através da criação de equipas cinotécnicas de deteção de veneno, da formação de pessoal (guardas de parques, guardas-florestais, polícia provincial, veterinários) e do reforço das capacidades nos organismos públicos; além de atividades de sensibilização dirigidas a criadores de gado, caçadores, operadores turísticos, crianças em idade escolar e público em geral. [177:  	LIFE09 NAT/ES/000533 INNOVATION AGAINST POISON; LIFE Antidoto LIFE07 NAT/IT/000436; LIFE PLUTO LIFE13 NAT/IT/000311; LIFE WOLFALPS LIFE12/NAT/IT/000807; WOLFLIFE (LIFE13 NAT/RO/000205).] 

Os planos de conservação/gestão do lobo, quando estabelecidos em conformidade com o artigo 12.º e devidamente executados, podem constituir um quadro eficaz para a aplicação das disposições em matéria de proteção de espécies às populações de lobos constantes do anexo IV, criando um sistema de coexistência completo que visa garantir o estado de conservação favorável fazendo face, simultaneamente, aos conflitos com as atividades humanas.
Tais planos podem incluir ações como: i) apoio a medidas de prevenção (através de ajudas ao investimento, informação, formação e assistência técnica); ii) compensação de prejuízos económicos causados por lobos; iii) melhoria da monitorização e da base de conhecimentos sobre a população de lobos em causa; iv) monitorização, avaliação e melhoria da eficiência das medidas de proteção do gado; v) promoção da participação e do diálogo com e entre partes interessadas (por exemplo, através de plataformas específicas); vi) melhoria dos esforços de fiscalização para o combate ao abate ilegal de lobos; vii) proteção de habitats e melhoria das condições de alimentação (por exemplo, se necessário, através da recuperação de populações de presas selvagens); viii) desenvolvimento de oportunidades de ecoturismo associadas aos lobos; ix) promoção/comercialização de produtos agrícolas originários de zonas com lobos; e x) informação, educação e sensibilização. Os planos podem igualmente permitir às autoridades pertinentes autorizar o recurso limitado ao controlo letal para a remoção de espécimes de lobo, através da aplicação de derrogações em conformidade com as condições previstas na diretiva. Note-se, todavia, que os planos que adotem uma gestão adaptativa das capturas (tais como os relativos às espécies cinegéticas constantes do anexo V da Diretiva Habitats) não são coerentes com as disposições de proteção rigorosa aplicáveis às espécies constantes do anexo IV.
Estes planos devem ser elaborados com base nas melhores informações disponíveis sobre o estado de conservação e as tendências da espécie, bem como em todas as ameaças e pressões pertinentes. A participação ou consulta de todas as partes interessadas, especialmente as afetadas pela espécie ou pelas medidas de conservação previstas, é fundamental para integrar todos os aspetos pertinentes dos planos e fomentar uma ampla aceitação social.
	Exemplo de participação de partes interessadas num plano de gestão
Na Croácia, o plano de gestão do lobo para 2010-2015 (Ministério da Cultura da Croácia, 2010) foi o resultado de um processo de dois anos, com a participação de representantes de todos os grupos de interesse (ministérios pertinentes, membros do comité para a monitorização das populações de grandes carnívoros, cientistas, engenheiros florestais, associações não governamentais, etc.). O plano de ação pormenorizado descreve as medidas que a Croácia deve pôr em prática para garantir que a respetiva população de lobos é conservada, numa coexistência o mais harmoniosa possível com os seres humanos.



Os planos de conservação e gestão dos lobos podem, por conseguinte, constituir uma estrutura adequada para avaliar e fazer face a todos os problemas e conflitos pertinentes que ameaçam as populações de lobos, com vista a alcançar um estado de conservação favorável.
Assim, podem também abranger questões como a hibridação entre lobos e cães, verificada nas nove populações europeias de lobos e em 21 países europeus[footnoteRef:178]. Em alguns locais, esta é uma ameaça significativa à conservação do lobo[footnoteRef:179], e podem ser necessárias ações preventivas, proativas e reativas específicas para fazer face ao problema, como indicado na Recomendação n.º 173 (2014[footnoteRef:180]), adotada ao abrigo da Convenção de Berna (Conselho da Europa, 2014). Todavia, uma vez que a hibridação lobo-cão é uma questão complexa, recomenda-se veementemente a elaboração de um plano de gestão bem definido a nível nacional e da população, recorrendo aos procedimentos de campo, laboratoriais e estatísticos mais atualizados e fiáveis (ver caixa). [178:  	Salvatori, V et al. (2020) European agreements for nature conservation need to explicitly address wolf-dog hybridisation. https://www.sciencedirect.com/science/article/pii/S000632071931674X. ]  [179:  	Salvatori, V et al. (2019).]  [180:  	https://rm.coe.int/0900001680746351.] 


	Híbridos lobo-cão
O cruzamento entre lobos e a sua forma doméstica, os cães, deverá ter ocorrido repetidamente ao longo da história de domesticação do cão e ocorre ainda com diferentes intensidades em várias partes da área de repartição do lobo. Tratando-se de uma hibridação antropogénica, a hibridação lobo-cão não é um processo evolutivo natural, em que os híbridos devam ser sujeitos a medidas de conservação. Pelo contrário, sendo uma ameaça à integridade genética das populações de lobos, a hibridação lobo-cão é um problema muito preocupante em matéria de conservação e deve ser abordada através de planos de gestão e instrumentos adequados.
Na Europa, a hibridação foi detetada em vários países, como, por exemplo, Noruega, Letónia, Estónia, Bulgária, Itália, Espanha, Portugal, Alemanha, Grécia, Eslovénia e Sérvia. Note-se, porém, que as estimativas quanto à introgressão de genes caninos na população de lobos selvagens se baseiam em abordagens diversas e nos protocolos experimentais associados. Embora, em muitos casos, o cruzamento se tenha traduzido apenas numa ou em poucas ninhadas de híbridos em zonas limitadas, noutros casos verificou-se que a introgressão de genes caninos na população de lobos selvagens se tinha disseminado por áreas substanciais, embora a diferentes níveis (desde 5,6 % na Galiza, em Espanha, até mais de 60 % na província de Grosseto, em Itália). Do mesmo modo, verificaram-se taxas de introgressão elevadas no norte dos Apeninos, enquanto apenas se encontraram casos raros de híbridos na população alpina de lobos (de França aos Alpes Centrais e Orientais). Contudo, a taxa de hibridação notificada noutros locais é de cerca de 5 % a 10 % (Leonard et al., 2011). A hibridação ocorre principalmente entre cães machos e lobas. Em casos raros, pode acontecer o oposto. O número elevado de cães em liberdade de diversas zonas, especialmente nas regiões do Mediterrâneo, oferece inúmeras oportunidades para encontros entre lobos e cães. Há falta de conhecimentos sobre a ecologia dos híbridos lobo-cão no meio natural, mas não há provas de que os híbridos tenham menos condição física, dispersão, êxito reprodutivo, modificação comportamental ou viabilidade populacional.
A gestão da hibridação lobo-cão é um dilema para as autoridades governamentais, na medida em que coloca vários desafios sérios.
a) O estatuto taxonómico do híbrido
Os cães descendem dos lobos através da domesticação e ambos pertencem à mesma entidade taxonómica, a espécie Canis lupus. Por vezes, os cães são identificados pela subespécie Canis lupus familiaris. Restam poucas dúvidas de que os híbridos mantêm o nome Canis lupus. O estatuto jurídico dos híbridos
b) O estatuto jurídico dos híbridos
Contrariamente aos cães, cuja sobrevivência depende normalmente de cuidados e recursos de humanos, os híbridos têm uma vida independente e viável enquanto animais selvagens. Como tal, ao abrigo de muitas legislações nacionais, seriam considerados equivalentes à fauna selvagem e deveriam ser geridos de acordo com as mesmas regras. Se os híbridos fossem considerados equivalentes aos cães, enquadrar-se-iam no âmbito da legislação nacional relativa aos animais domésticos. Em qualquer caso, afigura-se útil que os híbridos lobo-cão recebam, da parte dos caçadores e do público, o mesmo estatuto jurídico que os lobos, a fim de colmatar uma lacuna potencial para o abate irregular de lobos [«Policy Support Statement on hybridisation», elaborada pela Large Carnivore Initiative for Europe (iniciativa relativa aos grandes carnívoros para a Europa) e anexa ao documento Guidelines for population-level management plans of large carnivores (Linnell et al., 2008)]. De facto, caso se considerasse que os híbridos não são juridicamente protegidos pela legislação nacional, tal poderia levar a um aumento dos abates acidentais de lobos, dada a dificuldade em distinguir os híbridos de lobos geneticamente «puros» apenas com base em características morfológicas. Esta situação poderia incluir não só os abates acidentais, mas também os intencionais, na medida em que o estatuto não protegido dos híbridos poderia ser utilizado como pretexto para o abate de lobos propriamente ditos. As autoridades de gestão são incentivadas a garantir que os híbridos são abrangidos, de forma clara e inequívoca, pela respetiva legislação nacional, como fauna selvagem ou como animais domésticos.
c) Opções para respostas de gestão
A resposta de gestão mais adequada dependerá do nível global estimado de introgressão e do facto de esta se limitar a zonas restritas e a algumas alcateias ou estar disseminada em áreas vastas e/ou na maioria das alcateias. Por exemplo, uma introgressão limitada poderá não constituir uma ameaça grave se tiver permanecido estável durante várias gerações. Uma hibridação significativa e generalizada («enxame de híbridos») pode ser incontrolável, embora possa ser desejável reduzir o fluxo atual e futuro de genes domésticos na população de lobo. Uma prevalência elevada mas localizada pode ainda ser tratada com ações específicas para neutralizar a reprodução de híbridos (quer através da remoção física, quer da esterilização). Embora tenham sido levantadas várias reservas quanto à dificuldade e eficácia da remoção de híbridos para controlar níveis reduzidos de introgressão generalizada, esta intervenção pode ser útil quando a hibridação não é generalizada e a sua aplicação é apoiada por investigação aplicada, monitorização e um quadro de gestão adaptativo.
O leque de ferramentas de gestão é vasto e a utilidade de cada ferramenta depende dos objetivos. Recomenda-se veementemente que a hibridação seja abordada através de um plano específico a nível nacional, ou eventualmente a nível da população, no qual sejam integralmente descritos e justificados os objetivos, protocolos e critérios. Será necessário identificar e descrever uma série de ações preventivas, proativas e reativas. Provavelmente, o plano incluirá disposições para:
1) Estabelecer um esforço internacional de colaboração com a participação de todos os laboratórios genéticos, para chegar a acordo quanto a uma abordagem comum para definir limiares e procedimentos de identificação de híbridos e para partilhar as frequências alélicas das populações de referência;
2) Aprovar um conjunto de orientações políticas para o estudo e a monitorização da dispersão e prevalência da hibridação e da introgressão genética do cão na população de lobos;
3) Definir zonas onde as diferentes ferramentas de gestão são adequadas em função dos níveis e padrões de prevalência de híbridos, desde a não intervenção até à remoção ativa de espécimes híbridos. Em última análise, o contexto social deve ter influência nas zonas de gestão e nas ações selecionadas;
4) Criar equipas (e procedimentos) de emergência responsáveis, onde e quando necessário, pela remoção de híbridos lobo-cão do meio natural ou pela respetiva captura/esterilização/libertação. A Recomendação n.º 173 (2014) no âmbito da Convenção de Berna é apoiada na íntegra pela Comissão Europeia e afirma, nomeadamente, que é do interesse da conservação efetiva do lobo garantir que a remoção de qualquer híbrido lobo-cão detetado seja realizada exclusivamente de forma controlada pela administração pública. Aparentemente, tal exigirá a proibição do abate de híbridos ao abrigo da legislação nacional, abrindo apenas uma exceção para os organismos públicos ou respetivos agentes designados. A recomendação insta as partes a garantir que a remoção de híbridos lobo-cão controlada pela administração pública acontece após a confirmação, com recurso às características genéticas e/ou morfológicas, de que os mesmos são híbridos por parte de responsáveis públicos e/ou dos organismos designados pela administração pública para este fim e/ou investigadores. A remoção só deve ser realizada por organismos designados pelas autoridades competentes com responsabilidade para tal, garantindo simultaneamente que a remoção não prejudica o estado de conservação do lobo. Insta-as também a adotarem as medidas necessárias para evitar que os lobos sejam intencionalmente ou acidentalmente abatidos como se fossem híbridos lobo-cão. Tal não prejudica a remoção cuidadosa, controlada pela administração pública, de híbridos lobo-cão detetados do meio natural por organismos a quem as autoridades competentes conferem esta responsabilidade.
5) Aprovar um plano nacional para controlar os cães em liberdade (selvagens, vadios ou pertencentes a pessoas que os deixam andar livremente) e para proibir a manutenção de lobos e híbridos lobo-cão como animais de estimação. Devem estabelecer campanhas de sensibilização para apoiar o controlo de cães selvagens e em liberdade nas áreas de repartição do lobo.



3. Conflitos relacionados com o lobo
Historicamente, o lobo tem estado associado a vários tipos de conflitos socioeconómicos com os seres humanos. No passado, tais conflitos levaram ao extermínio ou à redução drástica de populações de lobos em grande parte da sua área de repartição na Europa. Esta perseguição, aliada às elevadas taxas de caça furtiva, continua em muitas zonas. Atualmente, os principais conflitos são os seguintes:
· Depredação de gado. As depredações de gado afetam essencialmente as ovelhas. Linnell e Cretois (2018) calculam que, durante o período 2012-2016, os lobos mataram em média 19 500 ovelhas por ano na UE (importa notar que faltavam dados relativos à Polónia, Roménia, Espanha, Bulgária, Áustria e partes de Itália). Este número é atualmente a melhor aproximação disponível para o impacto da predação dos lobos na UE.
Embora as ovelhas sejam as principais vítimas dos ataques de lobos, outros tipos de gado (cabras, bovinos, cavalos) e de renas semidomesticadas são também afetados, em menor grau. A depredação é extremamente variável e depende muito do tipo de sistema de produção animal, do tipo de maneio e do nível de supervisão, nomeadamente o facto de o gado estar em cercados, especialmente durante a noite, ou ser pastoreado. Em França (80 alcateias), por exemplo, cerca de 11 000 ovinos, bovinos e caprinos foram vítimas de predação e objeto de indemnização em 2019 (Dreal, 2019[footnoteRef:181]), ao passo que na Alemanha (128 alcateias), o número é inferior a 3 000 em 2019 (DBBW, 2019[footnoteRef:182]) e, na Suécia (31 alcateias) só 161 ovelhas foram vítimas de predação em 2018 (Viltskadestatistik, 2018, SLU[footnoteRef:183]). [181:  	http://www.auvergne-rhone-alpes.developpement-durable.gouv.fr/IMG/pdf/20200327bilandommages2019_especes.pdf.]  [182:  	https://www.dbb-wolf.de/Wolfsvorkommen/territorien/karte-der-territorien.]  [183:  	https://www.slu.se/globalassets/ew/org/centrb/vsc/vsc-dokument/vsc-publikationer/rapporter/viltskadestatistikrapporter/viltskadestatistik-2018-1-webb.pdf. ] 

Linnell e Cretois (2018) realçam as dificuldades da recolha de dados coerentes e fiáveis em toda a Europa sobre a depredação de gado pelos lobos. O gado pode morrer ou desaparecer por diversos motivos e nem sempre é possível associar as respetivas mortes a grandes carnívoros. A qualidade das participações dos agricultores e gestores pecuários depende em grande medida do sistema de indemnização. Depende, por exemplo, do nível de indemnização (total ou parcial), da extensão e das dificuldades do processo administrativo conexo e do facto de serem realizadas verificações no local para confirmar se a depredação foi efetivamente causada por grandes carnívoros. Ocasionalmente, os lobos também podem atacar e matar cães. Tal acontece, por exemplo, na Suécia ou na Finlândia, durante a perseguição de alces com cães sem trela nos territórios do lobo. A perda de cabeças de gado e de cães tem claramente um grande impacto emocional, para além das perdas económicas diretas e indiretas. Embora o impacto global da predação dos lobos no setor pecuário na UE seja negligenciável, a predação dos lobos às ovelhas desprotegidas em pastagens pode ser significativa a nível de cada exploração e impõe uma pressão e um ónus suplementares aos operadores em causa, num setor já afetado por diversas pressões socioeconómicas.
· Perceção do risco para as pessoas. Os lobos veem os seres humanos não como presas possíveis, mas como uma ameaça a evitar. Embora tenham sido comunicados ataques fatais de lobos a seres humanos no passado (muitas vezes relacionados com espécimes com raiva ou que tinham sido alimentados por seres humanos, provocados, feridos ou presos), o risco efetivo de ataques de lobos a seres humanos, nas condições ambientais e sociais atuais da Europa, é considerado extremamente baixo. (Linnell et al., 2002; Linnell e Alleau, 2016[footnoteRef:184]; KORA, 2016; Linnell et al., 2021). Não obstante, muitas pessoas ainda receiam os lobos, especialmente nos países e regiões que foram recentemente recolonizados pela espécie ou onde o aumento do número de lobos lhes dá uma maior visibilidade em zonas onde anteriormente a sua presença não era habitual. Foram relatados casos de lobos que se aproximaram das pessoas e se comportaram de forma invulgar (lobos «ousados» ou «destemidos»). Estas situações ocorreram, nomeadamente, quando os lobos foram condicionados com alimentos ou quando havia cães presentes (Reinhardt, 2018). No que se refere aos híbridos lobo-cão, não há provas de que sejam mais ousados ou mais perigosos do que os lobos, mas o medo em relação aos híbridos é também um problema específico em certas zonas da Europa. Estas perceções e atitudes têm de ser ponderadas cuidadosamente e abordadas com seriedade. É útil, embora nem sempre suficiente, apoiar atividades educativas, a fim de fornecer informações corretas e desconstruir as notícias falsas através da verificação de factos (como tem sido feito por algumas autoridades locais ou regionais ou ao abrigo de projetos LIFE). Além disso, importa esclarecer que, no caso improvável de um perigo objetivo, causado, por exemplo, por um lobo com raiva ou agressivo ou por um lobo condicionado com alimentos ou habituado ao contacto com seres humanos, a remoção específica do lobo em causa é plenamente legítima ao abrigo da Diretiva Habitats [ver o ponto sobre as derrogações ao abrigo do artigo 16.º, n.º 1, alínea c), no capítulo 6 abaixo]. [184:  	«Apesar da necessidade de reconhecer que o potencial de ataques de lobo a pessoas ser superior a zero […], atualmente há mais de 12 000 lobos na Europa e mais de 50 000 lobos na América do Norte, muitos dos quais vivem na proximidade de milhões de humanos, e ainda assim só encontramos provas de uma mão-cheia de ataques nas últimas décadas» [tradução livre]: Predators_That_Kill_Humans_Myth_Reality_Context_and_the_Politics_of_Wolf_Attacks_on_People https://www.researchgate.net/publication/301267098.] 


· Impacto nas espécies de ungulados cinegéticos. Os lobos e os caçadores humanos podem por vezes perseguir a mesma presa, ou seja, os ungulados selvagens. Quando os grandes carnívoros regressam, os caçadores receiam, frequentemente, que a concorrência afete as suas atividades, o que pode causar um conflito significativo. O impacto da predação do lobo no número e no comportamento dos ungulados selvagens é bastante variável e complexo, dependendo da espécie e do contexto local. Em geral, os lobos matam apenas uma pequena percentagem de ungulados selvagens por ano — muito menos que os caçadores — e não parecem ter um impacto negativo nas tendências atuais (regra geral, de aumento) das populações de ungulados na Europa[footnoteRef:185] (Bassi, E. et al., 2020; Gtowaciflski, Z. e Profus, P., 1997). De qualquer forma, ao contrário da predação sobre o gado doméstico, a predação de um carnívoro nativo selvagem sobre os ungulados selvagens não é passível de ser evitada ou atenuada, pois faz parte dos processos naturais que a política de biodiversidade visa recuperar e preservar. Tal representa um grande desafio para os caçadores europeus, na medida em que o regresso dos grandes carnívoros teve de ser considerado no planeamento da caça e na definição de quotas para os ungulados selvagens. Por fim, a contribuição dos lobos para a regulação das densidades de ungulados (Ripple, W.J. e Beschta, R.L., 2012) tem de ser reconhecida, tendo em conta as vantagens associadas, nomeadamente em termos de redução dos prejuízos causados às florestas e às culturas agrícolas[footnoteRef:186]. [185:  	Ver, a título de exemplo, os níveis de caça de ungulados nos últimos anos em França.

http://www.oncfs.gouv.fr/Tableaux-de-chasse-ru599/-Grands-ongules-Tableaux-de-chasse-nationaux-news467.]  [186:  	Ver igualmente Carpio et al. (2020) Wild ungulate overabundance in Europe: contexts, causes, monitoring and management recommendations.] 


· Conflitos sobre valores (visões concorrentes de paisagens europeias). Os conflitos associados aos lobos nem sempre se prendem com o impacto económico direto em alguns intervenientes rurais. Os lobos são fortemente simbólicos de uma série de questões mais vastas, e os conflitos refletem, muitas vezes, clivagens sociais mais profundas (por exemplo, entre zonas rurais e urbanas, entre valores modernos e tradicionais, ou entre diferentes classes socioeconómicas) (Linnell, 2013). Frequentemente, os lobos desencadeiam um debate fundamental sobre o rumo futuro das paisagens europeias (Linnell, 2014) entre diferentes segmentos da sociedade com pontos de vista e perspetivas opostos sobre o modo como a vida selvagem e as paisagens devem ser preservadas, utilizadas ou geridas[footnoteRef:187]. Assim se explica que raramente exista uma relação clara entre a extensão do impacto económico direto dos grandes carnívoros e o nível de conflito social a que este dá origem (Linnell e Cretois, 2018). [187:  	Por exemplo, os conflitos entre as perspetivas de paisagens produtivas tradicionais, paisagens de património, paisagens recreativas, paisagens de conservação da natureza ou paisagens multifuncionais, ou os conflitos e tensões relacionados com a passagem de estilos de vida tradicionais (e rurais) em declínio para estilos de vida modernos (e urbanos).
https://ec.europa.eu/environment/nature/conservation/species/carnivores/pdf/task_4_conflict_coexistence.pdf.
https://www.lcie.org/Blog/ArtMID/6987/ArticleID/65/The-symbolic-wolf-Competing-visions-of-the-European-landscapes.] 


4. Medidas para melhorar a coexistência entre os seres humanos e os lobos
Desde a adoção da Diretiva Habitats, a Comissão promoveu a abordagem da coexistência, que visa repor o estado de conservação favorável de populações de grandes carnívoros, ao mesmo tempo que combate e reduz os conflitos com atividades humanas legítimas, com vista à partilha de paisagens multifuncionais. O programa LIFE financiou mais de 40 projetos associados à conservação do lobo e à coexistência, que ajudaram a encontrar e testar boas práticas para alcançar estes objetivos[footnoteRef:188]. [188:  	https://ec.europa.eu/environment/nature/conservation/species/carnivores/promoting_best_practices.htm.] 

A Plataforma da UE para a Coexistência entre o Homem e os Grandes Carnívoros — um grupo de organizações que representam diferentes grupos de interesse que chegaram a acordo quanto a uma missão conjunta para promover soluções de coexistência[footnoteRef:189] — identificou muitos exemplos e estudos de caso sobre a coexistência. Estes estudos de caso estão classificados em cinco categorias: 1) aconselhamento/sensibilização; 2) prestação de apoio prático; 3) compreensão de pontos de vista; 4) financiamento inovador; e 5) monitorização[footnoteRef:190] (Plataforma GC da UE, 2019). [189:  	https://ec.europa.eu/environment/nature/conservation/species/carnivores/coexistence_platform.htm.]  [190:  	https://ec.europa.eu/environment/nature/conservation/species/carnivores/case_studies.htm. ] 

Um estudo de 2018 encomendado pelo Parlamento Europeu[footnoteRef:191] apresentou recomendações e exemplos de medidas práticas de coexistência em vários Estados-Membros, destinadas aos lobos e a outros grandes carnívoros. [191:  	https://www.europarl.europa.eu/RegData/etudes/STUD/2018/596844/IPOL_STU(2018)596844_EN.pdf.] 

Por conseguinte, a nível europeu, existe uma base ampla para a partilha de conhecimentos e de experiências valiosas. As abordagens mais comuns com vista à redução de conflitos são descritas abaixo.
· Indemnizações compensatórias
Uma abordagem frequente para reduzir o impacto económico de prejuízos causados por lobos e aumentar a tolerância pela espécie protegida são as indemnizações compensatórias, utilizadas em muitos países da UE. As indemnizações compensatórias podem ser frequentemente uma medida adequada, mas é necessário definir claramente as regras de elegibilidade e ter vários fatores em conta, nomeadamente, verificar se as perdas de cabeças de gado se devem efetivamente à predação dos lobos e garantir que a indemnização é justa e paga rapidamente ao destinatário elegível.
Em muitos países, os agricultores queixam-se de que é complicado e dispendioso obter indemnizações, ou que os pagamentos são tardios ou insuficientes. As indemnizações compensatórias são normalmente financiadas pelos governos nacionais ou regionais, em conformidade com as regras pertinentes em matéria de auxílios estatais da UE[footnoteRef:192] (que permitem a indemnização de 100 % dos custos diretos e indiretos). As indemnizações compensatórias de prejuízos, por si sós, nem sempre são suficientes para fazer face aos problemas de coexistência, na medida em que não reduzem a depredação nem outros conflitos. Além disso, as indemnizações compensatórias muitas vezes não são sustentáveis a longo prazo, salvo se forem conjugadas adequadamente com outras medidas. [192:  https://ec.europa.eu/environment/nature/conservation/species/carnivores/pdf/Briefing%20note%20state%20aid_EU%20Platform.pdf. ] 

· Medidas de prevenção e assistência técnica
As medidas de prevenção são uma componente fundamental de um sistema completo de coexistência. A experiência obtida (por exemplo, com projetos LIFE e programas de desenvolvimento rural) mostra a importância e a eficácia de várias medidas de proteção do gado, tais como diferentes tipos de cercas, pastoreio, cães de guarda de rebanhos, recolha noturna de animais e dispositivos visuais e acústicos de dissuasão [Fernández-Gil et al., 2018; ver também «Carnivore Damage Prevention News» (CDP news, 2018)]. Em especial, a presença de pastores pode tornar as medidas de proteção do gado consideravelmente mais eficazes e é, por si só, dissuasora da predação. Um relatório desenvolvido pela Plataforma da UE para a Coexistência entre o Homem e os Grandes Carnívoros demonstra experiências de sucesso e boas práticas (Hovardas et al., 2017). As medidas de prevenção têm de ser adaptadas e ajustadas a características regionais específicas (incluindo o tipo de gado, o tamanho do efetivo, a topografia, etc.).
A eficácia destas medidas depende fortemente da sua aplicação adequada pelos operadores pertinentes e da disponibilidade de recursos e aconselhamento técnico suficientes para apoiar a sua execução no terreno (por exemplo, van Eeden et al., 2018). Nenhuma medida isolada pode resolver totalmente o problema, mas as soluções técnicas adequadas (frequentemente utilizadas em combinação) podem reduzir significativamente as perdas de gado para os predadores. As autoridades e os intervenientes pertinentes têm de conceber cuidadosamente as medidas de prevenção, para que estas sejam adequadas a diferentes situações. Têm também de as aplicar devidamente (incluindo a manutenção), controlar a sua eficácia e proceder a eventuais ajustes necessários. É fundamental dar formação, informação, acompanhamento e assistência técnica aos operadores em causa, com apoio público adequado, nomeadamente para manter os sistemas de prevenção e lidar com a carga de trabalho suplementar.
· Informação, aconselhamento e sensibilização
O fornecimento de informações factuais sobre os lobos e sobre as formas de diminuir os impactos ao mínimo pode constituir uma medida útil de atenuação de conflitos (Plataforma GC da UE, 2019). Por exemplo, o boletim informativo «Carnivore Damage Prevention News»[footnoteRef:193], que foi apoiado através de diferentes projetos LIFE, ajuda a divulgar informações sobre a proteção do gado na UE e a nível internacional. O sítio Web italiano «Protege os teus animais» (Proteggi il tuo bestiame, 2019) presta aconselhamento pormenorizado sobre medidas para proteger a criação de gado, bem como sobre os diferentes regimes de financiamento disponíveis nas regiões italianas. O sítio Web do Ministério da Transição Ecológica de Espanha fornece um catálogo de boas medidas de prevenção que permitem evitar ou reduzir ao mínimo as interações entre espécies protegidas e explorações agrícolas e pecuárias[footnoteRef:194]. [193:  	http://www.protectiondestroupeaux.ch/en/cdpnews/.]  [194:  	https://www.miteco.gob.es/es/biodiversidad/temas/conservacion-de-especies/especies-silvestres/ce-silvestres-interacciones.aspx] 

Outro exemplo desta abordagem, dirigido especificamente à comunidade cinegética, é o projeto LIFE Wolfalps, cujas atividades incluem a partilha de dados e informações sobre a dinâmica das populações de espécies selvagens de ungulados nos Alpes e sobre os efeitos do regresso do lobo nas suas presas e nas atividades cinegéticas[footnoteRef:195]. Uma abordagem mais ampla é a oferecida pelo Gabinete de Contacto «Lobos na Saxónia» (Kontaktbüro Wölfe in Sachsen, 2019) e pelo Centro de Competências para o Lobo na Saxónia-Anhalt, onde vários membros do pessoal estão disponíveis localmente para fornecer materiais educativos, organizar excursões e responder às dúvidas e preocupações das pessoas. [195:  	http://ex.lifewolfalps.eu/wp-content/uploads/2014/05/LWA_brochure-E3_168x240_5mm-abbondanzaBassa.pdf.] 

· Monitorização
A monitorização das populações de grandes carnívoros é fundamental para fornecer informações precisas, compreender a dinâmica das populações necessária para garantir a sua sobrevivência, adaptar práticas de gestão às alterações das situações e cumprir as obrigações previstas na Diretiva Habitats. Trata-se igualmente de um exercício muito exigente, na medida em que é realizado numa zona geográfica ampla, que frequentemente atravessa fronteiras internacionais, e devido às baixas densidades e ao comportamento evasivo dos grandes carnívoros (LCIE Policy Support Statement, anexa a Linnell et al., 2008). Todas as decisões de gestão (inclusive sobre as derrogações) devem basear-se em dados sólidos sobre a população de lobos em causa. A monitorização deve abranger igualmente a aplicação de todas as medidas de prevenção (a sua adesão, os seus resultados, a sua eficiência) e a identificação do predador de gado, a fim de fazer a distinção entre lobos e cães (por exemplo, Echegaray e Vilà, 2010; Sundqvist et al., 2008) e verificar se são necessários ajustes ou melhoramentos no sistema.
Tendo em conta que um conflito muito comum na Europa é a discordância quanto ao tamanho e ao estatuto das populações de grandes carnívoros, a participação das partes interessadas — incluindo caçadores — na monitorização pode ter vantagens não só por aumentar o número de pessoas que procedem à recolha de dados, mas também por melhorar as relações entre partes interessadas e reduzir os conflitos.
Para tomar decisões adequadas quanto à conservação e gestão do lobo são necessários dados de monitorização sólidos. Por conseguinte, investir num sistema de monitorização adequado que possa fornecer conhecimentos precisos e atualizados sobre a população de lobos na zona em questão reveste-se de extrema importância. O sistema de monitorização francês pode ser considerado um bom exemplo[footnoteRef:196]. [196:  	https://www.loupfrance.fr/suivi-du-loup/situation-du-loup-en-france/.] 

	Exemplos de participação de partes interessadas na monitorização:
Uma ação-piloto na Eslováquia apoiada pela Comissão contou com a participação de uma grande variedade de partes interessadas (ambientalistas, engenheiros florestais, pessoal da zona protegida e caçadores) numa amostragem exaustiva da população de lobos baseada na ciência. Foram responsáveis pela recolha de amostras de dejetos e urina de lobos numa zona de estudo. A sua participação, a par da utilização da análise de alta tecnologia, conduziu a uma maior concordância quanto à dimensão da população local de lobos (Rigg et al., 2014).
Outro exemplo é a Rede de Observadores de Grandes Carnívoros na Finlândia, um grupo de aproximadamente 2 100 voluntários ativos, nomeados por associações locais de ordenamento cinegético. Esta rede de observadores com formação, principalmente caçadores locais, é responsável por confirmar as observações de rastos de grandes carnívoros e outros sinais participados pelo público. Estes voluntários registam os dados de observação numa base de dados nacional, a «TASSU» («pata» em finlandês), cuja manutenção é garantida pelo Instituto Finlandês para os Recursos Naturais (Luke). Esta base de dados é utilizada, por exemplo, para produzir estimativas nacionais e regionais das populações de grandes carnívoros e é utilizada pelos responsáveis pelo ordenamento cinegético e pelos fiscais de caça. A rede, a base de dados e a respetiva governação estão em constante desenvolvimento e ajustamento, a fim de ajudar a criar confiança mútua e cooperação entre diferentes instituições e grupos de partes interessadas na partilha, na utilização e no acesso aos dados sobre espécies tão sensíveis. Por exemplo, o projeto LIFE BOREALWOLF, que decorre de 2019 a 2025, visa reforçar a Rede de Observadores de Grandes Carnívoros, permitindo a continuação da formação aos voluntários atuais e recrutando novos voluntários que não sejam caçadores.
De forma semelhante, a Suécia e a Noruega criaram o Skandobs, sistema de localização de grandes carnívoros para linces, glutões, ursos-pardos e lobos. Qualquer pessoa pode registar nesta base de dados as suas observações sobre os rastos, sinais ou avistamentos de grandes carnívoros na Escandinávia. Uma maior notificação das observações ajudará a aumentar o conhecimento sobre a existência e distribuição destas espécies. As observações registadas na base de dados ficam disponíveis para todos os utilizadores do sistema. Também é possível partilhar as observações através da aplicação Skandobs (os utilizadores podem transferir a aplicação Skandobs-Touch das lojas App Store ou Google Play para comunicar a presença de predadores ou de rastos quando estão no terreno). A base de dados é atualizada de 15 em 15 minutos. É gerida pela Rovdata, uma parte independente do Instituto Norueguês de Investigação sobre a Natureza (NINA).



· Diálogo com partes interessadas e respetiva participação
Reconhecendo o caráter cultural e social dos conflitos relativamente aos lobos, considera-se que os processos participativos têm um potencial significativo para atenuação de conflitos, nomeadamente por aumentarem a confiança entre as partes interessadas (Young et al., 2016). A Plataforma da UE para a Coexistência entre o Homem e os Grandes Carnívoros constitui um exemplo desta abordagem (ver estudo de caso n.º 9 no anexo IV das orientações). Tais abordagens são também utilizadas a nível regional e nacional. Muitos Estados-Membros criaram plataformas nacionais. Através de um projeto-piloto, as instituições da UE estão também a apoiar a criação de plataformas regionais em Itália, Roménia, Espanha, França, Alemanha e Suécia (Plataformas regionais GC, 2019). O projeto LIFE EUROLARGECARNIVORES (2019) também apoia a colaboração e partilha de informações entre as principais zonas de grandes carnívoros na Europa.
Outro exemplo positivo de participação das partes interessadas é o Grupo Campo Grande (GCG). Trata-se de um grupo de reflexão espanhol, de âmbito nacional, composto por pessoas de diferentes contextos e organizações, envolvidas no conflito entre a criação extensiva de gado e o lobo ibérico. O grupo foi criado pela Fundación Entretantos em 2016, no âmbito de uma iniciativa de mediação social que visava fazer face ao conflito em torno da coexistência entre lobos ibéricos e a criação extensiva de gado. Os participantes assinaram uma declaração conjunta e trabalham juntos para incentivar terceiros a seguirem a sua abordagem (GCG, 2018).
· Controlo letal/abate de lobos
Historicamente, o controlo letal/abate de lobos tem sido amplamente utilizado para eliminar lobos e eventuais impactos associados e conflitos a que dão origem. Tais práticas levaram à erradicação dos lobos da maior parte da sua área de repartição original na Europa. Atualmente, certos métodos e níveis de controlo letal são ainda utilizados por vários países europeus, que alegam que a sua intenção é evitar ou reduzir as perdas de gado e melhorar a tolerância dos seres humanos em relação ao lobo, incluindo alguns Estados-Membros onde a espécie consta do anexo IV da diretiva (regime de proteção rigorosa).
Não obstante, nos termos da política atual e da legislação conexa, os conflitos associados à conservação do lobo e de outros grandes carnívoros protegidos nas paisagens multifuncionais da Europa não podem ser resolvidos apenas ou essencialmente através do abate/controlo letal. A utilização de derrogações para autorizar o controlo letal constitui uma ferramenta possível e legítima, e os Estados-Membros podem considerar a sua utilização para complementar as outras medidas de gestão de conflitos acima referidas, respeitando todas as condições previstas no artigo 16.º, n.º 1, da Diretiva Habitats (ver ponto 5).
Não parece haver provas sólidas da eficácia da utilização do controlo letal para reduzir a predação no gado. De acordo com certos estudos, o controlo letal/abate parece ser menos eficaz do que as medidas de proteção do gado (van Eeden et al., 2018, Santiago-Avila et al., 2018) e pode, na realidade, conduzir a um aumento da predação no gado e dos conflitos (Wielgus e Peebles, 2014; Fernández-Gil et al., 2016), eventualmente devido à perturbação causada pelo abate nas estruturas das alcateias.
Além disso, o recurso ao controlo letal/abate de uma espécie protegida, ao contrário das medidas não letais anteriormente referidas, é uma ferramenta controversa entre os profissionais da conservação (Lute et al., 2018) e é cada vez mais contestado por partes significativas da sociedade[footnoteRef:197]. Face ao exposto, bem como às provas empíricas, não se sabe ao certo se o abate de lobos leva a um aumento ou a uma diminuição dos conflitos sociais. [197:  	Sondagens realizadas pela Savanta ComRes em 2020, em seis Estados-Membros, mostram que a maioria das pessoas é contra o abate de lobos, mesmo que estes ataquem animais domésticos.
https://www.eurogroupforanimals.org/news/new-poll-shows-eu-citizens-stand-wolves. ] 

Em conclusão, as medidas não letais, incluindo as medidas de gestão e proteção do gado, afiguram-se mais eficazes, mais sustentáveis, menos suscetíveis de serem juridicamente contestadas e mais aceitáveis (para a maioria das pessoas) para reduzir os riscos de predação no gado e os conflitos.
As autoridades competentes nos Estados-Membros devem ter todos estes elementos em conta quando tomarem decisões sobre as suas medidas de gestão e as aplicarem.
Planos completos de conservação/gestão do lobo

A melhor abordagem para os Estados-Membros seria a combinação de várias das medidas acima referidas para permitir o nível certo de coexistência, adaptando-as à situação local. Os seus planos completos e coerentes de conservação e gestão do lobo devem também recorrer a todas as ferramentas e fontes de financiamento disponíveis. Estes planos [que, idealmente, devem ser transfronteiriços para os Estados-Membros vizinhos que partilham a mesma população de lobos (Linnell et al., 2008)] dariam resposta a todas as ameaças, conflitos, oportunidades e necessidades pertinentes relacionadas com o lobo no Estado-Membro em questão. Esta seria a melhor forma de atingir e manter um estado de conservação favorável para o lobo em toda a sua área de repartição natural, permitindo, ao mesmo tempo, a necessária flexibilidade na gestão, dentro dos limites impostos pela diretiva, e mantendo ou melhorando a aceitação do público face ao lobo (a «capacidade de suporte da sociedade»).

5. Financiamento para medidas de coexistência
O apoio para ajudar a resolver conflitos associados à conservação do lobo pode ser concedido através de fundos da UE, nomeadamente do programa LIFE e do Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER), e de fundos nacionais (auxílios estatais).
· O programa LIFE, com base em convites anuais à apresentação de propostas, pode financiar atividades de demonstração e testagem de soluções inovadoras para: medidas de proteção do gado; avaliação do risco de predação; criação de regimes de indemnização de prejuízos; e formação de guardas florestais e veterinários locais sobre as metodologias para avaliar prejuízos em efetivos de animais. O programa LIFE também pode financiar atividades de comunicação e informação específicas para resolver conflitos entre os seres humanos e os lobos. Importa notar que o programa LIFE não financia a gestão recorrente.
· O FEADER pode prestar apoio para medidas de prevenção, tais como a compra de cercas de proteção ou cães de guarda (que, enquanto investimentos improdutivos, podem ser financiados até 100 %). Os custos suplementares de mão de obra para os agricultores procederem à verificação e manutenção ou deslocação da cerca de proteção e os custos de alimentação e veterinários referentes aos cães de guarda podem ser cobertos por pagamentos a título das medidas agroambientais e climáticas. O FEADER é utilizado em vários Estados-Membros (por exemplo, Grécia, Bulgária, Eslovénia, Itália e França) para financiar medidas de proteção do gado, tais como custos suplementares com pastoreio, construção de cercas e cães de guarda. A Plataforma da UE para a Coexistência entre o Homem e os Grandes Carnívoros (ver abaixo) elaborou uma síntese dos locais onde estão atualmente a ser utilizados programas de desenvolvimento rural (PDR) e onde estes podem ser utilizados no futuro (Marsden et al., 2016)[footnoteRef:198]. A futura política agrícola comum também poderá apoiar medidas de prevenção e sistemas de pastoreio através dos novos regimes ecológicos[footnoteRef:199]. [198:  https://ec.europa.eu/environment/nature/conservation/species/carnivores/case_studies_sub_rural_development_programmes.htm.]  [199:  	https://ec.europa.eu/info/sites/info/files/food-farming-fisheries/key_policies/documents/factsheet-agri-practices-under-ecoscheme_en.pdf. ] 

· O instrumento Interreg do FEDER pode apoiar projetos que visem melhorar a cooperação transfronteiriça em matéria de conservação e gestão dos grandes carnívoros, por exemplo, em relação à ligação entre habitats, transferência de conhecimentos, prevenção de prejuízos em efetivos de animais e outras medidas de coexistência[footnoteRef:200].  [200:  	Ver, por exemplo, o projeto «Carnivora Dinarica» entre a Eslovénia e a Croácia: https://www.carnivoradinarica.eu/en/. Mais informações sobre os projetos Interreg no domínio da biodiversidade: https://ec.europa.eu/environment/nature/natura2000/financing/docs/Interreg%20Natura2000.pdf. 
] 

· O financiamento nacional (auxílios estatais) pode prestar apoio, até uma taxa de 100 %, para medidas de prevenção; para recuperar o potencial agrícola destruído, nomeadamente através da substituição do gado morto pelos lobos; para indemnização de prejuízos causados por lobos, como animais mortos e prejuízos materiais causados aos ativos da exploração ou custos veterinários e custos relacionados com a procura por animais desaparecidos[footnoteRef:201]. [201:  	https://ec.europa.eu/environment/nature/conservation/species/carnivores/pdf/Briefing%20note%20state%20aid_EU%20Platform.pdf. ] 

Dentro de cada Estado-Membro (e, idealmente, para além das fronteiras de Estados-Membros que partilham a mesma população de lobos), é necessária uma abordagem completa do financiamento e das medidas de apoio com vista a reduzir os conflitos relacionados com o lobo.
Os Estados-Membros devem refletir as principais questões relativas à conservação e aos conflitos com lobos nos respetivos quadros de ação prioritária (QAP), identificando as prioridades e necessidades financeiras associadas e determinando a forma como as pretendem satisfazer. O formato atualizado do QAP[footnoteRef:202] inclui uma secção (E.3.2.) especificamente sobre as medidas prioritárias e custos associados, para a prevenção, atenuação ou indemnização de prejuízos causados por espécies protegidas ao abrigo das Diretivas Aves e Habitats da UE. [202:  	https://ec.europa.eu/environment/nature/natura2000/financing/docs/PAF%20format%20EN.docx.] 

Além disso, foram utilizadas em toda a Europa várias formas mais inovadoras de financiar e apoiar a coexistência.
	Exemplos de financiamento inovador
Um exemplo original e bem-sucedido de financiamento inovador da coexistência é a iniciativa sueca de «pagamentos em função do desempenho de conservação» para o glutão. Esta iniciativa inclui pagamentos que estão associados à reprodução bem-sucedida do glutão, em vez de indemnizações pela perda de renas. Os pagamentos baseiam-se no número de reproduções documentadas de glutões no respetivo distrito, independentemente dos níveis de predação. Cinco anos após a implementação do programa, observou-se um crescimento da população de glutões. O número de reproduções registadas aumentou de 57 em 2002 para 125 em 2012, verificando-se uma expansão da população para outras zonas anteriormente não ocupadas (Persson, 2015).
Outro sistema de financiamento inovador bem-sucedido é o regime Golden Eagle (águia-real) que visa recompensar a comunidade sami criadora de renas na Lapónia finlandesa pelo estabelecimento com êxito de ninhos e territórios para a águia-real (Comissão Europeia, 2017). Desde que o Governo finlandês introduziu este regime em 1998, as atitudes dos criadores face à águia-real terão mudado drasticamente, sendo a espécie agora vista como um recurso em vez de uma praga.
O rendimento e as oportunidades de emprego criadas pelo ecoturismo baseado na natureza também podem ajudar a melhorar a aceitação dos lobos e a sua coexistência com as comunidades rurais em questão. Em Espanha, a região noroeste de Zamora (nomeadamente, a «Sierra de la Culebra») tornou-se uma zona importante para o turismo de observação de lobos, que constitui um ativo económico importante e atrai milhares de visitantes por ano. Em iniciativas turísticas deste género, é necessário ter cautela para não prejudicar a conservação do lobo (por exemplo, evitando perturbações e os locais das tocas). Importa considerar igualmente o impacto noutros grupos de partes interessadas (por exemplo, não atrair grandes carnívoros para zonas com gado ou contribuir para uma situação em que os grandes carnívoros associem os seres humanos a alimento).
Em Piemonte, Itália, foi desenvolvida uma oportunidade diferente (ao abrigo do projeto LIFE WOLFALPS). Foi criado um rótulo local («Terre di lupi» = «Terra de lobos») e foram introduzidas várias iniciativas para promover os queijos e outros produtos de agricultores que estão preocupados com a presença de lobos e aplicam medidas de prevenção para garantir a coexistência.
O vencedor de 2020 do prémio Natura 2000 na categoria «benefícios socioeconómicos» foi o projeto «Pro-Biodiversidad: pastores enquanto conservadores da biodiversidade na rede Natura 2000». Este projeto demonstrou o modo como agricultores e conservacionistas podem trabalhar em conjunto para que a conservação da natureza produza recursos e benefícios, e não problemas, para as comunidades locais. Grande parte da cordilheira dos Picos da Europa sofre perdas económicas devido ao abandono das terras, à perda de pastagens, à perda de fontes de alimento para animais necrófagos e ao risco de incêndio. A Fundación para la Conservación del Quebrantahuesos decidiu combater este problema criando uma marca de certificação especial, a «Pro-Biodiversidad» (pró-biodiversidade), para apoiar o setor da criação extensiva de ovinos, pôr termo ao abandono das terras e melhorar as condições para a biodiversidade. Através deste regime, a carne de ovino produzida por criadores que coexistem com lobos é paga a um preço mais elevado.




6. Artigo 16.º: derrogações à proteção rigorosa das populações de lobos constantes do anexo IV
Regra geral, todas as populações de lobos constantes do anexo IV da Diretiva Habitats estão sujeitas a proteção rigorosa e os espécimes não podem ser capturados, abatidos ou perturbados intencionalmente na sua área de repartição natural. Além disso, não é permitido deteriorar nem destruir os respetivos locais de reprodução e áreas de repouso. Esta proteção aplica-se tanto dentro como fora dos sítios Natura 2000.
Não obstante, em determinadas circunstâncias excecionais, pode justificar-se permitir a captura ou o abate de alguns espécimes de lobo para, por exemplo, evitar uma predação significativa no gado, para colocar coleiras emissoras nos lobos para efeitos de investigação, monitorização ou gestão ou para remover espécimes condicionados por alimentos ou ousados e potencialmente perigosos.
O artigo 16.º da Diretiva Habitats prevê a flexibilidade necessária para fazer face às situações anteriores, permitindo que os Estados-Membros adotem derrogações às disposições gerais de proteção rigorosa e realizem as atividades acima referidas (os parágrafos que se seguem devem ser lidos conjuntamente com a parte III do documento).

Condições prévias para a concessão da derrogação
O artigo 16.º estabelece três condições prévias, que têm de ser cumpridas antes da concessão de uma derrogação. As autoridades nacionais competentes têm de demonstrar:
· a ocorrência de um (ou mais) dos motivos indicados no artigo 16.º, n.º 1, alíneas a) a e), comprovada por elementos de prova suficientes;
· a ausência de outra solução satisfatória (ou seja, se o problema pode ser resolvido de tal forma que dispense o recurso à derrogação, nomeadamente através da utilização de ferramentas não letais);
· a ausência de efeitos prejudiciais da derrogação na manutenção das populações da espécie em causa na sua área de repartição natural, num estado de conservação favorável.

A aplicação destes três requisitos é aqui ilustrada no caso do lobo. É importante relembrar que cabe às autoridades nacionais pertinentes aplicar estas disposições, justificando e demonstrando devidamente que todas as condições previstas no artigo 16.º, n.º 1, são cumpridas. Da mesma forma, incumbe essencialmente às autoridades judiciais nacionais verificar e garantir o cumprimento dos requisitos num determinado contexto e em casos específicos.
1) Demonstração de um ou mais dos motivos indicados no artigo 16.º, n.º 1, alíneas a) a e)
Os motivos indicados no artigo 16.º, n.º 1, são os seguintes:
a) «No interesse da proteção da fauna e da flora selvagens e da conservação dos habitats naturais»;
b) «Para evitar prejuízos sérios, nomeadamente às culturas, à criação de gado, às florestas, às zonas de pesca e às águas e a outras formas de propriedade»;
c) «No interesse da saúde e da segurança públicas ou por outras razões imperativas ou de interesse público prioritário, incluindo razões de caráter social ou económico e a consequências benéficas de importância primordial para o ambiente»;
d) «Para fins de investigação e de educação, de repovoamento e de reintrodução dessas espécies e para as operações de reprodução necessárias a esses fins, incluindo a reprodução artificial das plantas»;
e) «Para permitir, em condições estritamente controladas e de uma forma seletiva e numa dimensão limitada, a captura ou detenção de um número limitado especificado pelas autoridades nacionais competentes de determinados espécimes das espécies constantes do anexo IV».
Exemplos de justificações de derrogações no caso dos lobos:
· É provável que a justificação a) raramente seja utilizada. Pode ser invocada num caso em que, por exemplo, uma espécie-presa selvagem em perigo enfrenta a ameaça da predação pelo lobo. Não obstante, importa recordar que a predação de uma espécie nativa por outra espécie nativa é um processo natural e é parte integrante do funcionamento dos ecossistemas. Além disso, antes de considerar qualquer derrogação, deve identificar-se e corrigir eficazmente as outras ameaças ou fatores limitantes da espécie-presa (por exemplo, deterioração do habitat, perturbação por seres humanos, caça excessiva, concorrência de espécies domésticas, etc.).

· Justificação b). No caso dos lobos, as derrogações utilizadas pelos Estados-Membros visam normalmente evitar prejuízos sérios na criação de gado. Esta disposição tem por objetivo evitar prejuízos sérios, pelo que não exige que o prejuízo tenha ocorrido. Porém, a probabilidade da ocorrência de prejuízos sérios, para além dos riscos comerciais normais, tem de ser demonstrada e têm de existir provas suficientes para justificar que qualquer método de controlo letal utilizado ao abrigo da derrogação é eficaz, proporcionado e sustentável para a prevenção ou limitação dos prejuízos sérios. Esta justificação pode ser utilizada para remover lobos suscetíveis de causarem níveis elevados de depredação do gado, apesar da aplicação adequada de medidas de prevenção apropriadas (tais como cercas elétricas à prova de lobos e cães de guarda dos efetivos de animais).

· A justificação c), relativa à saúde e segurança públicas ou outras razões imperativas ou de interesse público prioritário, incluindo razões de caráter social ou económico e as consequências benéficas de importância primordial para o ambiente, pode, por exemplo, fundamentar a utilização de métodos aversivos para afastar ou remover lobos condicionados por alimentos, habituados à presença de seres humanos ou ousados que se aproximam frequentemente de seres humanos, ou outros espécimes ou alcateias que demonstrem comportamentos indesejados e perigosos.

Exemplos de medidas no interesse da saúde e da segurança públicas:
A entidade alemã Dokumentations und Beratungsstelle des Bundes zum Thema Wolf (DBBW) aprovou orientações para ajudar as autoridades de gestão nacionais a fazerem face a lobos ousados ou com comportamentos invulgares (Reinhardt et al., 2018). Numa primeira fase, estas orientações ajudam as autoridades a perceber se o lobo está efetivamente a comportar-se de maneira invulgar. Em seguida, se o lobo parecer sentir-se atraído por pessoas ou cães, recomenda-se uma abordagem gradual em função da gravidade dos incidentes registados, começando pela eliminação dos fatores de atração (por exemplo, alimento) e pelo condicionamento aversivo, progredindo até à remoção (letal ou não) do lobo nos casos mais graves.
Os peritos científicos da LCIE (Large Carnivore Initiative for Europe: grupo de especialistas da Comissão da Sobrevivência das Espécies da UICN) elaboraram uma declaração de política relativa à gestão de lobos ousados, seguindo uma abordagem semelhante, que descreve as medidas recomendadas para diferentes tipos de comportamentos dos lobos, bem como as prioridades em matéria de investigação (LCIE, 2019).
	Avaliação do comportamento do lobo e do risco que pode representar para a segurança humana, com ações recomendadas (LCIE, 2019).

	Comportamento
	Avaliação
	Ações recomendadas

	O lobo passa nas proximidades de povoações quando está escuro.
	Não é perigoso.
	Não é necessário agir.

	O lobo desloca-se a uma distância visível a partir de povoações/casas isoladas durante o dia.
	Não é perigoso.
	Não é necessário agir.

	O lobo não foge imediatamente quando vê veículos ou seres humanos. Para e observa.
	Não é perigoso.
	Não é necessário agir.

	O lobo é visto no decurso de vários dias a menos de 30 m de casas desabitadas (vários eventos durante um período prolongado).
	Exige atenção.
Eventual problema de habituação forte ou condicionamento positivo.
	Analisar a situação.
Procurar elementos de atração e eliminá-los caso sejam detetados.
Ponderar o condicionamento aversivo.

	O lobo permite repetidamente que as pessoas se aproximem a menos de 30 m.
	Exige atenção.
Indica uma forte habituação.
Eventual problema de condicionamento positivo.
	Analisar a situação.
Ponderar o condicionamento aversivo.

	O lobo aproxima-se repetidamente das pessoas a uma distância inferior a 30 m. Parece interessado nas pessoas.
	Exige atenção/situação crítica.
O condicionamento positivo e a forte habituação ao contacto com seres humanos pode conduzir a um comportamento cada vez mais ousado.
Risco de ferimentos.
	Ponderar o condicionamento aversivo.
Remoção do lobo se o condicionamento aversivo adequado não for bem-sucedido ou prático.

	O lobo ataca ou fere um ser humano sem ser provocado.
	Perigo.
	Remoção.





· A justificação d), relativa à investigação, à educação, ao repovoamento e à reintrodução, pode ser utilizada, por exemplo, para permitir a captura temporária de lobos para lhes colocar coleiras emissoras para efeitos de investigação ou monitorização ou para efeitos de translocação para conservação.

Exemplo de captura de lobos para investigação e monitorização

Em 2018, através de uma troca de correspondência, a Comissão concordou com as autoridades alemãs no sentido de o Regulamento n.º 3254/91 relativo às armadilhas de mandíbulas poder ser interpretado, em certas condições, de forma a excluir as armadilhas de mandíbulas almofadadas do âmbito da proibição do referido regulamento. Estas armadilhas têm mandíbulas almofadadas com borracha (em vez de dentes de aço), a fim de reduzir ao mínimo o risco de causar ferimentos aos animais quando ficam presos. São consideradas a melhor forma disponível de capturar lobos vivos para efeitos de monitorização e investigação, pois têm uma maior taxa de êxito e uma menor probabilidade de causar ferimentos.
A Comissão considera que, caso as armadilhas de mandíbulas almofadadas se revelem necessárias para efeitos de investigação científica ou monitorização com vista a melhorar o estado de conservação da espécie em causa, será contrário ao objetivo de conservação do Regulamento n.º 3254/91 incluir tais armadilhas no âmbito da proibição prevista no regulamento. Consequentemente, a utilização de armadilhas de mandíbulas almofadadas pode ser prevista exclusivamente para efeitos de conservação, desde que: i) não exista outra solução satisfatória; ii) não exista nenhum impacto negativo no estado de conservação favorável da espécie; e iii) sejam tomadas todas as precauções para não ferir o animal e para reduzir ao mínimo a tensão a que é submetido.
Na prática, tais armadilhas de mandíbulas almofadadas devem estar equipadas com um transmissor que informe imediatamente as autoridades responsáveis quando um animal é apanhado. Depois de informadas, as autoridades responsáveis devem intervir no prazo de 30 minutos, para que o período de tensão para o animal seja reduzido tanto quanto possível e para evitar danos autoinfligidos. O animal tem de ser anestesiado por um veterinário profissional, equipado com um transmissor e depois imediatamente libertado no meio natural.

As derrogações previstas no artigo 16.º, n.º 1, alínea e), como explicado no capítulo 3.2.1, podem ser utilizadas a título excecional para permitir a captura ou detenção de determinados espécimes de lobos, sujeitas a várias condições rigorosas suplementares que têm de ser respeitadas. No processo C-674/17, o TJUE confirmou que o conceito de «captura» deve ser entendido no sentido de que inclui tanto a captura como o abate de espécimes[footnoteRef:203]. [203:  	N.º 32.] 

O objetivo de uma derrogação baseada no artigo 16.º, n.º 1, alínea e), não pode, em princípio, ser confundido com o objetivo de uma derrogação baseada no artigo 16.º, n.º 1, alíneas a) a d), desta diretiva, na medida em que a primeira disposição apenas pode servir de fundamento à adoção de uma derrogação nos casos em que as últimas não sejam pertinentes[footnoteRef:204]. Se o objetivo da derrogação for abrangido por alguma das alíneas a) a d) do artigo 16.º, as derrogações têm de basear-se numa (ou em várias) dessas alíneas. Tem de existir transparência nas derrogações e nos motivos para a sua utilização. Por exemplo, se o objetivo principal for evitar prejuízos sérios à criação de gado/propriedade, deve utilizar-se a alínea b). Se um lobo habituado ao contacto com seres humanos se estiver a comportar de forma perigosa, deve utilizar-se a alínea c). Por conseguinte, a alínea e) não é uma disposição geral a utilizar para qualquer tipo de abate. [204:  	Ver o n.º 37 do acórdão no processo C-674/17: «Por conseguinte, o objetivo de uma derrogação baseada no artigo 16.º, n.º 1, alínea e), da Diretiva Habitats não pode, em princípio, ser confundido com os objetivos das derrogações baseadas no artigo 16.º, n.º 1, alíneas a) a d), desta diretiva, de modo que a primeira disposição apenas pode servir de fundamento à adoção de uma derrogação nos casos em que estas últimas disposições não sejam pertinentes».] 

Como acontece com qualquer derrogação ao abrigo do artigo 16.º, as decisões nacionais de autorização do abate com base na justificação e) devem ser concedidas para objetivos excecionais, específicos e claros, coerentes com os objetivos da diretiva (artigo 2.º) e devidamente justificados.
No processo C-674/17, o TJUE aceitou que o combate à caça ilegal (caça furtiva) de lobos poderia, em princípio, ser um objetivo a prosseguir por uma derrogação concedida ao abrigo do artigo 16.º, n.º 1, alínea e), desde que contribua para garantir a conservação ou o restabelecimento de um estado de conservação favorável para a espécie em causa na sua área de repartição natural. Neste caso, a autoridade nacional responsável pela autorização tem de justificar a derrogação com provas científicas rigorosas, nomeadamente com elementos comparativos relativos às consequências de tal derrogação no estado de conservação da espécie. Se o objetivo da derrogação for o combate à caça furtiva, a autoridade tem de ter igualmente em conta as estimativas mais recentes quanto ao nível de caça furtiva e à mortalidade com base em todas as derrogações concedidas. Por conseguinte, as derrogações concedidas para efeitos de combate à caça furtiva devem ser capazes de reduzir a mortalidade por caça furtiva da população em causa de tal forma que o efeito líquido global no tamanho da população de lobos seja positivo.
Além disso, as derrogações com base no artigo 16.º, n.º 1, alínea e), em comparação com as referidas no artigo 16.º, n.º 1, alíneas a) a d), têm de satisfazer condições restritivas suplementares. A utilização deste tipo de derrogação é permitida em condições estritamente controladas, com autorizações claras em relação aos locais, momentos e quantidades, e requer controlos territoriais, temporais e pessoais rigorosos, a fim de garantir uma execução eficiente. Além disso, só deve ser realizada de forma seletiva e numa dimensão limitada e dizer respeito a um número limitado de espécimes.
Em relação à seletividade, a derrogação deve dizer respeito a espécimes determinados da forma mais específica e adequada possível, à luz do objetivo prosseguido pela derrogação. Por conseguinte, como sublinhou o TJUE no processo C-674/17, poderá ser necessário determinar não apenas a espécie visada pela derrogação ou os tipos ou grupos de espécimes desta, mas também os espécimes individualmente identificados[footnoteRef:205]. [205:  	Processo C-674/17, n.º 73.] 

Quanto ao «número limitado», dependerá, em cada caso, do nível da população da espécie (número de espécimes), do seu estado de conservação e das suas características biológicas. O «número limitado» terá de ser determinado com base em informações científicas rigorosas de natureza geográfica, climática, ambiental e biológica, assim como à luz das informações sobre as taxas de reprodução e a mortalidade anual total por causas naturais. Este número tem de ser claramente mencionado nas decisões de derrogação.
2) Ausência de outra solução satisfatória
A segunda condição prévia é que «não exista outra solução satisfatória». Isto significa que os métodos preventivos e não letais devem ser sempre considerados como primeira opção (a derrogação é o último recurso). As outras soluções dependerão do contexto e dos objetivos específicos da derrogação em análise e devem ter em conta os melhores conhecimentos e experiências disponíveis para cada situação.
Por exemplo, no caso de prejuízos na criação de gado, antes da autorização de derrogações, é necessário dar prioridade a outras soluções não letais e à aplicação correta de medidas de prevenção adequadas e razoáveis, a fim de reduzir os riscos de depredação, tais como a supervisão por pastores, a utilização de cães de guarda para o gado, a proteção do gado por cercas ou formas alternativas de gestão do gado (por exemplo, controlo da parição). Só quando tais ações alternativas foram aplicadas e se mostraram ineficazes ou apenas parcialmente eficazes, ou quando este tipo de ações alternativas não podem ser aplicadas no caso em questão, é que as derrogações podem ser autorizadas para resolver o problema (residual).
No caso de lobos ousados e/ou com comportamentos invulgares, ou de lobos condicionados com alimentos, a remoção das causas específicas (por exemplo, fatores atrativos alimentares devido à má gestão de resíduos) e o condicionamento aversivo devem ser as primeiras respostas a ter em conta, a fim de afugentar os lobos e tentar alterar o seu comportamento, desencorajando-os de se aproximarem das pessoas (por exemplo, através de vários tipos de dissuasores e ferramentas não letais) (Reinhardt et al., 2018). Quando tais soluções alternativas foram tidas em conta e mostraram não ser satisfatórias, ou viáveis para o caso em questão, é possível conceder uma derrogação.
Em relação às derrogações acima referidas que visam reduzir a caça furtiva, o TJUE (no processo C-674/17, n.os 48, 49 e 50) esclareceu que a simples existência de uma atividade ilegal como a caça furtiva ou as dificuldades encontradas na execução do controlo desta não podem bastar para dispensar um Estado‑Membro da sua obrigação de garantir a proteção das espécies protegidas ao abrigo do anexo IV da Diretiva Habitats. Nessa situação, incumbe‑lhe, pelo contrário, privilegiar o controlo estrito e eficaz dessa atividade ilegal, por um lado, e a aplicação de meios que respeitem as proibições impostas nos termos dos artigos 12.º a 14.º e do artigo 15.º, alíneas a) e b), da diretiva, por outro. Para fundamentar a derrogação, o Estado-Membro deve fornecer uma fundamentação precisa e adequada relativa à inexistência de outra solução satisfatória que permita alcançar os objetivos, fazendo menção à inexistência de outra solução satisfatória ou remetendo para os relatórios técnicos, jurídicos e científicos pertinentes.
3) Manutenção da população num estado de conservação favorável
A terceira condição prévia é a garantia de «que a derrogação não prejudi[ca] a manutenção das populações da espécie em causa na sua área de repartição natural, num estado de conservação favorável».
[bookmark: _Hlk527001439]Segundo o artigo 1.º, alínea i), da Diretiva Habitats, o «[e]stado de conservação de uma espécie» é o efeito do conjunto das influências que, atuando sobre a espécie em causa, podem afetar, a longo prazo, a repartição e a importância das suas populações no território dos Estados-Membros. O estado de conservação de uma espécie é considerado favorável sempre que i) a população «continua e é suscetível de continuar a longo prazo a constituir um elemento vital dos habitats naturais a que pertence», ii) «a área de repartição natural dessa espécie não diminuir nem correr o perigo de diminuir num futuro previsível» e iii) «existir e continuar provavelmente a existir um habitat suficientemente amplo para que as suas populações se mantenham a longo prazo». Podem ser obtidas informações adicionais nas orientações para a elaboração dos relatórios previstos no artigo 17.º da Diretiva Habitats.
O cumprimento desta condição (ou seja, que a derrogação não prejudique a manutenção das populações da espécie em causa na sua área de repartição natural, num estado de conservação favorável) obriga a uma avaliação do eventual efeito da derrogação tanto na população em causa como no estado de conservação da espécie no território do Estado-Membro. 
As decisões sobre a utilização de derrogações e a avaliação dos eventuais efeitos destas derrogações no estado de conservação da população em causa devem basear-se num conhecimento preciso da população de lobos em causa e das respetivas tendências. Os efeitos suplementares e cumulativos das derrogações também devem ser devidamente avaliados, tendo em conta quaisquer outros impactos negativos diretos ou indiretos de atividades humanas (incluindo abates acidentais e ilegais). Tal é necessário para garantir que a decisão não prejudica o estado de conservação da população.
No processo C-674/17 (n.os 57 a 61), o TJUE sublinhou que uma derrogação ao abrigo do artigo 16.º, n.º 1, deve basear‑se em critérios que assegurem a preservação a longo prazo da dinâmica e da estabilidade social da espécie em causa. Por conseguinte, os impactos demográficos e geográficos cumulativos de todas as derrogações na população em causa devem ser devidamente avaliados, em conjunto com qualquer outra mortalidade natural ou de origem humana.
A avaliação deve ser feita «a nível local e a nível do território desse Estado‑Membro ou, sendo caso disso, a nível da região biogeográfica em causa quando as fronteiras desse Estado‑Membro abranjam várias regiões biogeográficas ou, ainda, se a área de repartição natural da espécie o exigir e, tanto quanto possível, no plano transfronteiriço». Porém, a avaliação não deve ter em conta «a parte da área de repartição natural da população em causa que se estende a certas partes do território de um Estado terceiro, que não está vinculado pelas obrigações de proteção rigorosa das espécies de interesse para a União».
No processo C-342/05, o TJUE considerou que as derrogações que afetem populações cujo estado de conservação é desfavorável podem ser permissíveis «a título excecional quando ficar devidamente provado que não são suscetíveis de agravar o estado de conservação não favorável das referidas populações ou de impedir o seu restabelecimento, num estado de conservação favorável». O Tribunal de Justiça concluiu que «não se pode excluir que o abate de um número limitado de espécimes seja irrelevante para o objetivo, visado no artigo 16.º, n.º 1, da [D]iretiva [H]abitats, que consiste em manter num estado de conservação favorável a população dos lobos na sua área de repartição natural. Tal derrogação seria, por conseguinte, neutra para a espécie em causa.»
Esta abordagem foi confirmada pelo TJUE no processo C-674/17 (n.os 66 a 69), com uma menção suplementar ao princípio da precaução: «no que respeita ao impacto do estado de conservação desfavorável de uma espécie na possibilidade de se autorizarem derrogações ao abrigo do artigo 16.º, n.º 1, da Diretiva Habitats, o Tribunal de Justiça já declarou que a concessão dessas derrogações continua a ser possível, a título excecional, quando estiver devidamente demonstrado que não são suscetíveis de agravar o estado de conservação não favorável das populações ou de impedir o seu restabelecimento, num estado de conservação favorável». Porém, «se o exame dos melhores dados científicos disponíveis deixar subsistir uma incerteza sobre a questão de saber se tal derrogação prejudicará ou não a manutenção ou o restabelecimento das populações de uma espécie ameaçada de extinção, num estado de conservação favorável, o Estado‑Membro deve abster‑se de a adotar ou de a aplicar».
Por conseguinte, as derrogações para o abate de um número muito reduzido de espécimes podem ser concedidas caso a caso, mesmo que o estado de conservação da espécie não seja (ainda) favorável, desde que a derrogação seja neutra em termos do estado de conservação da espécie, ou seja, que não ponha em causa a consecução do objetivo do restabelecimento e da manutenção num estado de conservação favorável da população de lobos na sua área de repartição natural. Assim, uma derrogação não pode ter um impacto líquido global negativo na dinâmica da população, na área de repartição natural, na estrutura da população e na sua saúde (inclusive nos aspetos genéticos), ou nas necessidades de ligação da população de lobos em causa.
Consequentemente, quanto menos favoráveis forem o estado de conservação e as tendências, menos provável será que esta terceira condição prévia possa ser satisfeita e que a concessão de derrogações seja justificada, salvo em condições absolutamente excecionais. O estado de conservação e as tendências da espécie (a nível biogeográfico e da população), com base em conhecimentos e dados precisos, constituem assim um aspeto fundamental na avaliação do cumprimento da terceira condição prévia.
As derrogações e o papel do estado de conservação favorável e dos planos por espécie
[bookmark: _Hlk527006049]Um plano adequado e completo de conservação e gestão do lobo pode constituir um bom quadro global para a aplicação de todas as ferramentas e medidas necessárias, incluindo o eventual recurso às derrogações. Quando esses planos são devidamente executados, com resultados demonstrados no estado de conservação favorável, o artigo 16.º da Diretiva Habitats permite a flexibilidade necessária através do recurso às derrogações.
As derrogações à proteção rigorosa dos lobos podem ser mais bem justificadas se for criado e devidamente aplicado num Estado-Membro um conjunto completo de medidas adequadas, eficazes e verificáveis, a fim de garantir a proteção eficaz e de atingir ou manter o estado de conservação favorável da espécie.
Tal é o caso se:
· existir um plano adequado de conservação e recuperação para o lobo, que seja aplicado de forma integral e correta e bem acompanhado, com vista a garantir um estado de conservação favorável e a resolver conflitos socioeconómicos,
· o plano se basear nos melhores dados científicos disponíveis e num sistema sólido de monitorização da população de lobos,
· todas as medidas de prevenção e compensatórias necessárias tiverem sido aplicadas,
· forem aplicadas medidas adequadas para combater eficazmente a caça furtiva (tais como criminalização, fiscalização e sensibilização) e para fazer face a quaisquer outros fatores de mortalidade causada por humanos (tais como atropelamentos),
· todas as outras ameaças à conservação do lobo na zona em causa forem devidamente abordadas (por exemplo, hibridação),
· as outras causas de mortalidade dos animais em pastoreio (por exemplo, cães em liberdade) forem devidamente tratadas,
· os objetivos e as condições para as derrogações forem estabelecidos de forma clara e justificados com provas científicas suficientes, for comprovado que não existem outras soluções satisfatórias e que o método letal utilizado na derrogação é a única forma de evitar ou limitar os prejuízos sérios ou para alcançar os outros objetivos das derrogações, em conformidade com a legislação pertinente, as derrogações forem avaliadas e decididas caso a caso,
· a derrogação prevista não prejudicar o estado de conservação da população ao nível local da população e em toda a área de repartição natural da espécie.
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